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RESUMO 

 

Este trabalho foi desenvolvido no interior do Grupo de Pesquisas em Filosofia da Educação, 

o PAIDÉIA, da Faculdade de Educação da Unicamp, integrando a Linha de Pesquisa “Ética, 

Política e Educação”. A pesquisa tem por objetivo identificar as matrizes filosóficas, os 

fundamentos teóricos e os pressupostos políticos e ideológicos presentes na atual concepção 

de formação profissional do cirurgião-dentista nas Universidades Públicas de São Paulo, 

relacionando-os e problematizando-os em relação ao contexto histórico atual e às reais 

necessidades de saúde bucal da população brasileira. Para tanto, utilizaremos como objeto 

de pesquisa os seguintes cursos de Odontologia oferecidos pelas três Universidades 

Estaduais Paulistas: USP (FOUSP- Faculdade de Odontologia da USP), UNESP (FOA- 

Faculdade de Odontologia de Araçatuba) e UNICAMP ( FOP- Faculdade de Odontologia de 

Piracicaba). Utilizando como método o materialismo histórico-dialético, faremos a análise 

documental das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Odontologia, e 

dos Projetos Político-Pedagógicos referentes a cada um dos cursos. O referencial teórico da 

pesquisa será fundamentado em obras de Marx e Engels e do universo filosófico marxista. A 

hipótese a ser confirmada e demonstrada pela pesquisa, é a de que a atual formação 

odontológica está fundamentada em uma concepção pedagógica tecnicista, pragmática e 

utilitarista; voltada mais à adaptação do indivíduo às constantes modificações do mercado de 

trabalho, característica do atual modelo econômico, do que às reais necessidades de saúde 

bucal da população brasileira. Segundo a PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios) realizada em 2003 pelo IBGE, 15,9% dos brasileiros nunca foram ao dentista. A 

estimativa atual é de que apenas 30% da população brasileira tem acesso regular, anual, a 

serviços odontológicos públicos e privados. A Saúde Bucal é, portanto, um termômetro das 

desigualdades sociais do nosso país. Ao fazer a análise crítica da formação em Odontologia, 

nosso principal objetivo é ampliar o debate em torno das contradições presentes entre a 

formação do cirurgião dentista e os alarmantes dados de saúde bucal que o país apresenta, 

apresentando perspectivas de superação destas contradições através da proposição de 

mudanças nos processos de formação. Pretendemos, dessa forma, contribuir para a formação 

de cirurgiões-dentistas críticos e vinculados aos ideais emancipatórios da realidade atual. 
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ABSTRACT 

 

This work was developed within the research group in Philosophy of Education  (PAIDÉIA) 

of the Faculty of Education of the Campinas State University – UNICAMP integrating the 

Research Line in “Ethics, Politics and Education”.The purpose of this research is to identify 

the philosophical matrices, the theoretical fundaments and the political and ideological 

assumptions present on the current conception of the professional formation of the dental 

surgeon of the Public Universities of the State of São Paulo, and to list and to question them 

as well, in relation to the current historical context and the real needs of the oral health of 

the Brazilian population. To do so, we will use as research object the following Odontology 

courses offered by three São Paulo State Universities: Faculty of Odontology of the São 

Paulo University (FOUSP), Faculty of Odontology of Araçatuba (UNESP – FOA) and 

Faculty of Odontology of Piracicaba (UNICAMP-FOP). Using the historical and dialectical 

materialism method, we will do the analysis of the documentary National Curriculum 

Guidelines of the graduation course in dentistry, and the political-pedagogical projects for 

each one of the courses.  The theoretical reference of the research will be based on works of 

Marx and Engels and the Marxist philosophical universe. The hypothesis to be confirmed 

and demonstrated by the research is that the current dental training is based on a technicist 

pedagogical concept, as well as pragmatic and utilitarian; focusing more on the adaptation of 

the individual to constant changes of the labour market, characteristic of the current 

economic model, than on the real needs of oral health of the Brazilian population. According 

to the PNAD (National Survey of Household Sample) held in 2003 by IBGE (Brazilian 

Institute of Geography and Statistics), 15.9% of Brazilians have never been to the dentist. 

The current estimate is that only 30% of the Brazilian population has regular annual access 

to both public and private dental services. The Oral Health is therefore a thermometer of 

social inequalities in our country. By making a critical analysis of the formation in dentistry, 

our main goal is to broaden the debate on the contradictions between the present training of 

dental surgeons and the alarming data on oral health that the country shows, and to present 

prospects of overcoming these contradictions through the proposition of changes in the 

processes of formation. We want to thus contribute to the training of critical dental surgeons 

committed to emancipatory ideals of current reality. 
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INTRODUÇÃO 

 

As discussões em torno da formação do cirurgião-dentista vêm crescendo nos 

últimos anos. A implantação das Novas Diretrizes Curriculares Nacionais, o aumento do 

número de cursos de Odontologia oferecidos por faculdades particulares, a aparente 

saturação do mercado privado nas regiões mais desenvolvidas do país e a recente 

implantação, pelo SUS, da primeira política pública específica para a área de Saúde Bucal – 

o Programa Brasil Sorridente – são alguns dos fatores que impulsionaram as reflexões e os 

questionamentos sobre o caminho a ser adotado na formação do profissional atual. 

Dados apurados em 2003, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), através da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD 2003), indicaram 

que 15,9% dos brasileiros – o que corresponde a 27,9 milhões de pessoas –nunca foram ao 

dentista. O maior levantamento sobre saúde bucal já realizado no país, finalizado pelo 

Ministério da Saúde, em março de 2004, concluiu que 13% dos adolescentes brasileiros 

nunca haviam ido ao dentista e 45% dos brasileiros não têm acesso regular à escova de 

dentes. Em todo o país, 75% dos idosos (acima de 60 anos) não têm um dente sequer na 

boca, destes, 6,3% declararam nunca ter feito nenhuma consulta ao dentista. Na faixa etária 

entre 30 e 44 anos, 30% dos adultos são desdentados e apenas 55% dos adolescentes entre 

15 e 19 anos ainda têm todos os dentes na boca.  

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2003 constatou que, enquanto 31% 

da população com rendimento mensal familiar de até 1 salário mínimo declararam nunca 

ter ido a um consultório odontológico, a proporção  caiu para 3%, entre os que tinham 

rendimento mensal familiar superior a 20 salários mínimos.1 A Saúde Bucal pode ser 

considerada, portanto, um termômetro da desigualdade social em nosso país, um direito 

ainda hoje reservado àqueles que podem pagar por ela; sendo assim, não é possível falar de 

Odontologia, sem falar de exclusão social. 

O impacto da divulgação desses dados foi um dos fatores que levaram o Governo 

Federal à inserção da Saúde Bucal na agenda das políticas de saúde. Se por um lado, essa 

inserção abre caminho para a ampliação da atenção odontológica, incluindo ações de 

                                         
1 Dados publicados no Jornal da Associação Paulista dos Cirurgiões-Dentistas em julho de 2004, ano 39, nº. 

567, p.14. 
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caráter curativo nunca antes previstas no sistema público de saúde em nosso país, por outro, 

demanda discussões acerca de uma concepção de formação profissional que se enquadre 

nessa nova perspectiva. 

Ao que tudo indica, até hoje o desenvolvimento e a implantação de novas 

tecnologias só têm demonstrado, de forma ainda mais clara, a enorme distância que separa 

o ensino odontológico da realidade social brasileira. Novas técnicas, medicamentos e 

materiais são desenvolvidos estritamente para os que dispõem de condições financeiras 

para deles se beneficiarem. 

 O surgimento e o desenvolvimento de especialidades, que envolvem alto grau de 

especialização e o uso de tecnologia de ponta, revelam o nível de qualidade e sofisticação 

alcançado pela Odontologia brasileira; no entanto, o acesso a essa qualidade continua 

restrito a uma parcela muito pequena da população2. Segundo Moysés (2003), estima-se 

que apenas 30% da população brasileira tem acesso regular, anual, a serviços 

odontológicos, públicos e privados.                                                                                                                       

Esses dados revelam uma verdadeira contradição: de um lado, temos um número 

cada vez maior de profissionais sendo lançados no mercado de trabalho, causando sua 

aparente saturação, especialmente nas regiões mais desenvolvidas do país e, de outro, a 

maioria da população necessitando de atenção odontológica, sem condições de acesso a 

seus serviços.  

A mercantilização da saúde, promovida pelas grandes empresas de convênios, a 

aparente saturação do mercado de serviços odontológicos e o aumento indiscriminado de 

faculdades privadas revelam o quadro obscuro que nos apresenta o momento histórico 

atual. Esse processo de mercantilização da saúde atinge frontalmente a Odontologia. Os 

serviços odontológicos transformam-se, cada vez mais, em mercadorias que podem ser 

adquiridas no mercado por aqueles que tiverem recursos financeiros para fazê-lo. O 

Marketing Odontológico tornou-se componente essencial da atual concepção de prática 

profissional, a ponto de integrar o currículo da maioria dos cursos de graduação em 

Odontologia. Os serviços odontológicos, transformados em mercadorias, são vendidos 

                                         
2 Entendemos que a questão da especialização na Odontologia, por sua importância, deve ser tratada em 
trabalhos posteriores, inserindo-a e fundamentando-a em uma discussão mais geral, acerca da divisão social e 
da divisão técnica do trabalho no contexto do desenvolvimento do capitalismo. 
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através dos meios de comunicação de massa, em meio a produtos de todos os tipos, 

incluindo câmeras fotográficas digitais, celulares, panelas e cremes para a beleza.  

Porém, se tal mercantilização da saúde vem, indiscutivelmente, consolidando a sua 

hegemonia através de inúmeros mecanismos ideológicos3, também é possível observar um 

movimento que, aos poucos, procura articular-se no sentido de resistir a essa concepção de 

saúde e de prática profissional em saúde. Alguns segmentos profissionais, como a Medicina 

e a Enfermagem, iniciaram um movimento de resistência através da proposição de 

reflexões críticas aos tradicionais modelos de formação. Em relação à Odontologia, embora 

a integração ao movimento venha ocorrendo em um ritmo mais lento, encontramos, hoje, 

alguns pesquisadores, especialmente aqueles ligados de alguma maneira à área de Saúde 

Coletiva, publicando trabalhos críticos àquele modelo de prática profissional que se 

consolidara, historicamente, no Brasil.  

O referido modelo, sustentado em uma determinada concepção de Ciência, se por 

um lado possibilitou um enorme desenvolvimento tecnológico e técnico, por outro, 

fragmentou o trabalho através de sua divisão, da chamada especialização, instalando a 

alienação, ou seja, criando profissionais parciais, limitados, mutilados, incapazes de 

compreender a totalidade de seu trabalho. Como afirma Iyda (1998), essa concepção de 

Ciência fragmentou, para fins analíticos, o próprio homem, separando a boca do resto do 

corpo, tornando-a um apêndice do organismo, uma estrutura mecânica subdividida em 

inúmeras partes regidas por mecanismos físico-químicos. Esta forma de conhecimento, 

decorrente do modelo capitalista de Ciência, excluiu o que há de mais essencial e 

fundamental na Odontologia: sua humanidade – o trabalho e as relações sociais – e sua 

historicidade. Uma exclusão que não é mera questão técnica, mas sim política e econômica, 

cujo objetivo fundamental é legitimar a prática utilitária, intersubjetiva e despolitizada da 

Odontologia, transformada em mercadoria. Portanto, consideramos como questão 

fundamental, que se coloca à nossa frente, uma compreensão da Odontologia que supere 

essa visão fragmentada e pragmática, cuja hegemonia foi consolidada no decorrer da 

história. Trata-se de resgatar o caráter humano, social e político da Odontologia. 

                                         
3Tomaremos, neste trabalho, o conceito de Ideologia significando ilusão, falsa consciência, consciência 
deformada da realidade que se dá através da inculcação das idéias dominantes: as idéias da classe dominante 
constituem a ideologia dominante na sociedade (Cf.: MARX, 1991, p. 72 ss). A principal função da ideologia 
é, pois, ocultar e dissimular as divisões sociais e políticas, dando-lhes a aparência de naturais e necessárias, 
contribuindo assim para sua perpetuação. . 
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Politizar a Odontologia é ir além do encontro subjetivo, de sua prática 
utilitária e técnica, é perceber-se e perceber o outro como sujeitos sociais, 
produtos e produtores de relações sociais, das classes e seus interesses 
econômicos e políticos, associados à produção e ao consumo dos serviços 
odontológicos e à estrutura em que elas se desenvolvem e desenvolvem, 
também, as doenças bucais. É perceber que um ato odontológico é 
fenômeno social (econômico, ideológico e político) no qual as atividades 
técnico-científicas se desenvolvem, é considerar que as doenças, sejam 
quais forem, são um não valor, que compreende todos os valores 
negativos possíveis. Estar doente significa ser nocivo, ou indesejável, ou 
socialmente desvalorizado (IYDA, 1998, p. 137). 

 

Neste sentido, a própria saúde bucal e o manejo dela, ou seja, a prática odontológica 

são instrumentos fundamentais de humanização. São formas de estar presente no mundo 

como sujeito produtivo, como sujeito social, como sujeito político. A boca, longe de ser 

apenas uma estrutura mecânica, é um órgão humano, um órgão que compõe a 

individualidade humana, um dos órgãos responsáveis pela relação do homem com o 

mundo, com a realidade. Dessa forma, ela não pode ser apreendida apenas em um sentido 

unilateral, funcional. Marx (2004) afirma que é através dos sentidos que o homem se 

apropria da efetividade humana, de sua essência omnilateral, ou seja, é através dos sentidos 

que o homem se humaniza. 

 
O homem se apropria de sua essência omnilateral de uma maneira 
omnilateral, portanto como homem total. Cada uma de suas relações humanas 
com o mundo, ver, ouvir, cheirar, degustar, sentir, pensar, intuir, perceber, 
querer, ser ativo, amar, enfim todos os órgãos da sua individualidade são, no 
seu comportamento objetivo, ou no seu comportamento para com o objeto, a 
apropriação do mesmo, a apropriação da efetividade humana (MARX, 2004, 
p.108). 
  

Ainda segundo Marx (2004), o modo de produção capitalista nos tornou tão 

unilaterais, tão pequenos, que um objeto só é visto como nosso quando o possuímos, 

quando o usamos, ou seja, quando existe para nós na forma de capital. O lugar de todos os 

nossos sentidos físicos foi ocupado por aquilo que é alheio a todos esses sentidos, o sentido 

do ter. Dessa forma, a essência humana foi reduzida à mais absoluta miséria, pois toda sua 

riqueza interior foi transferida para fora de si4. 

                                         
4 Esta reflexão acerca da boca enquanto um dos órgãos dos sentidos do homem e, portanto, um dos 
responsáveis pela sua humanização e emancipação, deverá ser retomada e aprofundada em trabalho posterior. 
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Iyda (1998) afirma que não é a boca ou, mais estritamente, a arcada dentária que 

constitui o objeto da Odontologia, mas sim o homem, seu produto e produtor. A fim de 

superar as condições adversas que a natureza lhe impunha e suas próprias deficiências 

biológicas, o homem passou a modificar a própria natureza, criando novas possibilidades de 

sobrevivência. Nesse processo, foi provocando modificações não apenas na natureza, mas 

também em si mesmo, foi se humanizando ao mesmo tempo em que humanizava a 

natureza.  

A própria arcada dentária sofreu inúmeras modificações para se tornar mais 

adequada à ingestão de novos alimentos e à produção de sons mais articulados, que 

favoreceram o desenvolvimento de uma linguagem simbólica complexa. Dessa forma, a 

boca, órgão responsável pela ingestão dos alimentos, pela emissão dos sons, pela 

transmissão verbal da linguagem simbólica, é resultado da práxis social. “Resulta da 

produção e reprodução das condições materiais dos homens, bem como da inserção dos 

homens neste processo de produção e reprodução, apresentando-se diferentemente entre as 

classes e categorias sociais” (IYDA, 1998, p.130).  

Como afirma Marx (2004), não é apenas com o pensar e o agir, mas sim com todos 

os sentidos que o homem se afirma e é afirmado no mundo objetivo. 

 

A formação dos cinco sentidos é um trabalho de toda a história do mundo até 
aqui. O sentido constrangido à carência prática rude também tem apenas um 
sentido tacanho. Para o homem faminto não existe a forma humana da 
comida, mas somente a sua existência abstrata como alimento; poderia ela 
justamente existir muito bem na forma mais rudimentar, e não há como dizer 
que esta atividade se distingue da atividade animal de alimentar-se. O homem 
carente, cheio de preocupações, não tem nenhum sentido para o mais belo 
espetáculo; o comerciante de minerais vê apenas o valor mercantil, mas não a 
beleza e a natureza peculiar do mineral; ele não tem sentido mineralógico 
algum; portanto, a objetivação da essência humana, tanto do ponto de vista 
teórico quanto prático, é necessária tanto para fazer humanos os sentidos do 
homem quanto para criar sentido humano correspondente à riqueza inteira do 
ser humano e natural. (MARX, 2004, p. 110). 

 

Levando em consideração todas essas reflexões, tratando da boca enquanto um 

órgão dos sentidos humanos, da Odontologia enquanto manejo da saúde deste órgão, 

responsável por um dos sentidos humanos e, portanto, por uma das formas de humanização 

do homem através de sua relação com o mundo, concluímos que as questões que envolvem 
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a formação em Odontologia podem e devem ser tomadas do ponto de vista da Filosofia. 

Para que uma reflexão possa ser considerada filosófica, conforme Saviani (2002), ela deve 

ser: radical (que vá até as raízes, aos fundamentos da questão), rigorosa (seguindo 

rigorosamente um determinado método de investigação e de análise da realidade) e de 

conjunto (relacionando o aspecto em questão com os demais aspectos do contexto em que 

ele está inserido), ou seja, o problema não pode ser analisado de forma parcial, mas sim em 

uma perspectiva de totalidade. Dessa forma, parece-nos clara a necessidade, estrutural e 

urgente, de defender a natureza reflexiva, histórica e filosófica da formação em 

Odontologia.  

Os dados que apresentamos no início deste trabalho, sobre a atual situação da saúde 

bucal no país, nos permitem afirmar ser esse um problema revestido de tamanha magnitude, 

em face das condições concretas que o homem já possui para enfrentá-lo, que exige, em 

caráter prioritário, uma reflexão filosófica – radical, rigorosa e de conjunto –, capaz de 

desvendar suas contradições. Podemos afirmar, também, levando em consideração esse 

caráter prioritário de que se reveste o problema do acesso aos serviços de saúde bucal no 

país, que a formação dos cirurgiões-dentistas não é, e nem deve ser, uma questão 

corporativa.  

A política de formação dos cirurgiões-dentistas é, antes de tudo, uma questão da 

sociedade, das necessidades sociais, sobretudo para as Universidades Públicas. Entendemos 

que o processo de formulação dessa política de formação deve, necessariamente, envolver 

as corporações, porém, o combate à tese unilateral, atualmente representada pelas diretrizes 

do mercado, vincula-se, necessariamente, à compreensão de suas contradições, à 

capacidade de resistência e à formulação de propostas contra-hegemônicas. Nesse sentido, 

parece-nos que os dois lugares de repercussão das contradições presentes nesta formação 

são as Universidades Públicas e os movimentos sociais reivindicatórios e emancipatórios, 

dentre eles, os movimentos sindicais.  

Portanto, com a intenção de aprofundar e ampliar essas reflexões, potencialmente 

críticas, abrindo uma nova possibilidade de articulação entre a política de formação em 

Odontologia, as Universidades Públicas e os Projetos Político-Pedagógicos, formulamos 

três perguntas que resumem o nosso problema de pesquisa: “Quais as relações entre a 

concepção de formação do cirurgião-dentista nas Universidades Públicas Paulistas e o atual 
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modelo econômico?”, “Quais os pressupostos políticos e ideológicos dessa concepção de 

formação?”  e  “Em que medida ela se aproxima ou se afasta das reais necessidades de 

saúde bucal da população brasileira?” 

Ao iniciarmos esta pesquisa, a hipótese que nos parecia mais provável era a de que 

os cursos de Odontologia teriam assumido, no decorrer da história, a posição de formação 

de profissionais essencialmente técnicos para o mercado de trabalho, indo ao encontro da 

Teoria do Capital Humano5, pouco comprometida com a realidade social brasileira e com 

as políticas sociais e de saúde. 

Tendo em vista nossa própria visão social de mundo, a origem das inquietações que 

nos afligiam acerca do ensino e da prática odontológica e o nosso empenho em 

compreender a formação em Odontologia inserida no atual contexto econômico, social e 

político brasileiro, buscamos um método de análise e compreensão da realidade que 

partisse da atividade prática do homem, da concepção de homem como ser social e 

histórico, que vive em uma determinada sociedade e recebe dela determinadas influências 

culturais; de homem que vive em determinada época e, de uma forma ou de outra, assimila 

as idéias que predominam durante o período de sua vida, assim como as que o antecederam, 

tornando-se impossível desvinculá-lo de seu contexto. Um método que analisasse a 

realidade, a partir das contradições presentes na sua totalidade, entendendo-a como fruto da 

atividade social do homem.  

Marx afirma, em “A Ideologia Alemã” (1998, p.10), que a primeira premissa de 

toda história humana é a existência de indivíduos humanos reais, vivos, e o primeiro fato a 

ser registrado é a constituição física desses indivíduos e a relação que, por meio dela, se 

estabelece com o resto da natureza. Nesse fato concreto se funda o materialismo histórico 

dialético. Estão lançadas, portanto, as bases materiais para a sua concepção de homem. 

Após a colocação dessas premissas, Marx completa: 

 

                                         
5
 A Teoria do Capital Humano consiste na idéia de que o profissional deve ser formado para o mercado de 
trabalho. “Semelhante às fábricas que produzem mercadorias, o sistema educativo deve produzir outra 
mercadoria chamada ‘capital humano’. Sob essa ótica fabril, os métodos pedagógicos têm a pretensão de 
objetivos neutros e científicos, buscando a eficiência instrumental, sendo que a didática se reduz à 
operacionalização de objetivos de instrução, mecanizando os processos de ensino-aprendizagem” 
(GAMBOA, 2003, p.85). 
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Podem-se distinguir os homens dos animais pela consciência, pela religião e 
por tudo que se queira. Mas a verdade é que eles próprios começam a se 
distinguir dos animais logo que começam a produzir seus meios de 
existência, e esse passo à frente é a própria conseqüência de sua organização 
corporal. Ao produzirem seus meios de existência, os homens produzem 
indiretamente sua própria vida material. 
A maneira como os homens produzem seus meios de existência depende, 
antes de mais nada, da natureza dos meios de existência já encontrados e que 
eles precisam reproduzir. Não se deve considerar esse modo de produção sob 
esse único ponto de vista, ou seja, enquanto reprodução da existência física 
dos indivíduos. Ao contrário, ele representa, já, um modo determinado da 
atividade desses indivíduos, uma maneira determinada de manifestar sua 
vida, um modo de vida determinado. A maneira como os indivíduos 
manifestam a sua vida reflete exatamente o que são. O que eles são coincide, 
pois, com sua produção, isto é, tanto com o que produzem quanto com a 
maneira como produzem. O que os indivíduos são depende, portanto, das 
condições materiais de sua produção (MARX, 1998, p.10).  

 

Através dessa citação podemos perceber que, para Marx, o único e verdadeiro 

homem é o sujeito real, o sujeito da ação. É a partir daí que podem ser definidas as relações 

entre Ser e Consciência. Seu pensamento parte da existência humana, já tida como certa, e a 

relação humana com a natureza. É a ação transformadora do homem sobre a natureza, 

alterando seus meios de existência, que pode gerar a consciência. A produção das idéias, 

das representações e da consciência está direta e intimamente ligada à produção material, à 

produção e reprodução da vida real. 

Essa capacidade de transformar a natureza de maneira consciente é o que diferencia 

o homem de todas as outras espécies animais. O homem produz, independentemente de 

suas necessidades, mesmo livre de carência física. É por isso que a sua produção pode ser 

considerada como a objetivação de sua própria vida genérica. Através da criação do mundo 

objetivo o homem se afirma, efetivamente, como homem genérico; o objeto do seu trabalho 

é a própria objetivação de sua vida genérica. 

É precisamente dessa constatação que Marx parte para dizer que, no modo de 

produção capitalista, quando o trabalhador é obrigado a vender sua força de trabalho, ou 

seja, sua capacidade de produção, que é o que o diferencia enquanto homem, o trabalho e o 

próprio objeto do seu trabalho passam a ser estranhos a ele, ou seja, não mais lhe pertencem 

e sim a outro –  ao capitalista. 
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Na determinação de que o trabalhador se relaciona com o produto de seu 
trabalho como com um objeto estranho estão todas estas conseqüências: 
quanto mais o trabalhador se desgasta trabalhando, tanto mais poderoso se 
torna o mundo objetivo alheio que ele cria diante de si, tanto mais pobre se 
torna ele mesmo, seu mundo interior e tanto menos o trabalhador pertence a 
si próprio (MARX, 2004, p.81). 

 

Nos Manuscritos Econômico-Filosóficos de 1844, Marx (2004) afirma que o 

comportamento ativo do homem diante de si como ser genérico, ou a manifestação de si 

mesmo como um ser humano só é possível pelo fato de que ele cria e exterioriza todas as 

suas forças genéricas, e que isso só é possível através de uma ação conjunta dos homens, ou 

seja, como resultado da história.  

Dessas passagens, podemos extrair o seguinte: o homem só se manifesta como ser 

humano na medida em que objetiva suas forças genéricas através da práxis material, ou 

seja, através da ação transformadora sobre a natureza, durante o processo de elaboração de 

seu mundo objetivo. Mas essa objetivação só acontece através de sua relação com os outros 

iguais a si, mediante a ação conjunta dos homens na História. Daí o fundamento do homem 

enquanto ser social e histórico. 

Porém, quando a relação dos homens diante dessas forças objetivadas como objetos 

acontece como se elas fossem algo alheio ou estranho a eles, instaura-se a alienação. É o 

que ocorre no modo de produção capitalista, em que o trabalhador, ao vender sua força de 

trabalho já não possui o produto do seu trabalho. Este pertence ao comprador da sua força 

de trabalho, ou seja, ao capitalista. O trabalho não produz apenas mercadorias, ele produz a 

si mesmo e ao trabalhador como mercadorias e quanto mais mercadorias o trabalhador 

produz, mais barata se torna sua força de trabalho, ou seja, o trabalhador se torna mais 

pobre na mesma medida em que produz mais riqueza. 

Quando em sua VI Tese sobre Feuerbach (MARX, 1998, p.101), Marx afirma que 

“em sua realidade efetiva a essência humana é o conjunto das relações sociais”, ele desloca 

radicalmente o modo pelo qual a “essência humana” havia sido compreendida até então; e, 

isso, não apenas no que diz respeito à concepção de homem mas, ainda mais, no que se 

refere ao significado da palavra “essência”. 

Para Marx, os filósofos formaram uma falsa idéia do que é “essência”, 

representando-a como uma idéia, um conceito universal, uma abstração. Sob essa abstração 
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poderiam ser classificadas as diferenças específicas e as diferenças individuais entre os 

homens. Essa abstração genérica estaria alojada nos indivíduos do mesmo gênero, ora como 

qualidade que eles possuem, ora como potência que os faz existir como cópias de um 

mesmo modelo. 

Ao propor que a essência humana nada mais é que o conjunto das relações sociais, 

Marx recusa, ao mesmo tempo, as duas posições entre as quais os filósofos se dividiam até 

então: a que afirmava a essência precedendo a existência dos homens; e a que afirmava 

serem os homens a realidade primeira, a partir da qual se abstraem todos os universais. 

Para ele, nenhuma das duas posições havia sido capaz de pensar o que há de 

verdadeiramente essencial na existência humana: as relações múltiplas e ativas que os 

homens estabelecem, uns com os outros, através da linguagem, do trabalho, do amor, da 

reprodução, da dominação, dos conflitos e outros, e o fato de que essas relações definem o 

que eles têm em comum, ou seja, o gênero. “Elas o definem porque o constituem a cada 

instante, sob as mais diferentes e múltiplas formas fornecendo, portanto, o único conteúdo 

efetivo da noção de essência aplicada aos homens” (BALIBAR, 1995, p.42).  

Marx recusa, ao mesmo tempo, o ponto de vista que concebe o homem como um 

indivíduo isolado e o ponto de vista que o reduz à sua determinação social. Ele pensa a 

humanidade como uma realidade transindividual, ou seja, não o que se encontra idealmente 

em cada indivíduo isolado, como forma ou substância, ou o que a classificaria de fora de si, 

a partir do exterior, mas sim o que existe entre os indivíduos, como conseqüência de suas 

múltiplas interações.  Dessa forma, em uma sociedade que se encontra dividida em classes, 

os homens só existem enquanto membros de determinadas classes sociais, mesmo porque a 

humanização do ser biológico só acontece dentro da sociedade e pela sociedade.   

A própria História nada mais é que um processo fundado na luta de classes. A 

sociedade civil é, portanto, a base de toda história. É através dessa luta de classes que, a 

partir das condições historicamente determinadas, acontecem as transformações dos 

sistemas sociais e a passagem de um sistema social a outro. É indispensável, segundo Marx, 

compreender a realidade histórica em suas contradições – geradas pelas lutas entre as 

diferentes classes sociais –, como primeiro passo na tentativa de superá-las dialeticamente. 

De acordo com o materialismo histórico dialético, todos os fenômenos econômicos 

e sociais são produtos da ação humana; podem, portanto, ser modificados por ela. Todos 
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esses fenômenos são, pois, historicamente limitados, e tudo se transforma no decorrer da 

história. Nenhum produto da vida social é regido por leis absolutas ou naturais, podendo, 

todos eles, ser transformados pelos homens. 

Outra categoria metodológica importante do materialismo histórico dialético é a da 

totalidade, a compreensão da realidade social como um todo, do qual não se pode analisar 

um elemento separadamente. A compreensão de um aspecto dessa realidade depende de sua 

relação com o conjunto, com o contexto histórico daquele momento. 

A análise feita a partir do método em questão procura desvendar sempre as 

contradições internas à realidade social, especialmente as contradições entre as classes 

sociais. Em uma sociedade de classes não é possível chegar a um consenso total, absoluto, 

já que os interesses são antagônicos, irreconciliáveis. O campo social é um campo de lutas, 

de embates entre esses interesses antagônicos. Portanto, qualquer análise que se 

fundamente no materialismo histórico dialético deve estabelecer a distinção entre as visões 

de mundo e as ações que visam manter a ordem estabelecida e as que procuram transformá-

la. O materialismo histórico dialético não procura apenas descrever ou explicar a realidade, 

ele visa transformar essa realidade, o que constitui a dimensão revolucionária desse 

método. 

 Através do materialismo histórico dialético, Marx explicou as principais mudanças 

ocorridas na história da humanidade ao longo do tempo. Como a realidade não é estática e 

sim dinâmica (dialética), encontra-se em constante transformação através de suas 

contradições internas. A sociedade pode ser metaforicamente comparada a um edifício no 

qual a estrutura seria representada pela base material e econômica, enquanto o edifício em 

si, a superestrutura, representaria as idéias, os costumes, as instituições (políticas, 

religiosas, jurídicas) que servem, também, para legitimar, justificar e perpetuar a estrutura. 

Dessa forma, as transformações que ocorrem na base material ou econômica, que constitui 

a estrutura da sociedade, exercem influência na superestrutura, ou seja, nas instituições 

jurídicas, políticas e ideológicas: as leis, as artes, a religião, a moral, o conhecimento e as 

idéias da época. 

 

O resultado geral a que cheguei e que, uma vez obtido, serviu-me de fio 
condutor aos meus estudos, pode ser formulado em poucas palavras: na 
produção social da própria vida, os homens contraem relações determinadas, 
necessárias e independentes de sua vontade, relações de produção estas que 
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se correspondem a uma etapa determinada do desenvolvimento das suas 
forças produtivas materiais. A totalidade destas relações de produção forma a 
estrutura econômica da sociedade, a base real sobre a qual se levanta uma 
superestrutura legal e política, e à qual correspondem formas sociais 
determinadas de consciência. O modo de produção da vida material 
condiciona o processo em geral de vida social, político e intelectual. Não é a 
consciência dos homens que determina o seu ser, mas, ao contrário, é o seu 
ser social que determina sua consciência. Em uma certa etapa de seu 
desenvolvimento, as forças produtivas materiais da sociedade entram em 
contradição com as relações de produção existentes ou, o que nada mais é do 
que a sua expressão jurídica, com as relações de propriedade dentro das quais 
aquelas até então se tinham movido. De formas de desenvolvimento das 
forças produtivas estas relações se transformam em seus grilhões. Sobrevém, 
então, uma época de revolução social. Com a transformação da base 
econômica, toda a enorme superestrutura se transforma com maior ou menor 
rapidez. (MARX, 1987, v. 1, ps. 29 e 30). 
 

Porém, para que os homens possam fazer história, é absolutamente necessário, em 

primeiro lugar, que eles se encontrem em condições de viver, comer, beber, vestir-se, 

alojar-se, pois é a satisfação das necessidades básicas que cria novas necessidades, e essa 

criação de necessidades novas constitui o primeiro ato da história. 

Assim, é da vida real e dos homens reais que Marx parte para estruturar o 

materialismo histórico dialético e esse é um dos aspectos que confere originalidade a seu 

pensamento. Marx rompe com a concepção idealista de homem, que dominava o 

pensamento filosófico de sua época, afirmando que “o homem não é um ser abstrato, fora 

do mundo. O homem é o mundo dos homens, o Estado, a Sociedade” (MARX, 2003, p. 3). 

 A sociedade, da mesma maneira que produz o homem é, ao mesmo tempo, 

produzida por ele. O homem se diferencia efetivamente dos animais, a partir do momento 

em que começa a produzir seus próprios meios de sobrevivência. A própria História não é 

outra coisa senão a produção do mundo objetivo do homem, através do seu trabalho e este 

trabalho é uma atividade social que implica um laço de cooperação entre os homens. “Não 

apenas a produção, mas as próprias necessidades humanas aproximam os homens entre si, 

tecendo uma rede múltipla de relações sociais” (LOWY, 1978, p.54). 

 Deste modo, a própria existência humana é uma atividade social e, finalmente, a 

própria consciência do homem é um produto social na medida em que ela não é apenas a 

consciência de uma pessoa individual, mas sim do homem em conexão com toda a 

sociedade e, ainda, como reflexo de toda a sociedade em que ele vive. São os homens reais 
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e atuantes que produzem suas idéias e representações, condicionados por um determinado 

desenvolvimento de suas forças produtivas e das relações a que elas correspondem. 

Entendemos que as bases materiais da existência histórica do homem, aqui 

resumidas, são o suporte para o humanismo historicista de Marx, em concordância com 

Lowy, que afirma a existência, em Marx, de um “humanismo materialista, sociológico, 

historicista, revolucionário e proletário. Um humanismo que denuncia a dominação dos 

homens pelas coisas no modo de produção capitalista, criticando a “desumanidade” 

presente no capitalismo” (LOWY, 1978, p.63). 

Procuramos, neste trabalho, manter a coerência com tais premissas que acabamos de 

resumir. Nosso objetivo central é o de identificar as matrizes filosóficas e os pressupostos 

políticos e ideológicos presentes na concepção de formação profissional do cirurgião-

dentista nas Universidades Públicas do Estado de São Paulo, relacionando-os e 

problematizando-os, em relação ao contexto histórico atual e às reais necessidades de saúde 

bucal da população brasileira. 

 Para tanto, definimos que, no primeiro capítulo desta dissertação percorreríamos a 

trajetória histórica da formação em Odontologia, dando especial atenção às mudanças na 

legislação. No que diz respeito à História da Odontologia, utilizamos como referência os 

trabalhos de Rosenthal, Lerman e Carvalho, trabalhos esses de importância fundamental na 

construção do primeiro capítulo, tendo em vista a enorme dificuldade de encontrar 

documentação histórica, relativa à Odontologia, antes de sua sistematização através da 

instituição dos cursos superiores. 

No segundo capítulo, analisamos as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de 

graduação em Odontologia, fixadas a partir da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, lei 9.394/96, procurando desvendar suas relações com o contexto histórico atual. 

Para tanto, buscamos fundamentar nossa análise em autores que, partindo do mesmo 

método de compreensão da realidade utilizado neste trabalho, trataram de problemas 

educacionais que se relacionam com o nosso problema de pesquisa, como Saviani (no que 

se refere à análise da legislação educacional), Duarte (na análise das pedagogias centradas 

no lema “aprender a aprender”) e Kuenzer (na questão da formação para o trabalho). 

No terceiro capítulo tratamos dos projetos pedagógicos de três faculdades públicas 

paulistas, a Faculdade de Odontologia de São Paulo, da USP, A Faculdade de Odontologia 
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de Araçatuba, da UNESP e a Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da UNICAMP. A 

opção pelos cursos oferecidos pelas Universidades Públicas levou em consideração o fato 

de essas Universidades serem, reconhecidamente, centros de referência e excelência em 

formação e pesquisa no país. Segundo o Ministério da Educação6, existem atualmente no 

Estado de São Paulo, 56 Faculdades de Odontologia, sendo que, destas, apenas 7 são 

públicas. Três delas são vinculadas à UNESP (Faculdade de Odontologia de Araçatuba, 

Faculdade de Odontologia de Araraquara e Faculdade de Odontologia de São José dos 

Campos), três vinculadas à USP (Faculdade de Odontologia de São Paulo, Faculdade de 

Odontologia de Ribeirão Preto e Faculdade de Odontologia de Bauru) e uma à UNICAMP 

(Faculdade de Odontologia de Piracicaba).   

Segundo o INEP7, 65,3% dos alunos de Odontologia cursam instituições privadas e, 

entre 2001 e 2004, o número de cursos oferecidos por essas instituições privadas aumentou 

em 50%. Tendo em vista o contexto da predominância absoluta de cursos em instituições 

privadas, alguns deles com turmas de 200 alunos, a escolha pelos cursos destas três 

instituições públicas representa, também, nosso compromisso político de defesa da 

Universidade Pública, como espaço de resistência às concepções liberais de educação e de 

formação profissional que têm consolidado a hegemonia no Brasil, especialmente após os 

anos de 1990. Afinal, como o sistema educacional público poderia não se opor ao processo 

de mercantilização da educação, instaurado pelas políticas neoliberais, se esse processo 

objetiva o seu enfraquecimento, podendo culminar, em última instância, em seu total 

desmoronamento?  

A necessidade de defender a Universidade Pública como um espaço de resistência 

às concepções neoliberais – que vêm transformando a educação em uma mercadoria –  

tornou-se ainda mais evidente, para nós, durante a pesquisa de campo que fizemos com o 

objetivo de coletar a documentação histórica e os projetos político-pedagógicos de cada 

uma das instituições selecionadas para este trabalho. Neste momento da pesquisa, pudemos 

notar nas instituições, de uma maneira geral, a falta de cuidado e de interesse em relação às 

fontes históricas. Parece-nos evidente que a defesa dessas instituições pressuporia o 

                                         
6 Busca realizada no site:  http://www.educacaosuperior.inep.gov.br/funcional/lista_cursos.asp em 
07/08/2007. 
7 Dados relativos ao informativo do INEP encontrado na página http://www.inep.gov.br/informativo133.htm. 
Busca realizada em 07/07/2007. 
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conhecimento, a compreensão e a preservação de suas trajetórias históricas e de seus 

projetos institucionais, imperativos de sua salvaguarda.     

Entendendo que cabe à Universidade a formação teórica e técnica dos profissionais, 

acreditamos que à Universidade Pública, por princípio, cabe não apenas essa formação 

técnica e teórica, mas também a formação do cidadão consciente da realidade social em que 

ele irá desenvolver sua atividade profissional e da importância de seu papel social. Por essa 

razão, decidimos selecionar, de cada uma das três Universidades Públicas Paulistas, uma 

Faculdade que as representasse.  

A Faculdade de Odontologia de São Paulo, da Universidade de São Paulo, oferece 

um curso em período integral com duração de 9 semestres e um curso noturno, com 

duração de 12 semestres, ambos com carga horária de 5265 horas, que compartilham o 

mesmo projeto político-pedagógico e o mesmo conteúdo curricular. O critério de escolha 

utilizado para a seleção desta Faculdade, como representante da USP em nosso estudo, 

baseou-se no fato de ela ter sua origem na antiga Escola Livre de Farmácia e Odontologia 

de São Paulo, a mais antiga do Estado.  

Da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, UNESP, escolhemos 

a Faculdade de Odontologia de Araçatuba, que oferece um curso em período integral e um 

curso noturno, ambos perfazendo um total de 271 créditos, o que corresponde a uma carga 

horária de 4065 horas. Sua origem encontra-se na Faculdade de Farmácia e Odontologia de 

Araçatuba, um dos antigos Institutos Isolados de Ensino. O critério de escolha baseou-se no 

fato de ser, a autora deste trabalho, formada nesta faculdade. 

O outro curso analisado foi o da Faculdade de Odontologia de Piracicaba vinculada 

à Universidade Estadual de Campinas, UNICAMP, que oferece apenas um curso em 

período integral, que pode ser integralizado em 8 semestres, com o total de 289 créditos, 

equivalentes a 4.335 horas. Esta Faculdade também se originou de um Instituto Isolado de 

Ensino, a antiga Faculdade de Farmácia e Odontologia de Piracicaba. A UNICAMP possui 

apenas essa Faculdade de Odontologia.   

A última parte foi destinada às considerações finais do trabalho, dando especial 

atenção à necessidade de superação dessa tendência de formação direcionada ao mercado.  
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Durante o processo de pesquisa de campo, pudemos perceber o caráter preliminar 

dos estudos na área de Formação em Odontologia, especialmente no que se refere à análise 

histórica dos projetos institucionais. A riqueza das fontes históricas que conseguimos reunir 

neste trabalho, bem como o caráter primário de algumas destas fontes, nos levou a 

priorizar, especialmente no terceiro capítulo, a análise dos pressupostos epistemológicos e 

políticos. Porém, toda esta riqueza documental nos permite afirmar a necessidade de 

estudos posteriores, capazes de investigar mais amplamente as fontes que aqui se 

encontram anexadas ou citadas e que, certamente, guardam inúmeros enlaces, liames, 

trajetórias e implicações que não puderam ser explicitadas e analisadas neste trabalho. 
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CAPÍTULO I  

 

A TRAJETÓRIA HISTÓRICA DA FORMAÇÃO DO CIRURGIÃO-DENTISTA NO 

BRASIL 

 

Quando nos propomos a estudar a formação em Odontologia, parece-nos 

indispensável, em concordância com nosso método de análise, iniciar pelas origens 

históricas da profissão no Brasil, procurando tomar da sua evolução, um sentido.  

Parece-nos também evidente que a resposta para o problema que justifica nossa 

pesquisa – a de identificar as matrizes filosóficas, os fundamentos teóricos e os vínculos 

políticos e ideológicos responsáveis pela sustentação à atual concepção de formação em 

Odontologia –, só poderá ser encontrada, se analisarmos a trajetória histórica da formação 

em Odontologia numa perspectiva de totalidade, procurando desvendar suas relações com o 

contexto histórico.  É preciso compreender como a profissão se instituiu, como 

aconteceram as transformações no processo de formação em Odontologia ao longo da 

história e quais fatores condicionantes influíram, decisivamente, para que ela se tornasse o 

que é hoje. Compreender o sentido oculto na trajetória histórica da formação em 

Odontologia no Brasil torna-se importante, porque essa compreensão será capaz de 

responder a problemas e interrogações que nos afligem, referentes à concepção de 

formação, hoje seguida por nós. Afinal, como afirma Noronha (1998, p.18), é no passado 

que encontramos inúmeros elementos constitutivos do “hoje”, do “agora”.  

Entendemos que essa orientação, esse sentido, só podem ser percebidos quando 

tomados em seu conjunto, durante um longo período de tempo. Por essa razão, nos 

reportamos ao início do período colonial, quando a profissão ainda não se havia 

estabelecido enquanto conhecimento científico sistematizado. 

Ao fazer essa escolha, já de início nos colocamos na contramão do pensamento 

hegemônico, que considera a Odontologia apenas a partir da sistematização científica do 

conhecimento odontológico, ou seja, a partir da institucionalização da Odontologia 

enquanto conhecimento científico. A História da Odontologia é notadamente marcada pela 

negação de sua origem eminentemente prática, artesanal e popular. Tal negação também 

tem uma explicação histórica. Como poderemos perceber mais adiante, a legitimação do 
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monopólio do mercado odontológico pelos profissionais formados nas faculdades 

fundamentou-se na criação de critérios de diferenciação com os práticos, “profissionais” 

que exerciam a Odontologia sem ter formação escolar.  Para que essa diferenciação se 

efetivasse foi preciso desvincular a Odontologia da imagem dos práticos: barbeiros, tira-

dentes, sangradores e outros artesãos que a exerciam, construindo, em seu lugar, a idéia da 

Odontologia como Ciência.  

 

1. A constituição da “Arte Dentária” no Período Colonial 

 

Iniciaremos nossa trajetória, portanto, indo ao encontro dos primeiros barbeiros, 

sangradores e tira-dentes que vieram para o Brasil, provenientes da Europa, especialmente 

de Portugal, pela época da instalação das capitanias hereditárias e o surgimento dos 

primeiros núcleos de povoação. Como veremos mais adiante, a Odontologia não se 

originou de um único tipo de praticante, como também não se constituiu de uma simples 

combinação dos diferentes tipos de artesãos.  

Neste momento, é importante ressaltar o motivo da colonização, da instauração dos 

primeiros núcleos de povoamento, a função da colônia e, conseqüentemente, da população 

colonial. Passaram-se, pelo menos, cem anos desde a conquista do território brasileiro, para 

que o processo de povoamento fosse iniciado, e com ele chegassem os primeiros praticantes 

dos ofícios e das artes de curar. 

 
A idéia de povoar não ocorre inicialmente a nenhum dos povos europeus 
que chegaram à América. É o comércio que os interessa, e daí o relativo 
desprezo pelo território primitivo e vazio que era a América. A idéia de 
ocupar, não como se fizera até então em terras estranhas, apenas como 
agentes comerciais, funcionários e militares para a defesa, organizados 
em simples feitorias destinadas a mercadejar com os nativos e servir de 
articulação entre as rotas marítimas e os territórios ocupados; mas ocupar 
com povoamento efetivo, isto só surgiu como contingência, necessidade 
imposta por circunstâncias novas e imprevistas (PRADO JÚNIOR, 2004, 
p. 23). 
 

 

O conjunto de circunstâncias como o esgotamento de pau-brasil, a impossibilidade 

de produção, pela população indígena, de qualquer produto que interessasse ao mercado 

europeu, a possível existência de ouro em terras brasileiras e a ameaça de usurpação do 
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território por outra nação, obrigou o governo português a iniciar o processo de colonização, 

baseado no povoamento e no cultivo da terra. 

Com o objetivo de organizar a produção colonial, vieram de Portugal elementos 

pertencentes à pequena nobreza. Dessa forma, foram os interesses das camadas dominantes 

portuguesas que determinaram o modelo de povoamento e a forma de cultivo da terra 

através da determinação do produto, no caso a cana de açúcar, da quantidade, da forma de 

se produzir e das condições daquela produção.  

A escravidão dos que trabalhavam na terra – índios e negros – vinha satisfazer aos 

interesses da burguesia mercantil portuguesa, pois, a um só tempo, possibilitava a 

diminuição dos custos de produção e representava uma outra fonte de lucro, uma outra 

mercadoria, já que era a própria burguesia que se incumbia do negócio lucrativo que se 

tornara a captura, o transporte e a venda de escravos. 

Foi dessa forma que a economia colonial brasileira se baseou, até meados do século 

XVII, no modelo agrário-exportador dependente, na grande propriedade e na mão-de-obra 

escrava. A explicitação desses elementos é fundamental para compreendermos o contexto 

em que viviam os primeiros indivíduos que exerciam a Odontologia rudimentar da época e 

as relações entre esse contexto e a prática odontológica, pois deles derivaram profundas 

implicações de ordem social e política.  

 A sociedade latifundiária e escravocrata estava fundamentada, conforme relata 

Ribeiro (2001), no sistema de poder, representado pela família patriarcal, e na autoridade 

sem limites do dono de terras. A estrutura social do Brasil Colônia fundamentou-se em 

relações de submissão interna e externa. Externa em relação a Portugal e interna da maioria 

negra ou mestiça – escrava ou semi-escrava – em relação à minoria branca, representada 

pelos colonizadores. Essas relações de submissão refletiam-se não apenas nas relações de 

trabalho, mas em todas as relações sociais. 

 Para essa sociedade vieram, a partir de 1549, os primeiros médicos, então 

chamados físicos e os mestres de ofício, qualificação que correspondia às diversas 

categorias de artesãos, entre os quais se incluíam os cirurgiões e os barbeiros, os 

sangradores e os tira-dentes. Segundo Rosenthal (2001), todos eles, com exceção dos 

médicos (físicos), atuavam sem licença, apenas sob a jurisdição do Físico-Mor (ou 
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Cirurgião-Mor) que, desde o Regimento do Físico-Mor de Portugal, datado de 25/02/1521, 

regulava o ofício daqueles profissionais.  

Fazendo parte da estrutura adotada pelo governo português para suas colônias, havia 

um Cirurgião-Mor, formado em uma universidade européia e nomeado pelo Imperador 

como responsável pelo exercício da Medicina. A ele cabia, entre outras funções, habilitar e 

fiscalizar a atuação dos barbeiros, dos sangradores e dos tira-dentes, cujas funções incluíam 

aquelas consideradas “auxiliares” à Medicina e, portanto, inferiores a ela como no caso das 

aplicações de sanguessugas para sangrias, do corte de cabelos e barba e da extração de 

dentes.   

 A formação profissional, extremamente elementar diante das técnicas rudimentares 

de trabalho, como acontecia com todas as atividades consideradas como trabalho manual, 

se dava através do convívio no ambiente de trabalho. No caso dos barbeiros, sangradores e 

tira-dentes, essa educação profissional acontecia normalmente durante dois anos de 

convívio e aprendizado direto com um cirurgião ou um mestre de ofício. 

É importante ressaltar que a organização escolar no Brasil - Colônia estava 

estreitamente vinculada à política colonizadora portuguesa e ao modelo agrário-exportador 

dependente que aqui fora implantado. A única base da economia colonial até meados do 

século XVII havia sido a monocultura do açúcar, com mão-de-obra escrava. Neste 

contexto, a educação formal, que só interessava à camada dirigente, concentrava-se nos 

colégios jesuítas, representantes do instrumento de formação da elite colonial, sob a 

orientação contida no Ratio Studiorum, que justificava a necessidade de concentrar pessoal 

e recursos, que eram escassos, em “pontos estratégicos”. Esses pontos estratégicos eram, 

convenientemente, os filhos dos colonos, em detrimento dos índios, e os futuros sacerdotes, 

em detrimento dos leigos, ou seja, a elite em detrimento da maioria da população. 

Também, segundo orientação do Ratio Studiorum, a formação da elite colonial era 

pautada pelo privilegiamento do trabalho intelectual em detrimento do trabalho manual, o 

que afastava os alunos dos problemas reais imediatos, distinguindo-os da maioria da 

população iletrada e escrava. 

Desde o início de seu desenvolvimento, a Odontologia se diferenciava da Medicina 

pelo seu caráter essencialmente manual. A predominância das tarefas manuais, voltadas à 

extração e reposição de dentes, atribuía à Odontologia uma função mais comercial do que 
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propriamente terapêutica. Por essa razão, era considerada uma prática artesanal, sendo, 

portanto, desprovida de qualquer tipo de privilégio ou valorização social, e exercida por 

pessoas provenientes das camadas mais pobres da população. 

Embora o objeto do trabalho odontológico seja uma parte do corpo humano, a boca 

e os dentes, a atividade manual e protética do dentista nunca aparentou possuir uma relação 

direta com o conhecimento científico biomédico. Enquanto a Medicina sempre se revestiu 

de um caráter intelectual, os dentistas da época eram meros “tira-dentes”8 que não 

compartilhavam das mesmas bases tradicionais de formação dos médicos, advogados e 

sacerdotes.  Prova disso é que, até o final do século XIX, mais especificamente até 1884, 

quando foram criados os primeiros cursos de Odontologia nas Faculdades de Medicina do 

Rio de Janeiro e da Bahia, para se conseguir a licença de dentista não era exigido que o 

indivíduo soubesse ler e escrever. 

Rosenthal (2001) relata que havia, inclusive, alguns escravos negros que, por 

apresentarem destacada habilidade manual, adquiriam o aprendizado inicial com um 

profissional experiente, praticavam a arte dentária e, através dessa prática, obtinham 

recursos para se habilitar às provas e, muitas vezes, chegavam a comprar sua própria 

alforria com o dinheiro conseguido através dessa atividade. Segundo o autor, houve um 

escravo, de nome Hilário Ferreyra Almada, de origem africana, “inculto e mal-educado” 

como os portugueses identificavam seus escravos, que obteve uma Carta para o exercício 

da Arte Dentária na cidade do Rio de Janeiro, em meados do século XVIII, e tornou-se 

muito popular no exercício da profissão. 

A ausência de prestígio social, devido ao caráter manual da atividade, juntamente 

com a facilidade de formação junto a um mestre de ofício, fazia com que a prática 

odontológica fosse realizada predominantemente por pessoas provenientes das camadas 

mais pobres da população, inclusive recém-libertos e escravos, que procuravam, na 

atividade, uma forma de ascensão social. Em relação ao acesso de alguns escravos à prática 

                                         

8 Joaquim José da Silva Xavier, o Tiradentes, mártir da Inconfidência Mineira, a exemplo dos tira-dentes da 
época, nunca teve acesso a estudos regulares. Após a morte do pai, ficou sob tutela de um padrinho que era 
cirurgião. Trabalhou como mascate, minerador, farmacêutico e dentista prático. Era o inconfidente de menor 
posição social e o único condenado à morte. Em 21 de abril de 1792, foi executado e esquartejado para que 
seus restos mortais fossem distribuídos e expostos nos lugares onde ele havia feito seus discursos. Após a 
Proclamação da República, os ideólogos positivistas que presidiram sua fundação, buscaram na figura de 
Tiradentes uma personificação da identidade republicana do Brasil, mitificando sua biografia. 
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odontológica, podemos supor que a existência de grandes propriedades rurais distantes das 

cidades, com grande número de escravos e falta de profissionais minimamente habilitados 

fazia com que a necessidade urgente de “tira-dentes” fosse respondida dessa forma.  

É importante lembrar que o negro, inserido no contexto econômico e social do 

período colonial, era visto e tratado como um instrumento vivo de trabalho. Dessa forma, 

uma eventual doença ou morte significava prejuízo certo ao seu senhor. Compreendendo 

esse contexto percebemos o sentido prático desse tipo de “concessão” dada a alguns negros. 

A necessidade de manter os instrumentos vivos em condições mínimas de trabalho exigia 

que alguns senhores de escravos concedessem essa permissão ao escravo que tivesse 

habilidade manual suficiente para realizar os procedimentos rudimentares que compunham 

a Odontologia da época. Essa “permissão” também demonstra a falta de prestígio social de 

que se revestia a prática odontológica.  

 Acredita-se que o reino fizesse essa “concessão” a fim de que tais escravos 

habilitados pudessem atender a outros escravos das fazendas às quais pertenciam e, a partir 

do século XIX, à população urbana da camada intermediária que surgiu com a mineração. 

De qualquer forma, na prática, a extração de dentes era uma atividade realizada por 

qualquer um que tivesse habilidade e se dispusesse a fazê-la, a maioria, inclusive, sem 

possuir qualquer licença. 

 
Em toda a capitania de São Paulo, observa Martius em 1818, não havia 
estabelecido nenhum médico ou cirurgião verdadeiro (PRADO JÚNIOR, 
2004, p. 222). 
 

 
Também é importante ressaltar que a boca foi um território sempre evitado pelos 

médicos. Embora as extrações dentárias e as drenagens de abscessos na região bucal fossem 

consideradas parte do rol de pequenas intervenções cirúrgicas realizadas pelos cirurgiões e 

barbeiros desde a Idade Média (GOTTFRIED, 1986 apud CARVALHO, 2006), a maioria 

dos cirurgiões da época se negava a fazer extrações, pois como se trata de um meio 

altamente contaminado, havia sérios riscos ao paciente, como infecções, hemorragias e até 

a morte. Argumentavam, também, que as mãos do cirurgião poderiam ficar pesadas, sem 

condições de efetuar intervenções mais delicadas. 
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A verdade é que sem o uso de anestésicos e antibióticos, com 
instrumentos cirúrgicos rudimentares e os gritos devido à dor intensa, os 
insucessos eram freqüentes. Desta forma, apenas os barbeiros, os 
sangradores e os “tira-dentes” tinham coragem de fazer extrações 
dentárias (ROSENTHAL, 2001). 
 

Apenas em 09 de novembro de 1629, através da Carta Régia de Portugal, o 

exercício da “Arte Dentária” foi regularizado no Brasil. O documento estabelecia que o 

Cirurgião-Mor examinasse os que exerciam a arte dentária e estabelecia multa de dois mil 

réis às pessoas que extraíssem dentes sem licença.  Freitas (2001), entretanto, afirma que, 

na prática, a indiferenciação e a não-institucionalização da Odontologia, enquanto 

especialidade médica ou campo de prática, ficam caracterizadas até o final do século XVIII, 

quando a divisão de trabalho e de prestígio social estabelece a diferenciação. O número de 

“tira-dentes” legalmente licenciados, mesmo após a carta régia de 1629, era extremamente 

baixo devido às dificuldades de obtenção do licenciamento. O processo de licenciamento 

era oneroso, burocrático e lento e a fiscalização, como se pode imaginar, não era tarefa fácil 

em um território tão extenso. 

De acordo com Lerman (1974, p. 275), em 17 de junho de 1782, a rainha Maria de 

Portugal suprimiu os cargos de Cirurgião-Mor em seus domínios e criou a Real Junta do 

Protomedicato, que consistia em uma junta composta por um médico e dois cirurgiões que 

tinham, entre outras funções, a de examinar e outorgar as cartas de licença para aqueles que 

se dispusessem a exercer a arte dentária. Anos mais tarde, em maio de 1800, o Príncipe 

Regente estabeleceu leis mais rigorosas para a Real Junta do Protomedicato, criando 

exames também mais rigorosos, exigindo conhecimentos básicos de Anatomia parcial e de 

diferentes métodos terapêuticos e operatórios de prevenção e cura.  

É em um documento da Real Junta do Protomedicato que se encontra a primeira 

menção à palavra “dentista” nos documentos oficiais brasileiros. O “Plano de Exames”, 

editado em 1800, instituía que, a partir daquele ano, os exames seriam aplicados aos 

“cirurgiões herniários, dentistas e sangradores...” (CARVALHO, 2003, p.99 apud CUNHA, 

1952, p.72). 

É de fundamental importância ressaltar que a necessidade de regulamentação da 

profissão surge, exatamente, como conseqüência da expansão e da transformação do 
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mercado de consumo de serviços odontológicos, estimulada pela disseminação das doenças 

bucais, especialmente a cárie, conseqüência direta da ampliação do consumo do açúcar. 

Embora seja praticamente impossível encontrar documentação que demonstre 

objetivamente esse fato, estudos epidemiológicos em nossos ancestrais demonstraram ter 

sido a cárie uma doença relativamente rara até a Idade Média (CORBETT&MOORE, 1976, 

apud CARVALHO, 2006). Diferentemente do que acontecia na Medicina, o mercado de 

serviços odontológicos até o século XVII, com exceção das extrações dentais, não se 

sustentava em mais nenhuma necessidade considerada “vital” ou “universal”. A reposição 

de dentes perdidos por dentes artificiais era considerada supérflua e a demanda por esse 

tipo de serviço se restringia às classes abastadas. 

Segundo Carvalho (2006), o desenvolvimento simultâneo desses dois mercados, de 

consumo do açúcar e de serviços odontológicos, não coincide apenas em relação ao período 

no qual eles se desenvolveram, mas também em relação ao universo de distribuição.  

Foi exatamente no século XIX que o açúcar se transformou, de um artigo de luxo 

acessível a poucos, para um produto de uso comum. A disseminação da cárie seguiu o 

mesmo curso: inicialmente circunscrita aos ricos comerciantes e nobres, únicos que tinham 

acesso ao açúcar, foi se infiltrando gradativamente por todos os estratos sociais até 

manifestar-se de forma pandêmica, na primeira metade do século XIX.  

No interior desse processo de transformações, a própria prática mecânica da 

Odontologia foi incorporando novas características, com o objetivo de melhor atender ao 

mercado consumidor de serviços odontológicos. Até o século XVIII, ela era realizada em 

feiras e lugares públicos, como qualquer atividade comercial. De forma geral, todos os 

serviços protéticos eram realizados sem a necessidade da presença do paciente. As próteses 

eram comumente comercializadas a distância.   

Segundo a autora acima citada, com a disseminação da cárie, sintomas como a dor e 

a infecção determinaram o desenvolvimento de técnicas terapêuticas que tornaram 

imprescindível a presença física do paciente, pois exigiam a intervenção direta na boca. 

Com o passar do tempo, essa assistência passou a ser realizada em ambientes privados, 

como forma de garantir maior eficácia ao tratamento e maior conforto ao paciente. A 

utilização de um espaço fixo e privado de trabalho revestiu a prática odontológica de um 
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novo prestígio profissional, fazendo surgir um novo tipo de relação profissional-paciente, 

em que a privacidade e a confidencialidade se tornaram critérios de diferenciação.  

Se o crescimento da doença entre a elite, a partir do século XVII e XVIII, havia 

resultado no surgimento de um mercado especializado de serviços odontológicos que, além 

das extrações, incluía também a reposição de dentes por meio de próteses, um serviço 

considerado caro e supérfluo, com a disseminação da cárie entre todos os estratos sociais, a 

partir da primeira metade do século XIX, a Odontologia adquiriu a condição de “utilidade 

pública”, com preocupações cada vez mais universais.  

Com a ampliação e a transformação do mercado de serviços odontológicos, a 

atividade odontológica transformou-se em um negócio lucrativo que passou a atrair 

diversos grupos ocupacionais e charlatães, que iam desde os ourives, os ferreiros e diversos 

tipos de artesãos, até mágicos e vendedores de poções e elixires. Essa rápida proliferação de 

praticantes irregulares de todos os tipos fez surgir a necessidade de regulamentação da 

profissão, como forma de restringir e limitar o acesso a esse mercado tão promissor que 

havia aflorado de forma súbita e que se ampliava rapidamente (cf. CARVALHO, 2006,   p. 

5 ).  

 

2. A implantação dos primeiros cursos no Período Imperial 

 

Em 1808, quando a família real e a Corte se viram obrigadas a fugir para o Brasil, 

devido à invasão de Portugal pelas tropas francesas, iniciou-se um processo de 

“Modernização” na Colônia. A necessidade de transferência imediata do Governo 

Português para a Colônia, obrigou a uma reorganização administrativa, com a instalação de 

quase todos os órgãos de administração pública e jurídica na cidade do Rio de Janeiro, 

então capital da Colônia. Com isso, houve um rápido desenvolvimento urbano, não apenas 

no Rio de Janeiro, mas também em outras cidades-chave durante o processo de 

povoamento, como Salvador e Recife. 

Santos Filho (1991) relata que foi através de um regimento, editado em 1810, que a 

Real Junta do Protomedicato foi extinta, passando as funções de licenciamento a ser 

exercidas novamente por um cirurgião-mor, um físico-mor e os respectivos delegados, que 

os representavam nas províncias. Segundo o regimento, ao físico-mor cabia a fiscalização 
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do exercício da medicina realizada pelos físicos, e da farmácia realizada pelos boticários, 

bem como a fiscalização da indústria de remédios e a incumbência de zelar pela saúde e 

higiene públicas. Ao cirurgião-mor competia examinar, licenciar e fiscalizar o exercício das 

“artes de curar”, realizadas pelos cirurgiões, cirurgiões-barbeiros, barbeiros, sangradores, 

dentistas, veterinários, enfermeiros e parteiras. 

A presença, por doze anos, de Dom João VI e toda a sua corte no Brasil, resultou em 

algumas mudanças para o campo educacional. Com o objetivo de oferecer, pelo menos uma 

parte das regalias à que a Corte estava acostumada em Portugal, algumas alterações foram 

feitas no campo da Educação. Uma das principais foi a criação dos primeiros cursos 

superiores não-teológicos. Em 18 de fevereiro de 1808 foi criada a Escola de Cirurgia da 

Bahia, que se instalou no Hospital Militar. 

 Ainda segundo Santos Filho (1991), em 5 de novembro de 1808 foi criada a Escola 

Anatômica, Cirúrgica e Médica, no Hospital Militar e da Marinha, a qual se transformou, 

em 1832, na Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. Mesmo com a criação dessas 

“academias” de cirurgia da Bahia e do Rio de Janeiro, em 1808, era do físico-mor e do 

cirurgião-mor a responsabilidade de aplicar exames e licenciar físicos, boticários e todos os 

praticantes das artes de curar, incluídos aí os dentistas. Esse modelo de licenciamento 

profissional fora das escolas permaneceu até 1826, quando os presidentes das “academias 

de cirurgia” passaram a examinar e a conceder as Cartas de Licença. O mandato dos físicos 

e cirurgiões-mores, no entanto, durou até 1828, quando uma reforma os extinguiu 

definitivamente. 

Cunha (1952) citado por Carvalho (2003) relata que uma lei de 30 de agosto de 

1828 alterou a organização sanitária em vigor, atribuindo às Câmaras Municipais os 

serviços de higiene e saúde, bem como o licenciamento dos dentistas, sangradores e 

parteiras. Às academias médico-cirúrgicas competia a responsabilidade de revalidar 

diplomas estrangeiros, além da emissão do diploma de “cirurgião aprovado” para aqueles 

que se submetessem aos exames, e do diploma de “cirurgião formado” para os que 

concluíssem o curso nessas academias. Esse duplo sistema de licenciamento durou cerca de 

um quarto de século, até a criação da Junta de Higiene, através do Decreto no 598, de 1850. 

O regimento dessa Junta incorporou a atividade do dentista no rol das ocupações sanitárias. 
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Segundo Carvalho (2003, p.103), pode-se afirmar que, por aquela época, a “Arte 

Dentária” já era identificada, no Brasil, como especialidade do dentista, mas não como 

propriedade exclusiva deste. A extração dentária, por exemplo, continuava sendo 

amplamente realizada por outros grupos ocupacionais, como barbeiros, sangradores, 

cirurgiões, e outros do gênero.  

No que diz respeito à Odontologia, foi apenas em 1856, através do Decreto no 

1.764, que os exames de dentistas passaram a ser oficiais e regularmente realizados pelas 

Faculdades de Medicina. Em relação aos primeiros cursos superiores implantados em 1808 

no Brasil, é importante ressaltar, conforme afirma Ribeiro (2001, p. 42), que eles, na 

verdade, foram organizados com base em aulas avulsas e que, pelo caráter imediatista de 

sua implantação, se subordinaram a duas tendências que acabaram servindo como obstáculo 

ao seu pleno desenvolvimento. Essas duas tendências foram a organização isolada, não-

universitária e sua preocupação eminentemente prática e profissionalizante.  

Também é de fundamental importância ressaltar que essas iniciativas foram levadas 

a cabo com o objetivo exclusivo de proporcionar educação para a elite aristocrática e nobre 

de que se compunha a Corte. Isso se evidencia, segundo Romanelli (2003, p.38), pela 

preocupação exclusiva com o ensino superior, em detrimento de todos os demais níveis do 

ensino, que foram praticamente abandonados. Segundo a autora, o fato apenas acentuou 

uma tradição que já se havia iniciado no período Colonial, consolidando-se com a ação 

educativa da Companhia de Jesus: a tradição da educação aristocrática. 

Essas iniciativas educacionais promovidas por Dom João VI, após a instalação da 

Corte no Brasil, tiveram a função de organizar um sistema de ensino que fosse adequado às 

necessidades da época e da elite portuguesa que aqui se instalara provisoriamente. Entre 

tais necessidades estava a capacitação de pessoal qualificado, capaz de ocupar os cargos 

administrativos e políticos que surgiram com o novo Estado em formação. Foram as 

Faculdades de Direito que conseguiram a supremacia na formação dos quadros superiores 

do Império, com um ensino de currículo universalista e humanístico, razão pela qual eram 

especialmente preferidas pelas camadas em ascensão e pela elite dirigente.  

 

A cultura transmitida pelas escolas de Direito guardava o timbre 
aristocrático. E o guardava em função das exatas necessidades da 
sociedade escravista. Enquanto não predominavam nessa sociedade 
relações de teor capitalista, nenhuma contradição de caráter excludente 
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pôde ocorrer entre as camadas que procuravam a educação: a aristocracia 
rural e os estratos médios (ROMANELLI, 2003, p.41). 

 

Por outro lado, as Faculdades de Medicina, local onde se originam os primeiros 

laboratórios e cursos de Cirurgia Dentária, imprimiram em seu ensino, através do currículo, 

um caráter estritamente técnico e profissionalizante com o objetivo fundamental de 

proporcionar a aquisição dos conhecimentos técnicos e científicos capazes de qualificar 

para a profissão, assumindo a tarefa de qualificar pessoal especializado para a prestação de 

serviços às classes dominantes locais, atuando como profissionais liberais.  

De acordo com Lerman (1974, p.275), com essa tarefa o Governo Imperial instituiu, 

primeiramente, em 19 de abril de 1879, através do decreto no 7.247, o curso de Cirurgia 

Dentária que funcionaria anexo às faculdades de Medicina. Posteriormente, em 25 de 

outubro de 1884, através do Decreto no 9.311 da Reforma de Sabóia, foram criados, 

oficialmente os primeiros cursos de Odontologia do Brasil, nas Faculdades de Medicina do 

Rio de Janeiro e da Bahia. Porém, apenas no Rio de Janeiro o curso começou 

imediatamente a funcionar, com a duração de três anos. Por falta de local adequado, o curso 

da Bahia só pôde começar a funcionar, efetivamente, em 1891. 

Os cursos tinham o objetivo fundamental de formar prestadores de serviço para 

atender às camadas dominantes locais, que se escandalizavam com a situação precária em 

que trabalhavam os “dentistas” de então. 

 
Os barbeiros-dentistas e escravos tira-dentes iam descalços, com 
indumentária escassa, escandalizando às “castas-gentes” da época. Estes 
eram os “dentistas” da época, e isto incidia no descrédito da profissão 
(LERMAN, 1974, p. 273).  
 

Com a implantação dos cursos superiores em Odontologia, as classes dominantes da 

época passam a ingressar na profissão que, até então, não possuía nenhum prestígio social e 

era exercida, quase que exclusivamente, por representantes das camadas mais pobres da 

população. Como pudemos perceber, em face do aumento do mercado de serviços 

odontológicos devido à massificação do consumo do açúcar que disseminou as doenças 

bucais, especialmente a cárie, as camadas privilegiadas passaram a se interessar por esse 

mercado, até então desprivilegiado. A conquista da escolarização significou uma vitória da 



 29

elite, na estratégia de controle e posterior monopólio do mercado de serviços 

odontológicos. 

A implantação dos cursos superiores iniciou, desta forma, dois processos 

simultâneos, cuja compreensão nos parece muito importante: o de elitização da profissão e 

o de luta contra os práticos ou leigos, aqueles que exerciam a profissão sem ter cursado 

nenhuma instituição de ensino superior.  

É importante destacar que essa luta contra os práticos se revestiu de um caráter de 

verdadeira luta de classes, norteou todo o processo de regulamentação da profissão através 

da legislação e se estende até os dias atuais. Carvalho (2006, p.13), ao analisar as disputas 

pelo monopólio da prática odontológica no século XIX, afirma que as evidências sugerem 

que a profissão odontológica não evoluiu de um único tipo de praticante, assim como 

também não se constituiu de uma combinação simples de diferentes tipos de artesão que 

exerciam as atividades dentárias. A lista dos que prestavam serviços odontológicos em 

tempo integral ou apenas ocasionalmente, como uma atividade complementar à sua 

atividade principal, incluía barbeiros, ferreiros, ourives, boticários, cirurgiões, médicos, os 

“especialistas em arte dentária” e até mesmo ambulantes, mágicos e charlatães. 

 Segundo a autora, a profissionalização se constituiu um processo de competição 

entre os diversos grupos ocupacionais pelo controle do crescente mercado de trabalho 

odontológico. No interior desse processo, iniciou-se uma verdadeira batalha pelo 

monopólio profissional, destacando-se as lutas travadas através da legislação, a organização 

de grupos de interesses e a construção de estratégias de legitimação profissional, as quais 

incluíram: a formulação de discursos sobre quem deveria e, mais tarde, quem poderia 

produzir e como deveriam ser produzidos os serviços odontológicos; a criação de uma 

imagem científica vinculada à escolarização da odontologia e a construção de teorias 

científicas que embasassem essa prática científica.  

O processo de legitimação, para ser vitorioso, dependia do desenvolvimento da idéia 

de utilidade social da Odontologia. Para isso, foi necessário apagar a imagem de “arte 

dental” e construir uma imagem de “ocupação científica” que a substituísse. Era necessário 

que o público se convencesse de que os serviços odontológicos ofereciam riscos, para 

justificar a defesa dos interesses da elite, que se havia apropriado da profissão através do 

processo de escolarização. Desse convencimento dependia a construção de um sistema de 
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monopólio e de distribuição de privilégios capazes de consolidar a hegemonia de um único 

grupo ocupacional (cf. CARVALHO, 2006, p. 13).  

É importante assinalar, contudo, que esse processo de construção de teorias que 

embasaram cientificamente a prática odontológica, significou, além da elitização – 

apropriação do monopólio dos serviços odontológicos pela elite – um avanço qualitativo 

para a própria atividade odontológica, o que faz tal processo, por isso, revestir-se de um 

caráter contraditório. 

Foi, também, em função dessa luta que se estabeleceu, informalmente, uma 

dualidade que caracterizou, durante muito tempo, a Odontologia e ainda hoje persiste em 

algumas regiões do país. De um lado, havia os dentistas formados pelas instituições de 

ensino superior, brasileiras ou estrangeiras, que atendiam, como prestadores de serviços, às 

camadas dominantes da sociedade e, de outro, os práticos que atendiam às camadas 

populares sem condições financeiras para custear um tratamento odontológico com um 

profissional formado.  

Em um país escravocrata, as elites endinheiradas tendiam a escolher seus dentistas 

com base no critério de cor e posição social. Isso fez florescer um mercado promissor aos 

dentistas estrangeiros, num primeiro momento e, depois, aos brasileiros filhos de famílias 

tradicionais da elite, que passaram a se candidatar às vagas oferecidas nos cursos abertos no 

Brasil. Segundo Santos Filho (1991, p.423), era tão comum a vinda de dentistas da Europa 

e dos Estados Unidos para o Brasil, que o capitão inglês Richard Burton escreveu que, em 

1868, ao desembarcar no porto do Recife, qualquer estrangeiro passava pelo seguinte 

interrogatório: “É comerciante? Engenheiro? Naturalista? Doutor? Não? Então deve ser 

dentista!”. 

Desta forma, consolidaram-se, no Brasil, até a década de 1960, dois tipos de 

Odontologia: aquela oferecida à minoria da população, que alguns autores acreditam 

alcançar menos de 2% da população, embora nenhum levantamento tenha sido feito para 

comprovar esse número, e que incluía tratamentos restauradores, sendo realizada pelos 

profissionais, formados pelas escolas superiores de Odontologia; e a prática odontológica 

que se restringia a curar ou a atenuar a dor, mediante a extração de dentes e, eventualmente, 

a confecção de próteses realizada pelos práticos que atendiam à maioria da população. Essa 

dualidade revela, ainda, uma outra característica consolidada historicamente no Brasil: a 
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Saúde Bucal não se configurou, até meados da década de 60, uma preocupação política e 

social, o que resultou no privilégio do modelo curativo, individual e privado, em detrimento 

da preocupação com a promoção social da Saúde Bucal. 

Essa característica se evidenciou no primeiro currículo instituído para os cursos de 

Odontologia da Bahia e do Rio de Janeiro, em 1884. O currículo dividia as matérias em 

básicas e profissionais da seguinte forma: 

 
• Matérias Básicas: Anatomia da Cabeça, Histologia Dentária, Fisiologia Dentária, 

Patologia Dentária, Física Elementar e Química Mineral Elementar.  

• Matérias Profissionais: Terapêutica Dentária, Medicina Operatória e Cirurgia 

Dentária.  

 
Como podemos notar, o currículo restringia-se às matérias estritamente técnicas e 

profissionalizantes, não incluindo nenhuma disciplina que reunisse conteúdos ligados à 

promoção social da Saúde Bucal e, em 1885, a Matéria Profissional “Medicina Operatória” 

foi retirada e, em seu lugar, acrescentadas “Prótese Dentária” e “Higiene da Boca”. 

Embora anexado às Faculdades de Medicina, como acontecia em vários países 

europeus, é importante destacar que o curso de Odontologia se diferenciava, no Brasil, por 

ter, desde seu início, um currículo próprio, não havendo disciplinas em comum com o curso 

médico. Este currículo, que permaneceu em vigor até o Decreto no 8.661,  de 05 de maio de 

1911, demonstra bem o caráter pragmático e cientificista limitado que revestiu os cursos 

superiores, implantados com o objetivo de formar profissionais liberais. Também é 

interessante notar que, embora as lutas pelo monopólio da prática odontológica tenham 

exigido que a Odontologia reclamasse para si uma base científica, fundamentada no modelo 

biomédico, o foco de sua atenção permaneceu (e permanece, em certa medida, ainda hoje) 

centrado na sua atividade mecânica e predominantemente manual, como podemos observar 

através da análise dos currículos. 

Com o fim do tráfico de escravos e a implantação do cultivo do café, a sociedade 

brasileira iniciou uma fase de aceleradas mudanças. A base da sociedade exportadora 

brasileira passava, aos poucos, de rural-agrícola para urbano-comercial. Com isso, a 

estrutura social se tornou mais complexa do que a da sociedade escravocrata até então 

existente. O povo já não era formado apenas pelos agregados das fazendas, pequenos 
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artesãos e comerciantes das cidades. Havia já, entre as camadas populares, uma diversidade 

de posições, interesses e origens. Existia uma pequena burguesia, também heterogênea 

entre si e uma camada média, composta por padres, militares, intelectuais letrados, uma 

burguesia industrial que vinha surgindo timidamente e um contingente de imigrantes que 

crescia como solução para o problema da mão-de-obra para o cultivo do café. 

 

3. A Formação em Odontologia na Primeira República 

 

A proclamação da República em 1889, na realidade, apenas adequou a ordem 

política à situação econômica, definida com o início do ciclo do café. Depois de partilhar 

durante décadas o poder com a oligarquia açucareira, que agora se encontrava falida, os 

cafeicultores conquistavam, então, a hegemonia do aparelho do Estado. 

A Constituição da República de 1891, de orientação liberal, consagrou a dualidade 

do sistema de ensino ao reservar à União o direito de criar instituições de ensino superior e 

secundário nos Estados e delegar aos Estados a responsabilidade de prover e legislar sobre 

a educação primária. Dessa forma, consolidou-se o sistema dual de ensino que se mantinha 

desde o Império, como uma forma de oficialização da distância que existia, na prática, entre 

a educação da classe dominante (escolas secundárias acadêmicas e escolas superiores) e a 

educação do povo (escola primária e escola profissional). Esta dualidade, justificada através 

da necessidade de se manter a autonomia dos Estados, sustentava-se no interesse da 

oligarquia cafeeira em não ter que arcar com o ônus das regiões mais pobres do país. Dessa 

forma, consolidava-se a profunda disparidade regional, no que diz respeito ao atendimento 

escolar e se perpetuava a precariedade do ensino primário.  

Com relação ao ensino superior, a República do Café assumiu o desafio de ampliar 

o acesso para atender às constantes pressões sociais e, ao mesmo tempo, manter a expansão 

em certos limites, com o objetivo de preservar a eficácia técnica e o prestígio social e 

político que revestia esse nível de ensino.  

As idéias positivistas, que usufruíam já de uma certa hegemonia no continente 

europeu, chegavam ao Brasil e conquistavam adeptos do meio intelectual e político. Sob 

sua influência, políticos e intelectuais passaram a pressionar o governo republicano em 

defesa do fim do monopólio estatal sobre o ensino superior e o fim da exigência de diploma 
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para o exercício profissional. Baseadas na doutrina que lhes era inspiradora, o Positivismo, 

essas idéias expressavam o repúdio à ordem feudal, ao Estado que se submetia à Igreja e ao 

ensino de caráter religioso.   

Vista como uma instituição tipicamente medieval, no que diz respeito à forma, ao 

conteúdo, à estrutura e à organização, a criação de Universidades no Brasil era repudiada 

pelos intelectuais que partilhavam dessas idéias positivistas, consideradas inovadoras na 

época. Eles defendiam o ensino superior como uma forma segura de ascensão social, porém 

eram contrários à forma, estrutura e organização desse ensino em Universidades. Portanto, 

a defesa dos princípios positivistas atendia, perfeitamente, a objetivos práticos relacionados 

à luta pela ascensão social.  Na prática, ou se expandia o ensino superior, acabando com o 

monopólio estatal, permitindo a criação de escolas particulares e instaurando a equivalência 

entre essas escolas e as escolas públicas, ou se acabava com a exigência de diplomas para o 

exercício profissional, especialmente para cargos públicos. 

Essas pressões tiveram como resultado uma série de reformas educacionais que 

procuraram expandir a oferta de ensino onde houvesse demanda, garantindo, porém, a 

qualidade e o caráter seletivo de seu nível, com vistas à manutenção de seu prestígio social. 

Objetivavam, tais reformas, a desoficialização do ensino, concretizando a tão proclamada 

“liberdade de ensinar”, pois instituíam o direito de que as escolas superiores particulares 

concedessem diplomas dotados de valor idêntico aos das escolas federais. 

 Em São Paulo, estado que detinha grande parte da produção do café, o capital 

gerado por esta atividade econômica fazia com que o processo de industrialização e 

urbanização se intensificasse. A falta de profissionais formados para atender às camadas 

dominantes e intermediárias que se formavam nas cidades, juntamente com a “liberdade de 

ensinar”, instituída por meio destas reformas, propiciou o surgimento de inúmeras escolas 

de ensino superior. 

No que se refere ao curso de Odontologia, diferentemente do que ocorreu no 

restante do país, aqui em São Paulo ele surgiu dissociado da Faculdade de Medicina, mas 

ligado à Faculdade de Farmácia, criada em 1898, como Escola Livre de Farmácia. Poucos 

anos após sua fundação, passou a oferecer também o curso de Odontologia, passando a 

chamar-se Faculdade de Farmácia, Odontologia e Obstetrícia de São Paulo e, segundo a Lei 

665, de 1898, cabia a ela, enquanto não existissem cursos de Arte Dentária e de Partos no 
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Estado, a função de examinar, através de uma comissão de profissionais diplomados 

nomeada pelo Diretor, todos os dentistas e parteiras não-diplomados que exerciam a 

profissão livremente. 

A Faculdade iniciou suas atividades em 1899, dotada de subvenção pecuniária, 

consignada, anualmente, através das leis orçamentárias do Estado e sujeita à fiscalização do 

Governo. Seu reconhecimento federal foi obtido apenas em agosto de 1905, validando 

todos os diplomas expedidos pela Escola, para todo o território nacional. 

Por essa época, a Escola havia progredido e ao curso de Farmácia se haviam 

anexado o de Odontologia, em 1º de março de 1901 e o de Obstetrícia, em 21 de setembro 

do mesmo ano. Este último, mais tarde passou a pertencer à Faculdade de Medicina. 

Com a Lei Orgânica Rivadávia Corrêa, de 1911, as concessões às reivindicações 

positivistas atingiram seu ápice. Esta reforma desoficializava, definitivamente, o ensino, 

concedendo plena autonomia didática e administrativa a todos os estabelecimentos de 

ensino superior. As escolas, portanto, deixariam de sofrer qualquer tipo de fiscalização e 

poderiam elaborar seus currículos de forma independente de qualquer modelo oficial. 

Ocorreu, também, o retorno ao sistema de exames de admissão nas próprias faculdades, o 

que retirava a função preliminar do ensino secundário, tornando-o dispensável. Esta 

reforma também tentou tornar livre o exercício das profissões.   

Conforme afirma Carvalho (2003, p.116.), o decreto responsável pela reforma 

estabelecia: “A instrução superior difundida pelos Institutos criados pela União, não gozará 

de privilégio de qualquer espécie”. Com isso houve, de um lado, a criação de inúmeras 

escolas livres e, de outro, o licenciamento profissional sem obrigatoriedade da exibição de 

diplomas e dos registros exigidos nos departamentos sanitários estaduais, até então. Este 

estado de liberdade gerou polêmica e inúmeros processos nos tribunais, tendo-se em vista a 

concessão de licenças para o exercício das profissões sanitárias. 

Livres de qualquer tipo de fiscalização, as Escolas de Farmácia e Odontologia 

multiplicaram-se pelo interior do Estado, e as novas faculdades facilitavam o exame de 

admissão e se transformavam em um negócio lucrativo. A Lei Rivadávia, que permitiu essa 

proliferação de faculdades no interior do Estado, gerou polêmica e trouxe uma série de 

problemas para a Faculdade da capital.  
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Aconteceu que o governo, em uma atitude precipitada, permitiu a 
fundação de “Escolas de Farmácia e Odontologia”, sem lastro que 
assegurasse um adequado funcionamento, em numerosas cidades do 
interior do Estado. Por esse motivo, essas escolas se transformaram em 
“fábricas de profissionais” sem a competente qualificação, pela 
deficiência ou, talvez melhor se diga, pela ausência de um curso bem 
ministrado. A implantação desse novo sistema com base na lei que, por 
ter sido emitida pelo então Ministro da Educação, Rivadávia da Cunha 
Corrêa, tomou o seu nome (lei Rivadávia), repercutiu desfavoravelmente 
na Escola da Capital, cujas salas de aula se esvaziaram pois os 
estudantes, com má compreensão dos elevados desígnios da profissão 
que iam abraçar, preferiam as facilidades oferecidas pelas escolas de 
baixo padrão às excelências da escola mais rigorosa. Não se 
conformando com a nivelação por baixo e entrando em sérias 
dificuldades financeiras, viram-se os seus professores forçados a 
entregar, a escola da Capital, a mercadores do ensino cuja prática 
dominava a época (MONTENEGRO apud OLIVEIRA, 1981, p. 278). 

 
A conseqüência inevitável dessa Lei foi o comprometimento da qualidade e do valor 

social do ensino superior, com sua expansão extrapolando as demandas do mercado.  

É preciso ressaltar, conforme afirma Carvalho (2003, p.116) que, nesse período, 

havia três tipos de escolas superiores: as escolas mantidas e administradas pela União, 

chamadas Escolas Oficiais; as escolas mantidas e administradas pelos governos estaduais, 

chamadas Escolas Estaduais e as escolas mantidas e administradas pelo sistema privado, 

chamadas Escolas Livres. O título obtido por uma escola oficial era válido em todo o 

território nacional. O reconhecimento dos diplomas obtidos por escolas estaduais e livres, 

entretanto, dependia da determinação e das constituições de cada Estado.  

Dessa forma, no Rio Grande do Sul, por exemplo, onde o Governo era adepto das 

idéias positivistas, não existia qualquer tipo de privilégios para quem possuísse diplomas. 

Já em São Paulo, ao contrário, uma lei da Assembléia Estadual estabelecia que só poderiam 

exercer a Odontologia os diplomados pelas escolas oficiais. Portanto, os dentistas formados 

pelas escolas livres estavam legalmente impedidos de exercer a profissão no Estado, mas 

conseguiam registrar-se na repartição sanitária do Governo Federal no Rio de Janeiro. Os 

problemas causados pelas diferenças estaduais levaram o próprio Governo a adotar medidas 

mais eficientes de controle e fiscalização sobre o ensino superior, através das reformas de 

1915 e de 1925. 
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A necessidade de controlar essa expansão fez surgir a Reforma Carlos Maximiliano 

(1915) que, por um lado, recuperou as tradicionais tendências elitistas do ensino superior 

brasileiro, mas por outro, procurava reorganizar a situação quase caótica que havia se 

estabelecido com a reforma anterior, reoficializando o ensino, mantendo a equiparação em 

limites estreitos através de rigorosa fiscalização e dificultando o ingresso ao ensino 

superior, com a criação do exame vestibular e o estabelecimento da obrigatoriedade do 

diploma de conclusão do curso secundário para sua realização. 

Também foram acionados mecanismos de contenção à multiplicação das escolas 

que procuravam equiparação. Só haveria essa possibilidade para escolas que se situassem 

em cidades com mais de cem mil habitantes. Nas que já possuíssem uma escola oficial, 

apenas mais uma particular da mesma área de ensino poderia ser a ela equiparada. 

Apesar dessas medidas, a Faculdade de Farmácia e Odontologia da Capital 

encontrava-se envolvida em um emaranhado de irregularidades e em tal nível de 

dificuldades financeiras que, em 1923, perdeu a equiparação federal e, em 1932, sofreu 

intervenção do Estado. Por decreto federal, foram extintas todas as escolas estaduais, entre 

elas a primeira escola de Farmácia e Odontologia fundada no Estado. O Governo Estadual 

seqüestrou seus bens e confiou a Benedito Montenegro a tarefa de reformá-la “moral e 

materialmente” com novos professores, novo pessoal administrativo e novas instalações. 

Isto se passou durante os anos de 1932 e 1933, abrangendo o período da Revolução 

Constitucionalista9.  

Criadas as condições necessárias para seu funcionamento, o novo estabelecimento 

iniciou seus trabalhos com o nome de “Faculdade de Farmácia e Odontologia”. Em 

fevereiro de 1933, a faculdade já contava com a equiparação federal e, em dezembro do 

mesmo ano, pelo Decreto no 6.231, o Estado assumiu a administração da faculdade. 

                                         
9 Este movimento embora propagasse um discurso pró-constituição, revelava também uma forte oposição à 

tendência centralizadora do Governo, que havia retirado muito da autonomia dos Estados. A demora, por 
parte do governo federal, em promulgar a Constituição foi o motivo concreto que o movimento encontrou 
para dar um caráter nacional às suas reivindicações. Na verdade, o motivo mais sério da Revolução 
Constitucionalista foi a tentativa de retomada do poder pela elite paulista ligada ao latifúndio e ao 
liberalismo econômico (cf. RIBEIRO, 2001, p. 106).  
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Em 1934, a fundação da Universidade de São Paulo faz surgir a possibilidade de se 

anexar a Faculdade de Farmácia e Odontologia da capital à universidade que nascia. Porém, 

devido aos problemas pelos quais a antiga escola havia passado recentemente e às muitas 

contas pendentes junto ao Ministério da Educação que ainda restavam ajustar, optou-se pela 

sua extinção e pela fundação da “nova Faculdade de Farmácia e Odontologia da 

Universidade de São Paulo”.  

É importante ressaltar que todo processo de extinção e inauguração da nova 

Faculdade não passou de uma série de trâmites burocráticos, cujo objetivo se restringia a 

fazer convergir a legislação com os interesses da própria instituição. Para isso, a direção da 

Faculdade propôs ao Governo a desapropriação do edifício e de todos os pertences da 

antiga escola, por interesse público, manobra política que fez com que a nova escola 

pudesse funcionar no mesmo local da antiga, apropriando-se de todos os seus bens sem que 

à Universidade fosse transferido nenhum ônus relativo às contas pendentes da antiga 

faculdade. 

Nessa época, o Brasil vivia um período de grandes turbulências. Em outubro de 

1930, o governo de Washington Luiz foi derrubado por um movimento armado, naquela 

que ficou conhecida como a Revolução de 1930. Do ponto de vista econômico a crise se 

acentuou com a queda das exportações de café e a impossibilidade de que o Governo 

continuasse a proteger os preços do café no mercado internacional, como vinha fazendo até 

então. A crise mundial de 1929 já não lhe permitia obter financiamentos para a compra do 

excedente de produção. 

Com isso, o Brasil foi atingido pela crise mundial e só conseguiu emergir dela 

utilizando seus próprios recursos, especialmente através do incremento da produção 

industrial para atender o mercado interno, que, até então, era abastecido por produtos 

importados.  

Foi preciso ajustar profundamente todo o aparelho do Estado que, até então, estivera 

ligado aos interesses latifundiários, de forma a adequá-lo aos novos interesses do setor 

produtivo industrial. A crise do modelo agrário exportador e a mudança para o modelo 

econômico de substituição das importações, com base na industrialização, começam a 

consolidar, inicialmente de maneira confusa, as bases da nova ideologia política: o 

nacional-desenvolvimentismo. 
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Nesse momento, havia um descontentamento generalizado entre, praticamente, 

todos os estratos sociais. As camadas médias mostravam-se descontentes com a situação de 

marginalização política em que se encontravam, os militares se viam excluídos do poder e o 

êxodo rural já fazia crescer uma massa de operários urbanos que se organizavam 

influenciados por operários de origem européia. 

Durante a década de 1920, estouraram as revoltas armadas que culminaram no 

tenentismo, houve a criação do Partido Comunista e a Semana de Arte Moderna. Todos 

esses movimentos tinham em comum, segundo Romanelli (2003, p. 29), o caráter de 

contestação e de oposição à ordem oligárquica latifundiária.  

 

4. A Formação em Odontologia na Era Vargas 

 

A eleição de 1930, para a Presidência, deu a vitória ao candidato da situação, 

Washington Luís. A certeza de fraude nas eleições e o assassinato do candidato 

oposicionista à vice-presidência foram o estopim para o início do movimento armado. Ele 

se consolidou através de uma coalizão de forças, composta por diferentes camadas sociais, 

cujos interesses também eram extremamente distintos. 

Dessa forma, quando o novo governo se instalou sob a presidência de Getúlio 

Vargas, a frágil coalizão começou a desintegrar-se, e os primeiros anos de governo se 

caracterizaram pela instabilidade gerada por incessantes conflitos de interesses das várias 

facções que haviam participado do movimento. O Governo preocupou-se em realizar uma 

reforma administrativa, sob a tônica da eficiência e da moralidade. 

Uma das primeiras medidas foi a criação do Ministério da Educação e Saúde, que 

passou a regulamentar tudo o que se relacionasse à formação e ao exercício das profissões 

sanitárias no Brasil. Em 1931, foi empreendida a reforma do ensino superior, através dos 

Decretos nos 1.851 e 1.852, ambos editados em 11 de abril. A partir deles, adotava-se como 

regra de organização o Sistema Universitário, através da criação da reitoria, cuja função 

seria a de coordenar administrativamente as faculdades.  

A Universidade passou a ser entendida como a unidade administrativa que reunia, 

sob a mesma direção intelectual e técnica, todo o ensino superior, tanto o de caráter técnico, 

utilitário e profissional –como é classificado o de Odontologia –, quanto o puramente 
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científico e sem aplicação imediata, visando, assim, ao duplo objetivo de formar 

tecnicamente as elites profissionais do país e proporcionar um ambiente propício para o 

desenvolvimento de vocações especulativas, tendo em vista a investigação e a ciência pura. 

A reforma exigia a incorporação de, pelo menos, três institutos de ensino superior: Direito, 

Engenharia e Medicina, ou em lugar de algum desses, a Faculdade de Ciências e Letras. 

Esta última seria a responsável pelo caráter propriamente universitário que ultrapassaria os 

limites estreitos da formação puramente profissional.  

No que diz respeito aos cursos de Odontologia, a reforma fixou oficialmente o curso 

em três anos de duração e passou a exigir o ensino secundário a todos os que se 

propusessem a prestar os exames de vestibulares. Ela também regulamentou o exercício da 

Odontologia, permitindo-o apenas aos profissionais diplomados por Faculdades Oficiais e 

equiparadas.  

Através do Artigo 314, do Decreto 1.852/31, o governo autorizou às repartições de 

Saúde Pública estaduais, a expedição de licenças aos práticos com mais de três anos de 

exercício da profissão, mediante provas de habilitação. Essa foi a primeira vez, desde 1856, 

que o Governo permitiu a realização de exames de habilitação em Odontologia, 

independente da formação universitária. Essa medida refletia a postura populista do 

Governo que, de um lado, negociava com a elite estabelecendo um único sistema de 

formação profissional e, de outro, abria possibilidades alternativas para o atendimento à 

população carente, voltando a legalizar o exercício profissional dos práticos. O Decreto no 

20.862, de 1931, regulamentou, especificamente, a atuação dos práticos (CARVALHO, 

2003, p.124). 

Com relação ao curso de Odontologia, o Decreto no 20.179, de julho de 1931, 

instituiu o seguinte currículo como padrão mínimo para o Brasil:  

• Primeiro ano: Anatomia, Fisiologia, Histologia e Microbiologia, Metalurgia e 

Química Aplicada.  

• Segundo ano: Clínica Odontológica (1ª. Cadeira), Higiene e Odontologia Geral, 

Prótese Dentária e Técnica Odontológica.  

• Terceiro ano: Clínica Odontológica (2ª. Cadeira), Patologia e Terapêutica 

Aplicadas, Prótese Buco-Facial, Ortodontia e Odontopediatria.  
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A introdução da Odontopediatria e da Ortodontia na grade curricular mínima 

constituíram verdadeiras inovações no ensino odontológico brasileiro, reflexo das 

mudanças na estrutura social e econômica que se iniciavam com o processo de 

industrialização e urbanização. Porém, podemos observar que o caráter estritamente 

técnico, pragmático e utilitarista, composto unicamente de disciplinas profissionalizantes 

que permeou o primeiro currículo instituído, não sofreu qualquer alteração. 

 É de suma importância, neste momento, tratar do marco conceitual da concepção de 

educação odontológica que conquistou a hegemonia e ficou conhecida como “a 

Odontologia Flexneriana” ou “Científica”. Como a Odontologia Flexneriana constitui, sem 

dúvida, uma expressão regionalizada do paradigma da Medicina Científica, é necessário 

voltar, ainda que sucintamente, à evolução da prática médica. 

De acordo com Mendes e Badeia (1985, p. 20-21), até o final do século XIX, a 

medicina estava estruturada sob um modelo que reforçava seu caráter normatizador e 

higienizador: o paradigma da polícia médica, entendido como conceito referente às teorias 

e práticas originadas da base econômica, política e social do estado absolutista e 

mercantilista, relacionadas ao campo da saúde. Com o advento da Revolução Industrial, as 

transformações que ocorreram na base da sociedade passaram a exigir um novo modelo 

médico-sanitário, o qual começou a institucionalizar-se com a criação da Faculdade de 

Medicina da Universidade de John Hopkins, em Baltimore, EUA. Contudo, sua 

consolidação se deu através das recomendações do famoso Relatório Flexner, publicado em 

1910, pela Fundação Carneggie, documento esse que surgiu como produto da iniciativa de 

uma fundação que havia escolhido, como objeto de seu trabalho, estudos no campo da 

educação profissional em Direito, Teologia e Medicina.   

Como o que acontece com tantos outros documentos, o Relatório Flexner poderia 

não ter tido qualquer repercussão, não fosse um pequeno detalhe: várias fundações 

americanas privadas (algumas delas ligadas à indústria farmacêutica) aplicaram, em sua 

implementação, mais de 150 milhões de dólares, em 20 anos. Além do interesse das 

grandes indústrias farmacêuticas, é importante frisar a participação, na origem e na 

consecução do Relatório Flexner, da Associação Médica Americana. O modelo flexneriano 

consolidou-se, portanto, graças a uma ligação orgânica entre o grande capital, a corporação 

médica e as universidades. Esse novo paradigma determinou mudanças profundas no 
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objeto, nos propósitos, nos recursos e nos agentes da medicina, configurando-se um marco 

conceitual que passou a referenciar a prática e a educação médicas. 

A partir de 1930, com o processo de industrialização e de urbanização, a 

odontologia brasileira incorporou elementos importantes que compunham esse modelo de 

ensino e de prática médica. Dentre eles podemos citar, baseados em Mendes e   Badeia 

(1985, p. 21-22): 

• O Biologismo, que pressupõe o reconhecimento exclusivo da natureza biológica das 

doenças, desconsiderando os fatores de natureza econômica e social envolvidos nas 

causas das doenças; 

• O Individualismo, que faz com que o modelo eleja como objeto o indivíduo (a 

prática odontológica centrada no indivíduo); 

• O Mecanicismo, que compõe esse modelo através da analogia do corpo humano 

com uma máquina; 

• A Especialização, também decorrente do mecanicismo que impôs a parcialização 

abstrata do objeto, mas que tem uma importante dimensão econômica, pois 

representa a fragmentação do processo de produção e do próprio produtor, via 

divisão técnica do trabalho; 

• A Ênfase na Odontologia Curativa, que valoriza o processo fisiopatológico da 

doença em detrimento do reconhecimento das causas. A importância econômica 

desta ênfase na odontologia curativa é clara, por ser essa parte a que mais facilmente 

incorpora tecnologia e o uso de medicamentos, e que consolida a hegemonia da 

prática privada da odontologia. 

 

Esse modelo de ensino e de prática odontológica foi, paulatinamente, consolidando 

sua hegemonia no Brasil a partir de 1930, e sobrevive, em muitos aspectos, ainda hoje. 

A análise desse currículo nos leva a uma outra constatação, qual seja, a da 

dissociação existente entre o ensino e a pesquisa, fato recorrente em todo o ensino superior 

brasileiro. Não encontramos no currículo nenhuma disciplina de introdução à pesquisa. Em 

princípio, isso pode parecer estranho, quando pensamos que o Brasil vivia um período de 

modernização, em que o modelo de substituição das importações criava a necessidade de 
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desenvolvimento tecnológico. Porém, é preciso lembrar que a substituição das importações 

tinha como objetivo atender ao padrão de consumo das elites brasileiras, que em nada se 

diferenciava do padrão de consumo das elites dos países industrializados de então. Portanto, 

a substituição foi sendo feita à base de outro tipo de importação: a importação de 

equipamentos e tecnologia tanto mais sofisticados quanto mais exigissem os padrões de 

consumo daquelas elites. É compreensível, portanto, que o sistema econômico não tenha 

exigido das escolas, a prioridade de desenvolvimento da pesquisa, com vistas ao 

desenvolvimento tecnológico.  

As mudanças que o novo sistema econômico impunha à escola com a finalidade de 

atender à expansão da demanda, foram mudanças de caráter estritamente quantitativo. 

Como o ensino superior brasileiro havia se consolidado como uma forma de obter prestígio 

social, eram os padrões de educação da elite que interessavam às camadas emergentes, o 

que fez com que o crescimento da demanda social de educação determinasse a expansão de 

uma escola estruturada ainda segundo os moldes antigos. Em 1933, porém, os cursos de 

Odontologia tornaram-se autônomos, desligando-se da tutela das escolas médicas, o que 

permitiu a algumas escolas a criação de disciplinas além daquelas obrigatórias. 

Decorridos dois anos da promulgação dos decretos que regulamentavam o exercício 

da Odontologia pelos práticos, foi editado um novo decreto, em dezembro de 1933, que 

limitava em seis meses o prazo para o licenciamento. Dessa forma, o Decreto definiu que, a 

partir de junho de 1934, não seria mais permitida a prática da Odontologia por quem não 

fosse diplomado por escola oficial ou equiparada. Em resumo, o licenciamento passou a ser 

expedido apenas aos portadores de diploma obtido em uma instituição oficial ou 

equiparada, registrado no sistema federal de educação superior e no Departamento Nacional 

de Saúde Pública, bem como nas repartições sanitárias estaduais, sendo válido para todo o 

território nacional (CARVALHO, 2003, p.130). 

Em janeiro de 1934, sob a liderança do “grupo do Estado”10, foi fundada a 

Universidade de São Paulo, através do Decreto no 6.283, assinado pelo então interventor 

                                         
10 Faziam parte deste grupo, cujo porta-voz oficial era o jornal “O Estado de São Paulo”, intelectuais ligados à 

oligarquia cafeeira e uma ala dissidente cujas posições se afirmavam democráticas e modernizantes e, 
conforme afirmava Júlio de Mesquita Filho, “irredutivelmente liberais” (CARDOSO, 1982, p.17). Esse 
grupo, cujos interesses levaram à Revolução Constitucionalista de 32, foi batizado na época de “Comunhão 
Paulista”. Daí vem a vinculação, sempre lembrada, entre a Universidade de São Paulo e a Comunhão 
Paulista.  



 43

federal em São Paulo, Armando de Salles Oliveira. Ela foi a primeira universidade criada 

no novo regime estabelecido pelo Decreto de 1931. Segundo Cardoso (1982, p.99), há 

pontos em comum entre o Decreto de 1931 e o projeto da USP, mas há diferenças no que se 

refere à universidade como “unidade ativa e militante” por um lado, e quando se atribui a 

ela a “função superior e política de formação das classes dirigentes” por outro.   

Embora tanto em um quanto no outro, seja função da Universidade a formação de 

professores para o ensino secundário e superior, no projeto da USP essa função é precedida 

pela “função inalienável da formação e do preparo das classes dirigentes” (CARDOSO, 

1982, p. 99). Por isso, a Faculdade de Educação, Ciências e Letras foi substituída, no 

projeto da USP, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, deixando explícita, por 

parte de seus fundadores, sua função política. Segundo o decreto de criação da USP, a 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras seria o núcleo fundamental do sistema 

universitário e a instituição de alta cultura que teria a função superior de levar “uma elite de 

homens de talento ao estudo desinteressado das questões que pairam nas altas esferas, que 

não podem atingir todos os cérebros, questões e problemas esses que entrosam diretamente 

com a orientação mental e, portanto, política e econômica, que deve seguir o país” 

(CARDOSO, 1982, p.123). 

Esta concepção permanece após a instalação da Universidade, quando a Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras passou a ser entendida como o lugar de “refúgio do espírito 

crítico e objetivo”, do “universal”, da “cultura livre e desinteressada”, da “razão” 

(CARDOSO, 1982, p. 123). 

 
O ensino realmente universitário é caracterizado pela formação de homens 
verdadeiramente eminentes, não para um quadro profissional restrito, não 
para funções técnicas determinadas, não para as sociedades secundárias ou 
grupos ocupacionais em que se secciona a sociedade geral, mas para a 
filosofia, as letras e as ciências, para as atividades desinteressadas, nos 
diversos domínios do saber humano, para a coletividade em geral, para o país 
e a civilização (AZEVEDO, 1953, p.123 apud CARDOSO, 1982, p. 124). 

 

Portanto, se o projeto da USP diferenciava-se do Decreto de 1931, ao instituir a 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras com o objetivo específico e primordial de 

formação das elites dirigentes da nação, também se igualava ao documento no que diz 
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respeito à cisão entre o ensino “desinteressado” e o ensino profissional “restrito”. Segundo 

o Decreto estadual n.6.283, de janeiro de 1934, era outra função da Universidade, 

 

a preparação para o exercício de todas as profissões, expressando, dentro de 
uma concepção de divisão do trabalho intelectual, a função do preparo dos 
quadros profissionais, para as “sociedades secundárias” ou “grupos 
ocupacionais” pois, em face do grau de cultura já atingido pelo Estado de São 
Paulo, é necessário e oportuno elevar a um nível universitário a preparação 
para o exercício de todas as profissões de base científica. (Decreto n. 6.283 
apud CARDOSO, 1982, p. 123). 

 

Essa separação clara entre a formação da elite depositária da razão, portadora do 

projeto de hegemonia e destinada a dirigir a nação, e a formação daquelas camadas 

intermediárias que se ocupariam das atividades profissionais restritas, cujo objetivo maior 

continuava sendo o de prestação de serviços às elites, nos faz compreender mais facilmente 

os motivos que levaram os cursos de Odontologia a consolidar um currículo de caráter 

estritamente técnico que ainda hoje os caracteriza.   

De certa forma, não houve profundas alterações no que diz respeito ao caráter do 

projeto educacional. Ele continuava dividido entre a educação da elite, de um lado, a 

educação das camadas médias, de outro e, por último, a educação das camadas populares 

que se resumia ao ensino primário. A razão para essa continuação não se encontrava na 

falta de recursos materiais, mas na estrutura econômica e social que sobreviveu à 

República. 

 A Revolução de 1930, ao criar condições para a implantação definitiva do 

capitalismo no Brasil, via industrialização, fez aumentar a demanda pela escolarização. 

Esse aumento também fortaleceu as pressões sociais a favor da expansão do ensino, mas é 

preciso lembrar que, como a industrialização não aconteceu de forma homogênea em todo o 

território nacional, o aumento da demanda e as pressões pela expansão do ensino também 

se concentraram nas áreas onde o processo de industrialização foi mais intenso. A expansão 

da educação no Brasil acabou, por isso, assumindo um caráter de luta de classes, na qual as 

camadas populares pressionavam o Estado em favor da democratização da educação e as 

elites dirigentes procuravam controlar a pressão popular, mantendo o caráter elitizante do 

ensino através da legislação. Segundo Romanelli (2003, p.61), o Estado representou sempre 

um papel mediador nesse confronto, agindo mais para atender às pressões momentâneas do 
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que visando à formulação de uma política educacional nacional que atendesse às 

necessidades da sociedade brasileira. 

 

5. A Formação em Odontologia no Período do Nacional-Desenvolvimentismo 

 

O governo Juscelino Kubitschek representou, politicamente, uma tentativa de 

conciliar essas duas forças – povo e elite – através da adoção de uma política de massas que 

incorporasse o desenvolvimento industrial associado às organizações externas. 

Essas políticas favoreceram a instalação de empresas estrangeiras no Brasil e, com 

elas, começou a surgir um novo tipo de demanda para o ensino superior: a dos dirigentes 

brasileiros que precisariam ser, paulatinamente, formados para ocupar os cargos 

administrativos de tais empresas. Portanto, é de se prever que as discussões acerca da 

reforma do ensino superior, que constava do projeto da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, incluíssem questões como: que tipo de profissional o ensino superior 

deve formar? A que interesses essa formação deve atender? Além de outras de caráter mais 

amplo e geral como a do direito de todos à educação, a do dever do Estado de proporcionar 

escola pública e gratuita para garantir esse direito e a da necessidade de descentralização do 

ensino. 

As fortes pressões em torno de interesses antagônicos fizeram com que as 

discussões do anteprojeto encaminhado à Câmara Federal em 1948, se estendessem ao 

longo de treze anos, até a votação da Lei 4.024 em dezembro de 1961. 

Esta Lei atribuiu ao Conselho Federal de Educação, a competência de fixar o 

currículo mínimo e a duração dos cursos superiores. No que se refere aos cursos de 

Odontologia, através do Parecer 299/62, o CFE traça o primeiro perfil do cirurgião-dentista 

que deveria ser formado a partir de então: dentista geral, policlínico, destinado à 

coletividade. O Parecer também fixa o currículo mínimo em dois ciclos: básico e 

profissional, com um total de 4 anos de duração, assim distribuídos: 

• Ciclo Básico (2 anos): Anatomia, Histologia-Embriologia, Microbiologia, Patologia 

Geral e Buco-Dental, Farmacologia e Terapêutica, Materiais Dentários e Dentística 

Operatória; 
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• Ciclo Profissionalizante (2 anos): Clínica Odontológica, Cirurgia Odontológica, 

Prótese Dentária, Prótese Buco-Maxilo-Facial, Ortodontia, Odontopediatria, 

Higiene e Odontologia Preventiva e Odontologia Legal. 

 
A instituição da disciplina de Odontologia Preventiva no currículo mínimo das 

Faculdades de Odontologia deu início ao surgimento, pela primeira vez no Brasil, da 

preocupação com a Saúde Bucal Coletiva. Segundo Figueiredo (2002), foi a partir dessa 

preocupação que começou a se estruturar o que ele denominou de “movimento contra-

hegemônico de Saúde Bucal Coletiva”, que passou a lutar por sua legitimação como 

política pública de saúde e como fundamento político-filosófico dos cursos de formação em 

Odontologia. A consolidação desse movimento aconteceu a partir da inclusão da disciplina 

de Odontologia Social e Preventiva no currículo das Faculdades de Odontologia, em 1971, 

através da Reforma Universitária instituída pelo Governo Militar. 

No aspecto mais amplo e geral, a Lei 4.024 procurou promover a unificação do 

sistema escolar, sua descentralização e a autonomia dos Estados para exercer a função 

educadora. 

A partir dos anos de 1950 começaram a surgir, no interior do Estado de São Paulo, 

os Institutos Isolados de Ensino Superior, dentre os quais nos interessam especialmente 

dois: A Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araçatuba, criada em 1954, a partir da Lei 

2.633 e a Faculdade de Farmácia e Odontologia de Piracicaba, criada em 1955, através da 

Lei 2.956. 

Ao que tudo indica, a necessidade de formar profissionais no interior do Estado, que 

se encontrava, então, em pleno processo de desenvolvimento urbano, fez com que o 

governo estadual apoiasse e mantivesse o projeto de criação dessas faculdades. Para as 

elites locais, essa criação significava a possibilidade de formar seus filhos em uma 

profissão liberal que estava, então, revestida de prestígio social, além da oportunidade de 

formar adequadamente aqueles que se tornariam seus prestadores de serviço.  

No artigo 2 da Lei 2.633, de 20 de janeiro de 1954, que criou a Faculdade de 

Odontologia e Farmácia de Araçatuba, o então Governador condicionou a criação da 

faculdade à doação, ao Estado, do terreno e do edifício necessários à sua instalação, o que, 
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de fato, aconteceu, provando  o interesse das elites locais na criação e manutenção das 

faculdades no interior do Estado. 

Nos primeiros anos de funcionamento, o número de estudantes interessados em uma 

vaga era muito restrito. A necessidade de dedicação em período integral, juntamente com o 

alto custo dos materiais odontológicos necessários ao desenvolvimento do curso fazia com 

que a maioria da população ficasse excluída da possibilidade de neles ingressar. Apenas em 

1961, a Faculdade de Odontologia de Araçatuba conseguiu preencher o número de vagas 

estabelecido pelo Conselho Nacional de Educação.  

O primeiro Diretor da Faculdade de Odontologia de Araçatuba, Prof. Carlos 

Aldrovandi, foi designado para a função, cargo considerado de confiança, pelo próprio 

Governador. Os docentes eram contratados por tempo determinado, após o qual a 

renovação poderia ou não acontecer, de acordo com os interesses da faculdade e/ou do 

diretor. A rescisão de um contrato, conforme prova o Relatório da Comissão de Sindicância 

designada pelo Conselho Estadual de Ensino Superior de 1961 (Anexo 12, p.154), também 

poderia acontecer a qualquer momento. O documento revela que uma greve dos alunos 

reivindicando o reconhecimento federal do curso, melhores condições de ensino e 

questionando a administração do Diretor, ocorrida no ano de 1961 e apoiada por alguns 

professores, foi motivo para a rescisão dos contratos de todos os professores envolvidos. O 

texto do documento mostra que a Comissão de Sindicância tratou a greve como um 

movimento criminoso, de “gânsteres” que tentaram, “violentamente", interferir em assuntos 

da esfera administrativa “pertinentes tão-somente à Direção da Faculdade” (Anexo 12, 

p.155).  

Todos os envolvidos no movimento foram rigorosamente punidos e obrigados a 

pedir desculpas públicas ao Diretor, através de cartas que foram publicadas nos jornais da 

região (Anexo 13, p.162, 163 e 164). A Diretoria do Centro Acadêmico, então eleita, não 

foi reconhecida e novas eleições foram determinadas com a condição de que os integrantes 

do movimento fossem excluídos da possibilidade de se reelegerem. Esse documento nos 

parece ilustrar a forma de tratamento dada aos movimentos de resistência e de 

questionamento por parte dos acadêmicos. 

Outro fato interessante é o de que, as duas faculdades, embora tivessem sido criadas 

com o nome de Faculdade de Farmácia e Odontologia, jamais iniciaram seus proclamados 
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cursos de Farmácia, por falta de verbas e das condições necessárias. Também, ao que 

parece, a denominação apenas seguia uma tradição implantada no Estado pela Faculdade da 

capital, que estabelecia a união destes dois cursos.  

Em 1961, através do Decreto do Governo Estadual no 40.346, a Faculdade de 

Farmácia e Odontologia da USP foi desmembrada em duas: Faculdade de Odontologia e 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP. Nesse mesmo ano de 1961, em 

conformidade com o espírito desenvolvimentista que imperava na época, um grupo de 

empresários de São Paulo e do Rio de Janeiro se reuniu para formar o IPES, Instituto de 

Pesquisas e Estudos Sociais, cujo objetivo era influenciar a política e as propostas 

educacionais, a partir de uma perspectiva empresarial. 

A concepção de Educação que passaria a ser defendida por esse organismo baseava-

se na Teoria do Capital Humano11. Segundo ela, o homem deve ser considerado parte do 

capital e, portanto, convertido em recurso humano para a produção. A educação é 

concebida como uma “indústria de prestação de serviços”, cujo objetivo principal é o de 

adicionar maior valor ao capital humano através da formação do produtor, do consumidor e 

da mão-de-obra requerida pela indústria moderna, integrando-se ao capitalismo 

internacional. 

Também inseridas neste contexto, surgem as primeiras propostas baseadas na 

necessidade de Educação Permanente. Essas propostas aparecem como resposta à 

necessidade de reciclagem rápida e constante da população trabalhadora, frente às 

mudanças do mundo moderno. Todas elas se consolidariam, definitivamente, nas políticas 

educacionais que ocorreram após o Golpe de 1964. 

 

6. A Formação em Odontologia durante a Ditadura Militar. 

 

Para compreendermos o significado do Golpe de 1964 e suas conseqüências sobre a 

formação em Odontologia, é importante relembrar que as lutas travadas entre aqueles 

setores que defendiam um modelo de desenvolvimento independente e os que desejavam a 

internacionalização da economia continuaram acirradas durante todo o Governo 

Kubitschek. A entrada mais intensa de capital estrangeiro fez com que as contradições entre 

                                         
11 A explicação da Teoria do Capital Humano encontra-se na nota de rodapé n. 5. 
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o modelo político (política de massas) e a expansão econômica, chegassem ao ápice. Era 

preciso definir um modelo de desenvolvimento para o país. Ou se optava por uma 

revolução social e econômica à esquerda, ou se eliminavam os obstáculos que existiam ao 

controle definitivo da economia pelo capital internacional. Essa última foi a opção 

escolhida pelos setores que lideraram o movimento de 1964.  

 
O Golpe militar levado a efeito com o objetivo declarado em palavras de 
acabar com a corrupção, com a inflação e com a subversão (esta nunca bem 
definida; mas com certa freqüência, identificada com a ameaça comunista, 
com o perigo soviético), em verdade, isto é, analisando os atos dos governos 
militares que se seguem, representou a possibilidade de instalação, pela força, 
de um Estado que tinha como tarefa concreta a eliminação dos obstáculos à 
expansão do capitalismo internacional, agora em fase monopolista 
(RIBEIRO, 2001, p.182). 

 

Foi determinante para essa reorientação do modelo político econômico, o 

fortalecimento do empresariado e das forças armadas. Foram estes dois setores da estrutura 

social que conseguiram, através do golpe, se impor, à força, ao restante da sociedade. 

No que diz respeito à educação, no primeiro período após o Golpe foram tomadas 

medidas de recuperação econômica que resultaram em um aumento da demanda por 

educação, agravando a crise que já existia há muito tempo no sistema educacional 

brasileiro, devido ao fato de a demanda por ensino superior ser muito maior do que a oferta 

de vagas. Esse agravamento serviu de justificativa para a assinatura de inúmeros convênios 

do MEC com organismos internacionais que ficaram conhecidos como “Acordos MEC-

USAID”. Este período também foi marcado por medidas concretas que reformaram o 

ensino superior. Os convênios tiveram a função de lançar as bases para essas reformas e 

serviram de fundamento para a definição da política educacional implantada.  

Uma carta datada de 23 de abril de 1966, enviada pelo então diretor da Faculdade de 

Odontologia de Araçatuba, Prof. Carlos Aldrovandi, para o Presidente do Conselho 

Estadual de Educação, propunha a abertura de um curso noturno de Odontologia (Anexo 

15, p. 181). Como afirmamos anteriormente, a procura pelo curso desta faculdade era muito 

restrita, já que grande parte da população da região se encontrava excluída da possibilidade 

de freqüentá-lo, por ser um curso em período integral que exigia materiais de alto custo. De 

acordo com a carta, a pedido da Câmara Municipal da cidade, foi realizado um estudo 
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detalhado sobre a possibilidade de implantação de um curso noturno, incluindo um 

levantamento sobre a clientela que poderia por ele se interessar.  

Um questionário revelou que, dos cerca de 2500 alunos que cursavam o ensino 

médio e comercial, mais de 50% se interessariam em estudar Odontologia, caso pudessem 

freqüentar um curso noturno (Anexo 14, p. 167). O estudo detalha os custos que 

precisariam ser investidos para essa iniciativa, enfatizando que eles seriam da ordem de 

35,06% em quatro anos, o que é considerado um incremento muito pequeno se levadas em 

consideração todas as vantagens sociais. Além disso, segundo o documento, o custo-aluno 

cairia 32,32% com a implantação do curso noturno. A principal dificuldade de 

concretização da idéia, segundo o documento, seria a falta de docentes para ministrar o 

curso noturno. É interessante notar no documento, a disposição e o comprometimento dos 

docentes da época, em relação a essa iniciativa que só se concretizou em 1999, por 

exigência do Governo e encontrou forte resistência dos docentes.12 

Em 1967, a Faculdade de Farmácia e Odontologia de Piracicaba passou a integrar a 

Universidade Estadual de Campinas, através da Lei 9.715, com o nome de Faculdade de 

Odontologia de Piracicaba da Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP. Esta 

integração aconteceu sob forte resistência de representantes da cidade de Piracicaba, que se 

manifestaram através da imprensa local. Segundo artigos dos jornais “Folha de Piracicaba” 

e “Diário de Piracicaba”, de 29/01 e 15/02 de 1967, podemos constatar que a incorporação 

é tratada em um dos artigos como um crime contra o patrimônio da cidade de Piracicaba 

(Anexos 17, p. 186 e 18, p. 187). Segundo o artigo, “após anos de luta e sacrifício do povo 

de Piracicaba para comprar e doar ao Estado um prédio próprio para a Faculdade de 

Farmácia e Odontologia, com uma simples penada o Estado transfere todo o patrimônio 

para recém criada Universidade de Campinas”. A supressão da Farmácia, no nome da 

Faculdade, também foi motivo de críticas, segundo o jornal ela representaria uma mutilação 

da finalidade para a qual a Faculdade fora criada em 1955. Diante deste movimento de 

resistência, o próprio diretor usou a imprensa para esclarecer os motivos e benefícios da 

incorporação da Faculdade à Universidade de Campinas (Anexo 19, p. 188). 

                                         
12 Pensamos que o processo de instalação do curso noturno de Odontologia nas Universidades Públicas do 
estado de São Paulo merece ser investigado amplamente em trabalhos posteriores, quando, talvez, todas essas 
contradições possam ser mais bem explicitadas. 
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Apenas em 1970, através do Decreto-Lei estadual no 191, a Faculdade de Farmácia 

e Odontologia de Araçatuba passa a denominar-se Faculdade de Odontologia de Araçatuba, 

com a sigla FOA, já que o curso de Farmácia, embora estivesse presente no nome da 

Faculdade desde sua implantação, nunca fora instalado. Em 1976, pela Lei estadual no 952, 

foi criada a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” integrando todos os 

Institutos Isolados de Ensino Superior do Estado de São Paulo, inclusive a Faculdade de 

Odontologia de Araçatuba, que passou a constituir um dos campi universitários da UNESP. 

Como podemos perceber, foi no contexto do Governo Militar e da assinatura dos 

convênios MEC-USAID que se criaram as duas Universidades (UNICAMP e UNESP). 

Especificamente, no que diz respeito a esses dois cursos de Odontologia que também fazem 

parte do nosso trabalho, é importante relatar que houve, no período de 74 a 81, convênios 

assinados entre as duas faculdades e a W.K. Kellogg Foundation, originando várias ações 

de intercâmbio entre Brasil e Estados Unidos e, também, convênios tripartites CAPES-

ABENO13-KELLOGG.  

A Faculdade de Odontologia de Araçatuba, através deste convênio tripartite, passou 

a desenvolver um projeto de “Educação de Saúde Bucal” que incluía orientações sobre 

higiene e saúde bucal para a população da região, especialmente através das escolas 

estaduais, e constantes levantamentos que verificassem os resultados alcançados. Além das 

verbas liberadas para o desenvolvimento do projeto, o convênio destinou três bolsas de 

estudos para docentes da faculdade em universidades americanas. 

Na Faculdade de Odontologia de Piracicaba da Unicamp, especificamente, esse 

convênio em conjunto com a Organização Pan-Americana de Saúde e a CAPES apoiaram e 

financiaram um projeto de reestruturação curricular que consolidou o atual modelo de 

currículo integrado que a faculdade adota e que será objeto de nossa análise no terceiro 

capítulo do presente trabalho. 

O convênio condicionava a ajuda em dinheiro a determinadas mudanças 

curriculares, de método didático, de programas de pesquisa, de organização e provimento 

do quadro docente. Era a Fundação que estabelecia qual deveria ser o destino do dinheiro 

doado e a divisão do valor total já era estabelecida no contrato. Parte deveria ser gasto com 

                                         
13 ABENO- Sigla da Associação Brasileira de Ensino Odontológico. 
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visitas de professores às Universidades americanas, outra parte com treinamento de pessoal 

na própria Faculdade, uma terceira parte para a compra de equipamentos e suprimentos e a 

última parte para contratação de serviços. 

 É interessante notar que uma das condições que a Fundação impunha era a 

propagação, pelos meios de comunicação de massa, dos resultados alcançados graças ao 

financiamento, justificando que ela, Fundação, acreditava ser importante informar o público 

sobre sua contribuição com fundos, por considerar o compromisso com essa instituição 

digno de divulgação. No entanto, considerava que se a própria Universidade divulgasse o 

acordo, a repercussão seria maior e melhor, e a divulgação deveria ser feita em jornais de 

circulação nacional e publicações especializadas, que destacassem o fornecimento desse 

financiamento. Por esta razão, encontramos extensos artigos em jornais explicitando os 

termos e objetivos do convênio. 

 No Jornal de Piracicaba, datado de 21 de abril de 1977, encontramos um relato 

sobre o Primeiro Seminário Sobre Ensino de Odontologia, realizado pela FOP e que, 

segundo o autor do texto, teria constatado a “ineficácia” e a “falta de controle” sobre a 

qualidade do ensino oferecido pela Instituição (Anexo 20, p.189). Dessa constatação partiu-

se para a conclusão de que era necessário que o currículo e os docentes passassem por um 

processo de atualização, especialmente no que dizia respeito às novas técnicas e tecnologias 

educacionais. A conclusão resultou na assinatura do convênio, que passou a vigorar em 

1975. Em 1976, de 16 a 20 de fevereiro, foi realizada a Primeira Reunião do Programa 

Latino-Americano de Inovações em Educação Odontológica, um encontro que congregou 

representantes da Organização Panamericana da Saúde, da Fundação Kellogg, das 

entidades que já possuíam projetos apoiados por essas instituições –conjunta ou 

separadamente – e, ainda, representantes observadores de outras faculdades de Odontologia 

que, potencialmente, poderiam se interessar por esse tipo de convênio. 

Ainda segundo o jornal, para a execução deste projeto a Fundação Kellogg doou 

para a FOP um total de 149.500 dólares americanos, divididos da seguinte forma: 

• No período de 1975 a 1976- U$ 63.000 

• No período de 1976 a 1977- U$ 58.000 

• No período de 1977 a 1978- U$ 28.500 
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No capítulo III, daremos prosseguimento à análise das determinações deste 

convênio e de sua influência sobre a reestruturação curricular da Faculdade de Odontologia 

de Piracicaba. 

Em relação à legislação, houve uma mudança no currículo dos cursos de 

Odontologia em 1971, resultante da Reforma Universitária que o Governo Militar realizou 

e que procurava “racionalizar” o ensino, reorientando o Ciclo Básico com a Biologia, as 

Ciências Morfológicas, as Ciências Fisiológicas e a Patologia Geral, ficando o Ciclo 

Profissional com a Patologia e a Clínica Odontológica, a Odontologia Social e Preventiva, a 

Odontopediatria e a Odontologia Restauradora. 

Essa racionalização também instituía a departamentalização, a unificação do 

vestibular, a matrícula por disciplinas através da criação do sistema de créditos e a criação 

de cursos de curta duração, em detrimento da autonomia da Universidade defendida pelos 

estudantes. Estes, a partir desta reforma, perderam a possibilidade de se unirem em turmas 

até o final do curso, como acontecia até então; os professores passaram a isolar-se em seus 

departamentos dificultando, assim, o encontro e a coesão política.  

Segundo Mendes (apud ROMANELLI, 2003, p.232) 

 
Em primeiro lugar o Estado criou o que se poderia chamar de desvio 
tecnocrático. Pretende-se esvaziar o desenvolvimento (consciência e 
processo) de sua substância política, substituindo a “ratio” política pela 
“ratio” técnica. O desvio, no plano metodológico, consiste em opor a 
idéia de “eficiência” (conceito ambíguo) à de “participação”. Em 
segundo lugar, a estratégia despolitizante usa a técnica do 
compartimentalismo. Cada setor cuida do que lhe é próprio como forma 
de autopreservar-se na pureza de propósitos e em eficiência de ação. 
Cada parcela da população por seu turno, deve concentrar-se em seus 
próprios interesses. Não cabe à Universidade preocupar-se com o que 
acontece além de seus muros, nem tampouco à Igreja ou aos Sindicatos. 
Os Estudantes devem estudar, os trabalhadores cuidar do seu ofício, a 
Igreja de sua fé, e assim por diante. Dessa forma se desfazem as 
solidariedades não só das estruturas, como das pessoas e grupos 
juntamente com seus dinamismos convergentes. Na sociedade, qualquer 
parte decepada do todo perde o contato com a fonte de seu próprio 
dinamismo. 

 

Essa racionalização serviu, portanto, ao propósito de despolitização, de eliminação 

de lideranças políticas das Universidades, restringindo sua função mobilizadora das classes 
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sociais, diminuindo a participação social e aumentando os mecanismos de controle de fora 

para dentro da Universidade, resultando na perda parcial de sua autonomia. 

A modernização do sistema educacional, objetivo proclamado pelas reformas 

implantadas durante o regime militar, foi guiada por organismos de ajuda internacional sob 

forte atuação da USAID e teve como função real a de integrar melhor o Brasil no processo 

de expansão do capitalismo ocidental, mantendo-o, porém, na periferia desse processo. 

 

7. A Formação em Odontologia nos anos de 1980 

 

Nos anos 80, a abertura política que se seguiu à crise e ao enfraquecimento do 

regime militar resultou em reformas do ensino que não romperam plenamente com o 

caráter tecnicista desenvolvido e consolidado durante todo o regime militar. A Educação 

continuou a ser tratada sob um ponto de vista empresarial e a Universidade, 

economicamente, manteve seu funcionamento como fornecedora de mão-de-obra 

qualificada para o mercado e para as grandes empresas. 

Em 3 de setembro de 1982, o Conselho Federal de Educação estabeleceu, por meio 

da Resolução no 04/82, o novo currículo mínimo para os cursos de Odontologia, que 

compreendeu a seguinte estrutura: 

 
• Matérias Básicas: Ciências Morfológicas, Ciências Fisiológicas, Ciências 

Patológicas e Ciências Sociais, pela primeira vez incluída no currículo! 

• Matérias Profissionalizantes: Propedêutica Clínica, Clínica Odontológica, Clínica 

Odontopediátrica, Odontologia Social e Clínica Integrada. 

 
Segundo a resolução, nas Ciências Sociais, deveriam ser estudados os fundamentos 

de Sociologia, de Antropologia e de Psicologia e na Odontologia Social, os aspectos 

sociais, deontológicos, legais e os de orientação profissional. O documento ainda instituía a 

obrigatoriedade de inclusão da Disciplina de Estudo dos Problemas Brasileiros e de 

Educação Física. A disciplina de Estudos dos Problemas Brasileiros foi incluída em todos 

os cursos superiores e tinha como correspondente, nos outros níveis de ensino, a disciplina 

de Educação Moral e Cívica.  
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Essa reforma pouco alterou o caráter tecnicista14, elitista e excludente do ensino 

superior em Odontologia, apesar da inclusão de disciplinas com conteúdos “sociais”. Às 

Ciências Sociais foram destinados exíguos 4 créditos, e esse  currículo mínimo vigorou até 

a promulgação da Lei n.9.394, de 1996, que estabeleceu as Diretrizes e Bases da Educação 

Brasileira –  a LDB/96 –, a partir da qual foram estabelecidas as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Curso de Odontologia, que passaremos a analisar no próximo capítulo. 

Como procuramos demonstrar através deste breve retrospecto histórico, as 

mudanças sofridas na formação do profissional de Odontologia foram, em grande parte, 

determinadas pelas transformações que ocorreram na estrutura econômica e política da 

sociedade brasileira, em cada período histórico. Conforme constatamos, fundamentados na 

análise de Carvalho (2003, 2006), a própria criação dos cursos superiores em Odontologia e 

a regulamentação do exercício profissional, enquanto resultados das lutas travadas entre os 

diversos grupos ocupacionais pelo monopólio do mercado de serviços odontológicos, 

significaram a vitória das classes dominantes sobre os práticos, provenientes das camadas 

mais pobres da população e que exerciam a profissão de forma artesanal. Essa vitória, no 

interior das transformações ocorridas na base material da sociedade brasileira, determinou, 

no decorrer da História, a consolidação da hegemonia de um tipo de formação e de prática 

profissional em Odontologia. Trataremos, agora, de analisar como essas transformações 

ocorreram a partir da implantação da LDB/96, bem como os reflexos das Diretrizes 

Curriculares Nacionais nos cursos de graduação em Odontologia das Universidades 

Públicas Paulistas.  

                                         
14 Por tecnicismo, entendemos a racionalização do ensino em todas as suas formas e níveis, tendo em vista sua 
eficiência, medida por critérios internos de economia de recursos escassos, e sua eficácia, medida pela 
adequação de seu “produto” às necessidades do modelo de desenvolvimento vigente, ou seja, a absorção e a 
incorporação da ideologia empresarial, pela educação. Sobre este assunto, confira MELLO, G.N. 1982.  
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CAPÍTULO II 

 

AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS  

DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA 

 

Neste capítulo, procuraremos compreender a atual concepção de formação do 

cirurgião-dentista, através da análise das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de 

Graduação em Odontologia, instituídas a partir da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, LDB n° 9.394/96. 

Para tanto, partiremos do contexto histórico em que essa legislação foi implantada, 

com o objetivo de compreender as transformações que ocorreram na base material da 

sociedade, a partir da década de 1970 – as quais se consolidaram com o desmoronamento 

da experiência socialista nos países do Leste europeu –, e suas implicações na formulação 

da legislação e das políticas educacionais, particularmente as que se referem à formação 

dos profissionais de Odontologia. 

Em nossa análise, procuraremos identificar as concepções de Homem, de Educação 

e de Sociedade que, de forma explícita ou implícita, se encontram presentes no documento 

em questão e que nos ajudarão a desvendar as características da concepção de formação 

profissional instituída por essa legislação. Procuraremos compreender, também, as relações 

entre a teoria pedagógica proposta e as funções atribuídas à Educação. 

Compartimos a idéia de que cada abordagem científica se relaciona com uma visão 

de mundo. Cada teoria pedagógica se relaciona com determinadas concepções de realidade 

e a determinados interesses que podem estar explícitos ou implícitos nos textos analisados. 

Nosso objetivo neste capítulo é, portanto, identificar as concepções pedagógicas que 

fundamentam teoricamente tais documentos, bem como os seus pressupostos políticos e 

ideológicos.  

Com o objetivo de introduzir nossa análise das Diretrizes Curriculares Nacionais do 

curso de Graduação em Odontologia, passaremos a explicitar as características mais 

importantes do atual modelo econômico, as transformações que esse modelo determinou no 

mundo do trabalho e suas relações com a atual legislação educacional.  
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1. As relações entre o modelo econômico atual e a legislação educacional. 

 

As duas últimas décadas têm sido marcadas por profundas mudanças na economia, 

na política e na sociedade. A crise que se abateu nas economias capitalistas nos anos de 

1970 provocou um amplo processo de reestruturação produtiva, uma série de reformas e 

ajustes com a finalidade de recuperar o ciclo de reprodução do capital. As reformas 

econômicas que foram implementadas nos países da América Latina, baseadas no que ficou 

conhecido como “Consenso de Washington” (GOMES, 1999 apud PINO, 2002, p.72), 

foram medidas que objetivaram a abertura das economias nacionais, a desregulação dos 

mercados, o corte nos gastos sociais, a flexibilização dos direitos trabalhistas, a 

privatização das empresas públicas e o controle do déficit fiscal por parte dos governos, 

como forma de inserir os países em uma nova onda de mundialização do capital que se 

convencionou chamar de “Era da Globalização”.  

O advento da globalização econômica reconfigurou as relações entre o Estado e a 

sociedade civil e fez surgir um novo modo de organização do trabalho com o objetivo de 

reestruturar o sistema produtivo em crise. Segundo Antunes (2002), dentre as 

transformações que afetaram o mundo do trabalho nesta nova configuração do capitalismo, 

duas tendências se destacam: a substituição do padrão produtivo taylorista-fordista15 pelo 

toyotismo16, cujas formas produtivas são desregulamentadas e flexibilizadas, e o desmonte 

do modelo que deu sustentação ao chamado “Estado de bem-estar social”, modelo de 

Estado capitalista que havia incorporado algumas teses socialistas, como a ampliação dos 

direitos sociais de educação, saúde, transporte, moradia, garantias de emprego e seguro-

desemprego.  

O desmonte desse modelo de Estado vem sendo promovido pelo avanço das teses 

neoliberais que instituem a necessidade de “enxugamento do Estado”, ou seja, a diminuição 

das atribuições do Estado visando à gradativa transferência das responsabilidades do Poder 

Público, especialmente as sociais, para o setor privado. O Estado, que se caracterizava 

                                         
15 Padrão produtivo em que o trabalhador executava sempre as mesmas tarefas, com pequenas variações ao 
longo de toda a sua vida produtiva, fundamentadas em um processo técnico de base rígida. 
16 Padrão produtivo japonês no qual um número menor de trabalhadores deve executar tarefas múltiplas, a 
chamada multifuncionalidade. Seu padrão se caracteriza pela diminuição dos direitos sociais, pela maior 
produtividade, pelo aumento da terceirização que leva à diminuição dos custos de produção, e pela inserção 
constante de novas tecnologias. 
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como produtor de bens e serviços, passa apenas a  coordenar as iniciativas privadas da 

sociedade civil. Este caráter mínimo do Estado se concretiza através da deterioração das 

políticas sociais, do aumento das taxas de desemprego e da diminuição da aplicação de 

recursos públicos para a educação, a saúde e a previdência social. ´ 

De todas essas transformações que aconteceram em decorrência do processo de 

rearranjo das forças produtivas para uma nova etapa de acumulação, a diminuição dos 

postos de trabalho, que tornou o desemprego um fenômeno estrutural, parece ser uma 

tendência irreversível. 

 Apesar de a justificativa ideológica se fundamentar na tese de que o 

desenvolvimento tecnológico seria o responsável “natural” por esse fenômeno, pois 

provocaria uma constante substituição da mão-de-obra humana pelas máquinas, 

concordamos com Kuenzer (2005, p.1) para quem a diminuição dos postos de trabalho tem 

como causa principal o deslocamento dos investimentos para a área financeira internacional 

e não apenas as constantes inovações em tecnologia e gestão, embora não possamos deixar 

de considerar aquele fator como um agravante do aumento das taxas de desemprego, da 

expansão das inúmeras formas de subemprego, de trabalho parcial, precário, temporário, 

informal e “terceirizado”. 

De acordo com Neves e Sant´anna (2005, p.33), se o “Estado de bem-estar social” 

admitia o conjunto das forças produtivas como sujeito de direito e, de uma forma ou de 

outra, cumpria a função de provedor desses direitos, a partir do avanço das teses neoliberais 

o Estado passa a ser o provedor de serviços sociais, apenas para aquela parcela da 

população que se convencionou chamar de “excluída”, ou seja, aqueles que se encontram 

em um nível de miséria absoluta e que, por essa razão, estariam à margem da sociedade. 

Para o restante da população, o Estado toma para si apenas a função de estimular as 

diversas formas de participação, de doação das classes socialmente dominantes, através de 

sua atuação voluntária e supostamente fraterna.  

Dessa forma, dissemina-se a idéia de que a grande parte da população que vive em 

condições de pobreza quase absoluta, aquele contingente “excluído”, que, potencialmente, 

poderia desestruturar o “consenso” burguês por constituir a parcela mais diretamente 

afetada pelo neoliberalismo, portadora de nítido potencial de protesto, insubmissão e 

desenvolvimento de um projeto contra-hegemônico, poderia ser “incluído” através de 
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mecanismos de conciliação entre as classes sociais. Assim, não haveria “excluídos”, mas 

apenas aqueles “ainda não-incluídos”. Ao serem agraciados com serviços sociais, passando, 

portanto, à categoria de “incluídos”, tornar-se-iam participantes e colaboradores desses 

mecanismos de consenso (cf. NEVES e SANT’ANNA, 2005, p.33). 

Todas estas transformações tornam-se ainda mais evidentes e cruéis nos paises 

periféricos, onde as bases do “Estado de bem-estar social” sequer foram instituídas e os 

direitos básicos ainda estão bem longe de serem assegurados para a maioria da população. 

 Neves (2005) constatou que, nas duas últimas décadas, o neoliberalismo vem se 

desenvolvendo no Brasil, através do programa político da Terceira Via17. Esse programa de 

sociabilidade neoliberal foi sistematizado pelo sociólogo representante do novo trabalhismo 

inglês, Anthony Giddens e, segundo esse autor, a divisão entre direita e esquerda não tem 

mais sentido após o fim da Guerra Fria. Fora de uma sociedade bipolar, essa divisão apenas 

traz prejuízo a ambas, já que faz com que a esquerda não enxergue os benefícios materiais 

do capitalismo e a direita não se beneficie da grandeza dos valores socialistas. A união dos 

benefícios materiais com a grandeza dos valores é possível, através de um consenso, cuja 

condição fundamental é desvincular a idéia de justiça social da idéia de igualdade social.  

A sociabilidade está baseada na conciliação de interesses de grupos “plurais”, na 

alternância de poder entre os partidos políticos, no envolvimento das populações com as 

questões ligadas às suas localidades, no trabalho voluntário e na ideologia da 

“responsabilidade social” das empresas. Tudo isso, preservando intocadas a precarização do 

trabalho, a flexibilização, as privatizações, ou seja, as relações de exploração do trabalho 

humano, características do neoliberalismo que, no período histórico atual e especialmente 

nos países periféricos, se intensificaram chegando a níveis inimagináveis. 

A social-democracia da Terceira Via foi assim denominada por se propor como um 

terceiro caminho entre o neoliberalismo e a antiga social-democracia materializada no 

“Estado de bem-estar social”. Por atender perfeitamente aos interesses do capital mundial, 

passou a ser adotada intensamente por organismos internacionais como o FMI, o Banco 

                                         
17 O conceito de Terceira Via tem sua origem, segundo Chauí (1999, p. 1), no fascismo, que o utilizava para 
indicar um projeto político que se colocava além do liberalismo e do socialismo. Segundo a autora, ele 
reapareceu nos anos de 1940 para consolidar o peronismo, e é agora retomado como um projeto que parte das 
questões centrais do neoliberalismo e procura refiná-lo através da incorporação de elementos centrais do 
reformismo social-democrata. Agora, como das outras vezes, ele pretende se colocar eqüidistante do 
socialismo e do liberalismo, constituindo-se, por esta razão, em um terceiro caminho, uma Terceira Via. 
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Mundial, o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e a Unesco a partir dos anos 

90, fundamentando os pacotes de ajuda para o desenvolvimento, que são impostos aos 

países devedores como condições para novos empréstimos.  

 De acordo com Neves, ao seguirmos a análise de Gramsci (1991), percebemos que 

nas sociedades contemporâneas, onde o Estado não mais se reveste de poder absoluto, a 

única forma de se conseguir que um projeto de sociedade se torne hegemônico, assumindo 

a direção político-cultural, é através da obtenção do consenso. Desta forma, na tentativa de 

construir esse consenso, o Estado passa a assumir, cada vez mais, o papel de educador, 

propondo a reforma intelectual e moral, adequadas ao projeto de sociabilidade dominante e 

dirigente. 

Ainda segundo a autora, sob a hegemonia burguesa, o Estado capitalista, na 

condição de estado educador, vem realizando a adequação do conjunto da sociedade a uma 

forma específica de civilização, de cultura e de moralidade. Essa adequação tem o objetivo 

de formar um novo tipo humano que se ajuste ao novo tipo de trabalho e de processo 

produtivo (NEVES, 2005, p.16). 

De acordo com Kuenzer (2005, p. 3), a mudança do padrão produtivo taylorista-

fordista, em que as relações eram mediadas no âmbito dos Estados de bem-estar social e o 

trabalhador executava as mesmas tarefas exigidas por um processo técnico de base rígida, 

com pequenas variações ao longo de toda a sua vida produtiva, para as formas 

flexibilizadas e desregulamentadas, próprias do padrão japonês, mais conhecido como 

toyotismo, no qual um número menor de trabalhadores deve executar múltiplas tarefas (a 

chamada multifuncionalidade das atividades, ou trabalho polivalente), com menos direitos 

sociais, mais terceirização, maior produtividade, constante inserção das novas tecnologias e 

menores custos, levou à superação das tradicionais formas de educação profissional.  

As propostas pedagógicas que fundamentavam essas tradicionais formas de 

educação profissional eram adequadas à formação de um trabalhador que necessitava de 

experiência e treinamento que combinassem o desenvolvimento de habilidades e 

comportamentos com o conhecimento necessário para o exercício da profissão, que era 

predominantemente instrumental e mecânico. Com a substituição do padrão produtivo, a 

exigência de um novo tipo de trabalhador nos permite compreender as características desta 
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nova pedagogia que formará o trabalhador segundo as novas demandas da sociedade 

capitalista do século XXI. 

 Inserida nesse panorama de mudanças e tendo o papel fundamental de ser 

instrumento de disseminação desta “pedagogia da hegemonia”18 (NEVES, 2005), cabe à 

Escola e, mais especificamente, à Universidade, a responsabilidade de formar este novo 

tipo de homem (trabalhador) capaz de se adaptar às novas configurações no modo de 

produção, decorrentes daquelas transformações. 

 A Reforma Educacional, portanto, fez parte desta série de ajustes neoliberais que 

foram implementados na América Latina, a partir de 1980 e, mais especificamente, no 

Brasil, a partir dos anos de 1990, sob orientação dos organismos internacionais, 

consolidando-se com a promulgação da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, Lei 9.394/96, durante o governo Fernando Henrique Cardoso. A partir dessa Lei 

foram instituídas as Diretrizes Nacionais para o curso de Odontologia, que estabelecem o 

novo perfil do profissional a ser formado, suas competências gerais e habilidades 

específicas, o conteúdo curricular essencial e a organização do curso de graduação em 

Odontologia.  

 Para compreender o significado das mudanças preconizadas pelas Diretrizes 

Curriculares, no que diz respeito ao perfil do novo profissional e às competências e 

habilidades dele requeridas, procuraremos explicitar, resumidamente, os pilares para a 

Educação Superior, instituídos pela Lei 9.394/96, a nova Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

 

2. Os Pilares para a Educação Superior na nova LDB 

  

Como afirmamos anteriormente, as reformas educacionais que ocorreram nos anos 

de 1990 fizeram parte de um pacote de reforma do Estado, iniciado no governo Fernando 

                                         
18 Conceito formulado por NEVES (2005), que se refere à educação como forma de criar um consenso sobre 
os sentidos de democracia, cidadania, ética e participação social adequados aos interesses privados do grande 
capital nacional e internacional. Dessa forma, como estratégia de legitimação social da hegemonia burguesa, o 
Estado brasileiro, enquanto Estado educador, redefine suas práticas, instaurando, por meio de uma pedagogia 
da hegemonia, uma nova relação entre aparelhagem estatal e sociedade civil, com o objetivo de estabilizar o 
projeto neoliberal. 
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Henrique Cardoso com a criação do Ministério da Administração Federal e da Reforma do 

Estado (MARE), cujo principal objetivo era o de centralizar os esforços que essas reformas 

requeriam do governo. Com o objetivo de garantir a legitimação social das reformas 

educacionais que desejava implantar, o governo lançou mão do discurso da “produtividade” 

das Instituições de Ensino Superior (IES) públicas, e da necessidade de “democratização” 

do ensino superior (cf. MINTO, 2006, p.147). 

A aprovação da LDB/1996 foi controversa e conturbada. Desde a elaboração do 

primeiro projeto de lei, em dezembro de 1988, até a aprovação definitiva de um segundo 

projeto, surgido nos bastidores de forma intempestiva, quando o primeiro já se encontrava 

em sua fase final de tramitação, oito anos se passaram. As contradições presentes nesse 

processo, detalhadas por Saviani (2004)19, demonstram a sintonia entre o documento legal e 

a orientação política dominante. Ao invés de formular uma lei geral que explicitasse 

claramente as diretrizes e suas formas de implantação – como a que se encontrava no 

primeiro projeto – optou-se por aprovar, nas palavras de Cunha (2005), uma “LDB 

minimalista”, genérica e repleta de lacunas intencionais, com o objetivo de permitir que as 

questões mais polêmicas fossem deslocadas da LDB, o que facilitou sua aprovação. A 

tramitação e a aprovação controversa desse projeto deixaram claro que os interesses 

políticos que acabaram prevalecendo foram aqueles contrários aos interesses da maioria da 

população brasileira. 

Dessa forma, a opção pela “LDB minimalista” foi coerente com a idéia de “Estado 

Mínimo”, central na orientação política daquele período.  

 

Seria possível considerar esse tipo de orientação e, portanto, essa concepção 
de LDB, como uma concepção neoliberal? Levando-se em conta o 
significado correntemente atribuído ao conceito de neoliberal, a saber: 
valorização dos mecanismos de mercado, apelo à iniciativa privada e às 
organizações não-governamentais em detrimento do lugar e do papel do 
Estado e das iniciativas do setor público, com a conseqüente redução das 
ações e dos investimentos públicos, a resposta será positiva (SAVIANI, 
2004, p. 200).  

  

                                         
19 Confira Saviani, D. A Nova Lei da Educação: Trajetória, Limites e Perspectivas. 9.ed, 

Campinas,SP:Autores Associados, 2004. 



 63

Um aspecto importante da LDB refere-se à ausência de um sistema capaz de 

centralizar e articular as políticas educacionais, ou seja, um efetivo Sistema Nacional de 

Educação. Esta falta revela-se, também, na Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 

2o estabelece: “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino”. Porém, ela não define qual o tipo de 

regime de colaboração e nem quais formas de colaboração seriam essas. 

Derivado deste conceito de descentralização, a idéia de um currículo único nacional 

foi profundamente modificada pela LDB/1996. Coube à União estabelecer as Diretrizes e 

não um quadro curricular disciplinar, diretrizes essas que apenas apontam conteúdos 

amplos e não saberes específicos. Estados e Municípios, a partir de então, se 

responsabilizariam pela adequação dessas linhas mestras às realidades de suas próprias 

regiões. Às escolas caberia a elaboração de um projeto político-pedagógico norteado por 

essas amplas diretrizes.  

Um outro ponto a ser destacado é o de que a Lei define o Ensino Fundamental como 

prioridade dos Municípios, o Ensino Médio como prioridade dos Estados e, quando são 

estabelecidas as atribuições da União, nada consta em relação ao Ensino Superior. Não há 

sequer referência à responsabilidade da União em manter universidades ou qualquer 

instituição de nível superior. Este fato curioso nos leva a questionar se essa omissão não 

poderia facilitar uma privatização das Universidades Públicas, por exemplo, ou pelo menos, 

se não revelaria uma vontade política de não priorizar o ensino superior (Idem, p.209). 

Conforme afirma Minto (2006, p. 159), as políticas para o ensino superior, na 

década de 1990, tiveram como pilares essenciais os seguintes princípios: 

 
• a defesa da diferenciação institucional e da diversificação do ensino, ou seja, a 

flexibilização viabilizando a quebra do modelo único de ensino superior, 

propiciando a proliferação dos cursos de formação rápida e do ensino a distância. 

• a afirmação da dificuldade de investir em educação e a necessidade de buscar outras 

formas de financiamento, principalmente através de parcerias com o setor privado. 

• a concepção de autonomia aplicada à universidade, de forma que seja possível 

superar o confronto entre a lógica do serviço público e a do mercado de trabalho, 

adequando-se às múltiplas formas de financiamento misto (público/privado). 
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• a necessidade da avaliação do sistema educativo, como uma prestação de contas à 

sociedade e da construção de uma educação com base em princípios de mercado 

como os da qualidade, da eficiência, da eqüidade e da produtividade. 

 

Este conjunto de princípios resume, portanto, os pilares das políticas educacionais 

dos anos de 1990 para o ensino superior. Passaremos agora, às Diretrizes Curriculares 

Nacionais dos cursos de Graduação em Odontologia. 

 
3. Análise das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Odontologia 

  

Dentre os autores que relacionam a última reforma educacional com as 

transformações que ocorreram no mundo do trabalho, a partir do advento da 

“globalização”, podemos citar Frigotto (1998), Paiva (2002), Kuenzer (2002) e Saviani 

(2004, 2002, 1996a). A esse último recorremos, especialmente, no intuito de buscar 

sustentação à análise que faremos das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de 

Graduação em Odontologia. 

Ao iniciar esta análise é preciso esclarecer, primeiramente, que fixar diretrizes para 

a formação de um profissional é estabelecer os parâmetros, os fundamentos, os princípios 

que devem nortear essa formação, os quais, por sua vez, fundam-se numa determinada 

concepção de homem, de sociedade, de educação e de prática profissional. 

Em nossa análise, portanto, procuraremos identificar essas concepções que, de 

forma implícita ou explícita, fundamentam o modelo de formação profissional estabelecido. 

O texto das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de Odontologia é dividido da 

seguinte forma:  

• Perfil do Formando Egresso/Profissional. 

• Competências Gerais: I. Atenção à saúde, II. Tomada de decisões, III. 

Comunicação, IV. Liderança, V. Administração e gerenciamento, VI. Educação 

permanente. 

• Competências e Habilidades Específicas. 

• Conteúdos Curriculares. 
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• Estágios e Atividades Complementares. 

• Organização do Curso. 

• Acompanhamento e Avaliação.  

A seguir, faremos a análise dos artigos das DCN que consideramos mais 

significativos para os objetivos deste trabalho. Para tanto, estabeleceremos uma subdivisão 

próxima à que foi estabelecida pelo documento. 

 

3.1.O Perfil do Egresso 

 

Em relação ao perfil do egresso, o artigo 3º afirma: 

 

Art. 3º O Curso de Graduação em Odontologia tem como perfil do formando 
egresso/profissional o Cirurgião Dentista, com formação generalista, 
humanista, crítica e reflexiva, para atuar em todos os níveis de atenção à 
saúde, com base no rigor técnico e científico. Capacitado ao exercício de 
atividades referentes à saúde bucal da população, pautado em princípios 
éticos, legais e na compreensão da realidade social, cultural e econômica do 
seu meio, dirigindo sua atuação para a transformação da realidade em 
benefício da sociedade (DCN, Anexo 21, p.190). 
 

 Se passarmos os olhos pelo perfil do profissional estabelecido pelas Diretrizes, 

veremos que, em princípio, parece não haver grande dificuldade em aceitar o que elas 

determinam. Como discordar, por exemplo, da necessidade de formar um profissional 

“generalista, humanista, reflexivo e crítico, com base no rigor técnico e científico, 

pautado em princípios éticos, legais e na compreensão da realidade social, cultural e 

econômica do seu meio, que dirija sua atuação para a transformação da realidade em 

benefício da sociedade”? 

Podemos, contudo, questionar o caráter genérico e abstrato dos termos empregados. 

Nesse sentido, a questão que mais nos chama a atenção é a de que o texto trata a sociedade 

como um todo homogêneo, como se ela não fosse composta por diferentes classes sociais 

cujos interesses são, não apenas diversos, mas até mesmo antagônicos. Quando o texto 

afirma que o profissional de Odontologia deve dirigir sua atuação para a transformação da 

realidade em benefício da sociedade, caberia a pergunta: transformar a realidade em 

benefício de qual parcela da sociedade, ou de qual classe social?  Percebemos, então, que 

esse pequeno detalhe, que poderia facilmente passar despercebido durante uma leitura 
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rápida, confere ao texto um forte caráter ideológico, pois tratar a sociedade brasileira como 

uma sociedade igualitária é, no mínimo, distorcer o fato inegável de que somos a oitava 

nação em desigualdade social no mundo, de acordo com o último relatório do PNUD 

(Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento) sobre o IDH (Índice de 

desenvolvimento humano), em 177 países.   

 Ao dar prosseguimento à análise, percebemos que o caráter ideológico transcende o 

artigo 3º. Quando passamos desse objetivo geral, expresso no perfil do egresso, para os 

objetivos reais, fixados pelo Art.4º que trata das competências gerais exigidas para o 

exercício da profissão de Cirurgião-dentista, percebemos que os objetivos gerais 

proclamados tendem a mascarar os objetivos reais. 

 
3.2. Competências Gerais: 

 
Art. 4º A formação do Cirurgião Dentista tem por objetivo dotar o 
profissional dos conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes 
competências e habilidades gerais:  
 
I - Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito 
profissional, devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo. 
Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de forma 
integrada e contínua com as demais instâncias do sistema de saúde, sendo 
capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de 
procurar soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus 
serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da 
ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não 
se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de 
saúde, tanto em nível individual como coletivo;  
 
II - Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar 
fundamentado na capacidade de tomar decisões visando ao uso apropriado, 
eficácia e custo-efetividade da força de trabalho, de medicamentos, de 
equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos 
devem possuir competências e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir 
as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas; 
 
III - Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem 
manter a confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação 
com outros profissionais de saúde e o público em geral. A comunicação 
envolve comunicação verbal, não-verbal e habilidades de escrita e 
leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de 
tecnologias de comunicação e informação; 
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IV - Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais 
de saúde deverão estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre 
tendo em vista o bem estar da comunidade. A liderança envolve 
compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de 
decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 
 
V - Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a 
tomar iniciativas, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de 
trabalho, dos recursos físicos e materiais e de informação, da mesma forma 
que devem estar aptos a serem empreendedores, gestores, empregadores 
ou lideranças na equipe de saúde; e 
 
VI - Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender 
continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os 
profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade 
e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras 
gerações de profissionais, mas proporcionando condições para que haja 
benefício mútuo entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, 
inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, 
a formação e a cooperação através de redes nacionais e internacionais (grifo 
nosso) (DCN, Anexo 21, p.190 e 191). 

 

Notamos, aqui, a exigência de várias capacidades e aptidões individuais que, 

dificilmente, podem ser desenvolvidas através do processo educativo-formativo como, por 

exemplo, a habilidade de comunicação verbal e não-verbal, a capacidade de ser 

empreendedor, o domínio de uma língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e 

informação, a capacidade de liderança, a habilidade em tomar decisões, o compromisso, a 

responsabilidade e até mesmo a empatia. Todas estas aptidões são, notadamente, muito 

mais ligadas às características individuais relacionadas ao acúmulo de capital cultural e 

social (incluídos aí padrões comportamentais que cada indivíduo adquire ao longo de toda a 

sua história de vida), do que ao processo educativo formal. Parece-nos evidente a 

impossibilidade de desenvolver tais características apenas durante a formação profissional, 

já que elas se encontram ligadas a todo o processo de socialização do indivíduo.   

Sendo assim, o que na verdade as Diretrizes estabelecem como exigência é um 

conjunto de competências que, na prática, privilegia aqueles cuja posição social propiciou 

um acúmulo maior desse capital cultural e social, ou seja, aqueles alunos que, provenientes 

de classes sociais mais altas, tiveram maiores oportunidades de desenvolver tais habilidades 

e aptidões.  

Como esclarece Kuenzer (2005, p. 11): 
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Para a burguesia, as relações sociais vividas desde as primeiras fases da 
socialização, já permitem o desenvolvimento das habilidades cognitivas 
superiores que, com o apoio da escolarização vão culminar no 
desenvolvimento da autonomia intelectual, da criatividade, da comunicação, 
do raciocínio lógico, da capacidade de educar-se continuamente e assim por 
diante. A necessidade de adquirir conteúdos na escola, portanto, se põe para 
aqueles que, por viverem do trabalho, são pauperizados economicamente e, 
em decorrência, também o são culturalmente. Para estes, a escola é o único 
espaço disponível para apreender e compreender o mundo do trabalho através 
da mediação do conhecimento enquanto produto e enquanto processo da 
práxis humana, na perspectiva da produção material e social da existência. 

 

Ao exigir competências ligadas a todo o processo de socialização do indivíduo, o 

documento age como se todos os alunos tivessem tido as mesmas possibilidades de adquirir 

essas características durante sua história de vida, ignorando o fato de que as desigualdades 

são instituídas pela própria organização social capitalista. Em última instância, ao 

privilegiar essas habilidades e competências, o documento acaba por responsabilizar o 

indivíduo por aquilo que suas condições materiais de vida não lhe permitiram conquistar. 

Ao substituir os parâmetros rígidos de formação que estabeleciam conteúdos mínimos, por 

esse sistema de habilidades e competências relacionadas à resolução de problemas 

concretos de uma realidade imediata, as Diretrizes revigoram o caráter pragmático, elitista e 

excludente que historicamente marcou o ensino odontológico. No processo ensino-

aprendizagem, o conhecimento é pautado por sua função utilitária na resolução de 

problemas imediatos, o que empobrece e esvazia profundamente as possibilidades 

humanizadoras contidas no processo educativo. 

Ainda em relação às competências gerais, podemos notar a presença do lema 

“aprender a aprender”, que aparece no texto das Diretrizes Curriculares através da 

afirmação da necessidade de “educação permanente”. Segundo Duarte (2004), o 

revigoramento do lema “aprender a aprender” não pode ser desvinculado do contexto 

mundial das últimas décadas, e aconteceu, não por acaso, no interior do aguçamento do 

processo de mundialização do capital e da difusão, na América Latina, do modelo 

econômico, político e ideológico neoliberal. 

É indispensável compreender o “aprender a aprender” inserido neste contexto, pois 

é aí que ele demonstra seu verdadeiro sentido: “trata-se de um lema que sintetiza uma 

concepção educacional voltada para a formação da capacidade adaptativa do indivíduo” 

(DUARTE, 2004, p.42). Portanto, “aprender a aprender” nada mais é do que aprender a 
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adaptar-se. Ora, adaptar-se a esse contexto de exploração cada vez maior do trabalhador e 

de crescimento das desigualdades econômico-sociais significa adaptar-se à sociedade 

desigual, injusta, excludente e exploradora em que vivemos. Quem se adapta não busca 

qualquer transformação da realidade social, pois adaptar significa aceitar, legitimar essa 

realidade. Tal adaptação, defendida pelas Diretrizes, significa, na prática, a capacidade de 

encontrar novas formas de ação que permitam melhor adaptação à realidade do mercado, 

como uma arma na competição por um lugar no mercado de trabalho. Dessa forma, não é 

difícil perceber como o lema “aprender a aprender” se enquadra no cenário atual. 

Como afirma Kuenzer (2005, p. 2), se a certificação conferida pela escola e 

complementada pela Universidade através da formação profissional garantia às gerações 

passadas o ingresso e a permanência no mercado de trabalho, além de lhes conferir um 

elevado grau de prestígio social, hoje ela já não é mais suficiente. A vinculação entre 

formação profissional e exercício profissional foi destruída, ou seja, a função certificadora 

de competências, até então exercida pelas Universidades, agora passa a ser desempenhada 

pelo mercado. É o mercado que vai dizer o tipo de competências de que precisa para cada 

situação, em que quantidade e por quanto tempo.   

Nesse contexto, a empregabilidade fica condicionada à substituição da rigidez nos 

parâmetros de formação, pela flexibilidade, pela capacidade de adaptação a novas 

situações. Esta adaptação, dadas às evidências do caráter socialmente excludente do atual 

sistema produtor de mercadorias que cresce gerando uma enorme parcela de excluídos, 

significa para a maioria dos trabalhadores, conformar-se com situações cada vez mais 

precárias, em todos os sentidos. Então, adaptar-se significa aceitar a perda de direitos 

trabalhistas, sociais e previdenciários, a mercantilização da profissão e a intensificação do 

trabalho. 

 A necessidade de educação permanente, ressaltada no texto das Diretrizes 

Curriculares, evidencia algumas características do atual contexto econômico: a saturação do 

mercado de trabalho, as altas taxas de desemprego e a necessidade, cada vez maior, de 

qualificação. O sentimento de incerteza em relação ao futuro cresce e se torna mais real, a 

cada dia, principalmente para uma categoria profissional que, normalmente, exerce 

atividade autônoma, totalmente dependente das oscilações do mercado.  
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Vivemos um processo no qual a necessidade de qualificação aumenta na mesma 

velocidade em que diminuem o valor dos salários e o prestígio profissional se esvai. A 

única saída para a maioria dos profissionais é o exercício da profissão liberal em um 

mercado extremamente competitivo e instável, pautado pelo individualismo, pela 

competição e pelo lucro. Nesse mercado, a educação permanente é, ela mesma, uma 

mercadoria a se comprar como forma de se diferenciar dos demais, já que, em um mercado 

competitivo, vale aquilo que se tem a mais. Portanto, quem tem mais (inclusive tempo), 

mais compra. 

A nosso ver, o incentivo à formação de líderes para o trabalho em equipes 

multiprofissionais de saúde, proclamada e defendida pelas Diretrizes Curriculares, 

apresenta uma contradição latente. Se por um lado, o incentivo à formação de profissionais 

qualificados, capazes de exercer postos de liderança tem inegavelmente um lado positivo, 

por outro, ao se vincular à estratégia de flexibilização do currículo, essa concepção liberal 

de formação profissional em Odontologia tende a naturalizar as desigualdades pré-

existentes entre os alunos. Além deste fato, que retomaremos mais adiante, é preciso 

salientar que formar líderes, no caso específico da Odontologia, significa formar os 

privilegiados que ocuparão os pouquíssimos postos de liderança em equipes 

multiprofissionais de saúde.  

Tendo em vista o fato de que conseguir um emprego na área de Saúde Coletiva já 

não é uma tarefa fácil, e que esses postos de liderança normalmente são ocupados por 

médicos, formar líderes para equipes de saúde significa formar aquele pequeno número de 

privilegiados que “naturalmente” desenvolveram ou “já nasceram com maior competência 

para liderar”, o que certamente não é o caso da maioria dos alunos de Odontologia. 

 

3.3. Habilidades Específicas. 

 

Em relação às Habilidades Específicas esperadas do cirurgião-dentista, o documento 

assim as enumera em seu Art.5º. De uma lista de 30 habilidades, para efeito de exposição, 

selecionamos, aquelas que explicitam os pressupostos da concepção de formação adotada, 

bem como as que geraram dúvidas devido à falta de esclarecimento de alguns conceitos-

chave. São elas: 
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I - respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional;  
 
II - atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas 
de promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, 
sensibilizados e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e 
valorizando-o;  
 
III - atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e 
transdisciplinarmente com extrema produtividade na promoção da saúde 
baseado na convicção científica, de cidadania e de ética;  
 
IV - reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar 
de forma a garantir a integralidade da assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema;  
 
V - exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, 
entendendo-a como uma forma de participação e contribuição social;  
 
XVI - aplicar conhecimentos de saúde bucal, de doenças e tópicos 
relacionados no melhor interesse do indivíduo e da comunidade;  
 
XVII - participar em educação continuada relativa a saúde bucal e doenças 
como um componente da obrigação profissional e manter espírito crítico, 
mas aberto a novas informações;  

 
XIX - buscar melhorar a percepção e providenciar soluções para os 
problemas de saúde bucal e áreas relacionadas e necessidades globais da 
comunidade;  
 
XX - manter reconhecido padrão de ética profissional e conduta, e 
aplicá-lo em todos os aspectos da vida profissional;  
 
XXII - reconhecer suas limitações e estar adaptado e flexível face às 
mudanças circunstanciais;  
 
XXX - acompanhar e incorporar inovações tecnológicas (informática, 
novos materiais, biotecnologia) no exercício da profissão (grifos nossos) 
(DCN, Anexo 21, p. 191 e 192). 

 
Também neste artigo, evidencia-se o caráter genérico e abstrato dos conceitos 

utilizados. O documento evita esclarecer conceitos-chave como “princípios éticos”, por 

exemplo. Afirma a necessidade de respeito a esses princípios, porém, para evitar maiores 

esclarecimentos, acerca de quais seriam eles, o documento utiliza um recurso interessante: 

afirma que seriam aqueles inerentes ao exercício profissional, construindo uma 

associação “natural” entre os dois conceitos. Em seguida encontramos a preocupação em 
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formar profissionais “sensibilizados e comprometidos com o ser humano”; porém, 

novamente o texto não esclarece em que sentido esses profissionais devem ser 

sensibilizados e comprometidos com o ser humano, nem que ser humano é este.  

 O uso de termos genéricos e abstratos é uma constante no texto, como podemos 

perceber nas habilidades enumeradas em seguida, que utilizam conceitos como “cidadania”, 

“ética”, “padrão de ética profissional e conduta”, “necessidades globais da comunidade”, 

por exemplo. Todos esses termos, utilizados sem nenhum esclarecimento quanto aos 

sentidos pelos quais são tomados, tornam-se abstratos, genéricos. O documento trabalha 

com a perspectiva de que há um consenso, tanto em relação à significação dos conceitos, 

quanto aos interesses sociais. Afirma-se, recorrentemente, o interesse da sociedade, o bem 

comum, as necessidades globais da comunidade, a contribuição social, conceitos que 

revelam claramente a perspectiva de consenso entre as classes sociais e de homogeneidade 

social. 

Notamos, ainda, a afirmação de que o profissional deva estar “aberto às novas 

informações”, “adaptado e flexível face às mudanças circunstanciais”, 

“acompanhando e incorporando inovações tecnológicas no exercício da profissão”. 

Novamente, podemos perceber a relação entre conhecimento e adaptação ao meio, sob a 

ótica do pragmatismo. O conhecimento válido é o conhecimento útil, aquele que serve para 

resolver os problemas imediatos que a realidade atual apresenta ao profissional. As 

competências e habilidades esperadas ao final do processo educativo demonstram o 

significado utilitário conferido ao conhecimento. Trata-se de formar indivíduos adaptados à 

realidade social contemporânea que se encontra em permanente mutação: uma sociedade 

globalizada, informatizada e tecnológica.  

O conhecimento, nessa sociedade, deve estar direcionado à resolução dos problemas 

imediatos e à adaptação do homem ao mundo. Utilidade e adaptação são, pois, os critérios 

de validade do conhecimento. Todas as habilidades específicas enumeradas, como podemos 

perceber, caracterizam-se fortemente pelo caráter prático, utilitário, explícito na utilização 

dos verbos planejar, administrar, incorporar, colher, observar, interpretar, participar, 

solucionar, buscar, atuar, reconhecer. 

Entendemos que essa concepção de Educação, que visa à adaptação do indivíduo ao 

mundo atual, pressupõe a sociedade capitalista contemporânea como uma formação social 
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natural e eterna, independente dos homens. Nesta sociedade o único papel que resta à 

educação é a adaptação dos homens a essa realidade imutável. Porém, como afirmamos 

desde o início, são os homens que fazem a História, portanto, são os homens que podem 

transformar a realidade social de uma época. Mas, para isso, em primeiro lugar é preciso 

que eles queiram essa transformação e, em segundo lugar, é preciso que eles saibam como 

fazer para consegui-la.  

É nesse sentido que acreditamos que a educação pode contribuir, oferecendo as 

ferramentas práticas e intelectuais concretas para que os homens sejam capazes de 

transformar a realidade em que se encontram. Concordamos com Adorno, citado por 

Martins (2004, p.71) quando afirma que, em uma sociedade onde os indivíduos são 

permanentemente pressionados a se adaptar à realidade presente, através de inúmeros 

mecanismos como o marketing, os veículos de comunicação de massa, a indústria cultural e 

tantos outros, a educação, enquanto um espaço de luta entre interesses antagônicos, tem o 

papel fundamental de oferecer ao aluno as ferramentas teóricas para que ele seja capaz de 

construir uma consciência crítica como um primeiro passo para a superação desta realidade.  

A educação não pode ser e não é apenas um mecanismo de adaptação, criação de 

consenso e domesticação do indivíduo para uma realidade supostamente imutável. Ela é, 

também e simultaneamente, um espaço de resistência a esses inúmeros mecanismos 

ideológicos, contendo potencialmente um caráter emancipatório, de libertação. Nesse 

sentido, acreditamos que em uma sociedade em que existem fortes mecanismos 

ideológicos, cuja função primordial é a criação de consenso e a adaptação do indivíduo a 

uma realidade obviamente injusta, a educação é um espaço objetivo de luta, que deve ser 

utilizado como instrumento de resistência e não como mais um mecanismo de alienação.  

O compromisso de “acompanhar e incorporar inovações tecnológicas (informática, 

novos materiais, biotecnologia) no exercício da profissão”, embora seja importante enquanto 

incorporação do saber científico disponível, direcionado à melhoria das condições de 

atendimento à população, no atual sistema produtivo significa, também, uma formação de 

futuros consumidores dos novos produtos. Em uma sociedade de consumo como essa em 

que vivemos, em que novas mercadorias se multiplicam numa velocidade cada vez maior, 

nada mais “natural” que o discurso de louvor às novas tecnologias e ao consumo acrítico 

delas.  
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O mercado de materiais odontológicos, apoiado no desenvolvimento incessante de 

novas tecnologias e no marketing, cresce numa velocidade cada vez maior. Portanto, é 

necessário formar “bons consumidores” para esse mercado em franca expansão. 

Consumidores que serão bombardeados com o marketing das indústrias de produtos 

odontológicos e devem estar devidamente abertos ao consumo desses novos produtos, 

abertos ao consumo de novos cursos de extensão os quais também se multiplicam, com o 

objetivo de manter o profissional sempre atualizado com as novas tecnologias e produtos. 

Com o discurso de exaltação e incorporação passiva às novas tecnologias, juntamente com 

a ênfase na eficiência e na produtividade do trabalho odontológico, o documento revigora e 

renova o tecnicismo20, tão criticado pelas pesquisas sobre ensino odontológico. 

Em um país fortemente marcado pelas desigualdades sociais que se refletem na 

desigualdade de acesso aos serviços de saúde e nos alarmantes índices de saúde bucal, as 

diretrizes curriculares pregam que o profissional de odontologia deve entender sua prática 

profissional como “uma forma de participação e contribuição social”, “reconhecendo suas 

limitações”, o que nos parece estar bem distante da capacidade de “transformação da 

realidade em benefício da sociedade” propagada pelo artigo 3o, relativo ao perfil do 

profissional a ser formado. Como definiram os participantes da 12º Conferência Nacional 

de Saúde, realizada em Brasília em dezembro de 2003, o conceito de saúde vai muito além 

da ausência de doença. A relação saúde/doença é resultante das condições materiais de 

vida, ou seja, das condições de alimentação, educação, renda, habitação, trabalho, meio 

ambiente, transporte, emprego, lazer, liberdade, acesso e posse da terra, acesso aos serviços 

de saúde... 

No Brasil, um país onde a divergência entre o desenvolvimento econômico e o 

desenvolvimento humano e social é histórica e estrutural, é inadmissível ignorar ou 

naturalizar essas desigualdades historicamente determinadas, no processo de formação de 

trabalhadores da saúde. A desconsideração ou a naturalização dessas desigualdades revela o 

comprometimento dessa concepção de formação com a ideologia e as demandas materiais 

do capitalismo atual. Acreditamos que as transformações no modelo de atenção, de prática 

odontológica e de ação em saúde bucal que, efetivamente, visem à universalização do 

acesso e à eqüidade dos serviços de saúde, dependem intimamente da concepção de 

                                         
20 A elucidação do conceito de tecnicismo encontra-se em nota de rodapé n. 14. 
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formação instituída, especialmente no que se refere aos seus vínculos políticos e 

ideológicos. 

No parágrafo único do Artigo 5º lê-se: 

 

A formação do Cirurgião Dentista deverá contemplar o sistema de saúde 
vigente no país, a atenção integral da saúde num sistema regionalizado e 
hierarquizado de referência e contra-referência e o trabalho em equipe 
(DCN, Anexo 21, p.192). 
 

 

Observa-se, portanto, que as Diretrizes estabelecem a necessidade de interação entre 

o modelo de formação e o SUS. Porém, é importante ressaltar que a Constituição Brasileira, 

no capítulo que define o SUS, traz um marco regulatório em relação a esse assunto: 

 
Compete à gestão do Sistema Único de Saúde o ordenamento da 
formação de recursos humanos da área da Saúde, bem como o 
incremento, na sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico (Constituição Federal, Art.200, incisos III e IV). 

 
Segundo ela, compete ao SUS o ordenamento da formação de recursos humanos da 

área da Saúde. Do ponto de vista legal, portanto, o SUS tem o papel de orientar a 

formulação e a implementação do modelo de formação profissional na área da Saúde, e não 

de ser mero campo de estágio ou atividade prática, como vem acontecendo até hoje. 

Sabemos que a criação do SUS foi um ponto estratégico da Reforma Sanitária Brasileira, 

um movimento social amplo que pretende garantir a saúde como um direito de todo 

cidadão, por isso é importante compreender a amplitude e as conseqüências desta 

determinação da Constituição sobre a formação profissional dos trabalhadores em Saúde. 

Dessa compreensão deriva uma questão que nos parece fundamental, levantada por Morita 

e Kriger (2003): “por que motivo esta determinação, embora seja um preceito 

constitucional, não tem se constituído em prática institucional?” Embora tenham ocorrido 

movimentos significativos de reflexão crítica sobre os modelos tradicionais de formação 

profissional em várias áreas da Saúde, principalmente na Medicina e na Enfermagem, em 

relação à Odontologia houve uma demora na incorporação destes movimentos de mudança 

(cf. MORITA e KRIGER 2003, p. 17).  

Como procuramos esclarecer no primeiro capítulo deste trabalho, a preocupação 

política com a Saúde Bucal é muito recente no Brasil.  



 76

Na realidade, consideramos o momento atual como um momento ímpar na história 

da Saúde Bucal, pois foi constituída a primeira política pública específica para a área: o 

Programa Brasil Sorridente. Este programa abre caminhos para a ampliação da atenção 

básica e estrutura o sistema de referência através dos Centros de Especialização 

Odontológica (CEOs), prevendo ações de caráter preventivo e curativo, nunca antes 

implantadas no país. Essa conquista deve acarretar mudanças significativas no campo da 

saúde bucal brasileira, inclusive alterações no modelo de formação dos profissionais da 

área, de forma a suprir as novas necessidades e exigências do novo modelo de atenção.  

É neste momento que as reflexões sobre os reais propósitos do modelo de formação, 

instituído pelas Diretrizes, se tornam especialmente importantes. Trata-se de desvendar se 

esse modelo de formação proposto, encerra, de fato, a perspectiva de conscientização dos 

profissionais quanto à função social da Odontologia, durante tanto tempo relegada a um 

segundo plano, ou se a intenção seria, novamente, adequar o modelo de formação 

profissional a um novo e crescente mercado de trabalho. 

 
3.4. Conteúdos Curriculares Essenciais 

 
Prosseguindo com nossa análise, transcrevemos os conteúdos considerados 

essenciais para o curso de Odontologia: 

 
Art. 6º Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Odontologia 
devem estar relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da 
família e da comunidade, integrado à realidade epidemiológica e profissional. 
Os conteúdos devem contemplar:  
 
I - Ciências Biológicas e da Saúde – incluem-se os conteúdos (teóricos e 
práticos) de base moleculares e celulares dos processos normais e alterados, 
da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos, aplicados às 
situações decorrentes do processo saúde-doença no desenvolvimento da 
prática assistencial de Odontologia.  
 
II - Ciências Humanas e Sociais – incluem-se os conteúdos referentes às 
diversas dimensões da relação indivíduo/sociedade, contribuindo para a 
compreensão dos determinantes sociais, culturais, comportamentais, 
psicológicos, ecológicos, éticos e legais, nos níveis individual e coletivo, do 
processo saúde-doença.  
 
III - Ciências Odontológicas – incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) 
de: 
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a)propedêutica clínica, onde serão ministrados conhecimentos de patologia 
bucal, semiologia e radiologia;  
b) clínica odontológica, onde serão ministrados conhecimentos de materiais 
dentários, oclusão, dentística, endodontia, periodontia, prótese, 
implantodontia, cirurgia e traumatologia buco-maxilo-faciais; e  
c) odontologia pediátrica, onde serão ministrados conhecimentos de 
patologia, clínica odontopediátrica e de medidas ortodônticas preventivas 
(grifo nosso) (DCN, Anexo 21, p. 192). 

 

Percebemos, logo de início, que às Ciências Humanas e Sociais – que 

tradicionalmente ocupam um espaço muito restrito na grade curricular dos cursos de 

Odontologia – cabe a responsabilidade de abordar conteúdos extremamente variados, 

amplos e gerais, referentes a todas as dimensões da relação indivíduo/sociedade que 

contribuam para a compreensão dos determinantes não apenas sociais e culturais, mas ainda 

comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e legais do processo saúde-doença, tanto 

no âmbito individual, quanto no coletivo.  

A amplitude e a variedade dos conteúdos considerados como essenciais neste item 

nos permitem questionar a possibilidade real de concretização do objetivo proclamado: o de 

formar um profissional crítico e reflexivo, capaz de compreender a realidade social, cultural 

e econômica em que vive. Isto se torna ainda mais flagrante se pensarmos nos exíguos 

créditos que normalmente são destinados à disciplina que representa as Ciências Humanas 

na grade curricular dos cursos de Odontologia. Como demonstraremos mais adiante, 

nenhum dos cursos que integraram nossa pesquisa ofereciam mais que 7 créditos a essa 

área do conhecimento.  

Também podemos notar que, na prática, o documento não fixa os conteúdos 

considerados essenciais em cada área do conhecimento. Eles são apresentados de forma 

ampla e geral, o que confere uma grande capacidade de flexibilização, pois cada curso 

poderá optar por estabelecer ou não, os conteúdos que achar mais convenientes para a sua 

realidade local ou regional. Entendemos que essa flexibilização, embora possibilite uma 

certa aproximação entre o currículo e a realidade local, torna-se perigosa em um país onde 

as desigualdades regionais são tão profundas, como é o caso do Brasil. Como demonstram 

os dados da PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios) realizada pelo IBGE, 

em 2004, as desigualdades sócio-econômicas regionais persistem fortemente em nosso país. 
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Tendo em vista esse contexto, acreditamos que a flexibilização curricular pode aumentar 

ainda mais as desigualdades educacionais já existentes entre as regiões brasileiras.  

 

 

3.5. A Estrutura Geral do Curso 

 

Em sua parte final, o documento dispõe: 

 

Art. 9º O Curso de Graduação em Odontologia deve ter um projeto 
pedagógico, construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da 
aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador do 
processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá buscar a 
formação integral e adequada do estudante através de uma articulação 
entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.  
 
Art. 10º As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o 
Currículo do Curso de Graduação em Odontologia para um perfil acadêmico 
e profissional do egresso. Este currículo deverá contribuir, também, para a 
compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das 
culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em um contexto de 
pluralismo e diversidade cultural.  
 
§ 1º As Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Odontologia 
deverão contribuir para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do 
curso.  
 
§ 2º O Currículo do Curso de Graduação em Odontologia poderá incluir 
aspectos complementares de perfil, habilidades, competências e 
conteúdos, de forma a considerar a inserção institucional do curso, a 
flexibilidade individual de estudos e os requerimentos, demandas e 
expectativas de desenvolvimento do setor saúde na região.  
 
Art. 11. A organização do Curso de Graduação em Odontologia deverá ser 
definida pelo respectivo colegiado do curso, que indicará a modalidade: 
seriada anual, seriada semestral, sistema de créditos ou modular.  
 
Art. 12. Para conclusão do Curso de Graduação em Odontologia, o aluno 
deverá elaborar um trabalho sob orientação docente.  
 
Art. 13. A estrutura do Curso de Graduação em Odontologia deverá:  
 
I - estabelecer com clareza aquilo que se deseja obter como um perfil do 
profissional integral; na sua elaboração, substituir a decisão pessoal pela 
coletiva. Deverá explicitar como objetivos gerais a definição do perfil do 
sujeito a ser formado, envolvendo dimensões cognitivas, afetivas, 
psicomotoras, nas seguintes áreas:  
 



 79

a) formação geral: conhecimentos e atitudes relevantes para a formação 
científicocultural do aluno;  
 
b) formação profissional: capacidades relativas às ocupações 
correspondentes; e  
 
c) cidadania: atitudes e valores correspondentes à ética profissional e ao 
compromisso com a sociedade.  
 
II - aproximar o conhecimento básico da sua utilização clínica; viabilização 
pela integração curricular; e  
 
III - utilizar metodologias de ensino/aprendizagem, que permitam a 
participação ativa dos alunos neste processo e a integração dos 
conhecimentos das ciências básicas com os das ciências clínicas e, instituir 
programas de iniciação científica como método de aprendizagem (DCN, 
Anexo 21, p.193).  
 

Em relação à Organização do Curso, as diretrizes instituem a necessidade de 

construção de um “projeto pedagógico centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e 

apoiado no professor como facilitador do processo ensino-aprendizagem”. Notamos, em 

primeiro lugar, que o texto das Diretrizes adota apenas o conceito de “Projeto Pedagógico” 

suprimindo o termo “Político”.  

Os termos “Projeto Pedagógico” e “Projeto Político Pedagógico” são usados para 

designar o mesmo sentido de projetar, de lançar, de orientar, de dar direção a uma idéia, a 

um processo pedagógico intencional alicerçado nas reflexões e ações do presente. Embora 

para alguns autores, o qualificativo “político” da composição do termo já seja assumido 

pelo adjetivo “pedagógico”, tornando-se redundante a utilização dos dois termos, uma vez 

que toda ação pedagógica possui uma dimensão política quer se tenha ou não consciência 

disso, concordamos com Saviani (1997, p.91) quando afirma que a vinculação do político 

com o pedagógico, no sentido de se criar uma identidade única, deve ser rejeitada. Longe 

de evitar a redundância, já que as duas palavras possuem sentidos bastante distintos, essa 

vinculação permite a ocultação do caráter político presente em toda prática pedagógica.  

Todo projeto pedagógico é político no sentido de que deve, necessariamente, 

fundamentar-se em uma concepção de homem, de mundo, de sociedade, de educação, 

de cidadão, de profissional, de conhecimento, comprometendo-se, portanto, com a 

formação de um determinado tipo de homem, cidadão, profissional, para uma 

sociedade determinada. Assim, a supressão do qualificativo “político” poderia facilitar 
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a realização de leituras que considerassem a possibilidade de uma ação pedagógica 

neutra ou apolítica. Ou seja, a supressão do qualificativo “político” confere um caráter 

ideológico ao documento, um caráter de ocultação dessa dimensão política inevitavelmente 

presente em toda ação educativa intencional. Por esta razão, optamos por utilizar, neste 

trabalho, o termo “projeto político-pedagógico”, embora a documentação analisada não o 

faça. 

A temática das influências do neoliberalismo na educação tem sido objeto de estudo 

de muitos intelectuais da educação como, por exemplo, Frigoto (1996, 1998), Gentili 

(1995), Snyders (1978), Saviani (1991) e Duarte (2004). Todos esses autores têm 

demonstrado, cada um à sua maneira, a relação entre as pedagogias centradas no aluno e o 

ideário neoliberal e caracterizado essas pedagogias como concepções negativas sobre o ato 

de ensinar, isto é, como teorias que levam ao esvaziamento do processo educativo, pois seu 

núcleo definidor reside na desvalorização da transmissão do saber objetivo, do conteúdo, na 

diluição do papel da escola em transmitir este saber, na descaracterização do papel do 

professor como agente desta transmissão, enfim, na própria negação do ato de ensinar.  

Essas concepções individualizantes não levam em consideração o fato de que a 

desigualdade social se reflete também na desigualdade de acesso ao conhecimento. Dessa 

forma, se o processo ensino-aprendizagem deve ser direcionado pelos interesses do aluno, 

quanto menor for o universo cultural deste aluno, menor será seu interesse e, portanto, 

menor será o alcance de sua aprendizagem. Podemos perceber, assim, que o processo 

educativo fundamentado nestas pedagogias, ao invés de trabalhar para o crescimento 

coletivo dos alunos, tende a aumentar as desigualdades pré-existentes entre eles.  O 

documento parece esperar por esse aumento das desigualdades entre os alunos, pois 

determina, no parágrafo único do Art. 13, de forma explícita e clara: 

 

 É importante e conveniente que a estrutura curricular do curso, preservada a 
sua articulação, contemple mecanismos capazes de conferir um grau de 
flexibilidade que permita ao estudante desenvolver/trabalhar vocações, 
habilidades, interesses e potenciais específicos (individuais) (grifo nosso) 
(DCN, Anexo 21, p. 194). 
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Nesse parágrafo único, fica explícito o caráter individualista dessa concepção de 

formação. Ao direcionar o processo educativo às necessidades espontâneas e individuais 

dos alunos, já se espera que as desigualdades entre eles aumentem e a solução proposta pelo 

documento é bem clara: adequar a estrutura curricular aumentando sua flexibilidade de 

forma a permitir que o aluno desenvolva individualmente seus interesses, potenciais, 

habilidades e vocações. Dessa forma, é de se esperar que, ao final do processo de formação, 

a desigualdade pré-existente entre os alunos tenha aumentado ainda mais, fazendo com que 

indivíduos pertencentes a uma mesma turma apresentem diferentes níveis de 

desenvolvimento intelectual, técnico e científico.  

De acordo com essa concepção liberal de formação, não há nenhum problema nisso, 

pois valem também aqui as leis do mercado. Quem estiver mais bem preparado terá 

maiores condições de encontrar seu lugar, no acirrado e competitivo mercado de trabalho. 

Porém, é preciso lembrar que a atual fase de desenvolvimento capitalista se caracteriza pelo 

desemprego estrutural e pela precarização dos direitos trabalhistas; então, ao desconsiderar 

e naturalizar as desigualdades pré-existentes entre os indivíduos, transferindo a eles a 

responsabilidade por seu sucesso ou fracasso, a concepção de formação se volta para a 

manutenção das relações sociais de dominação e da hegemonia da concepção liberal-

burguesa de homem, de sociedade e de educação.  

Tal concepção, aparentemente tão comprometida com o sucesso profissional dos 

indivíduos, ao submeter o modelo de formação profissional aos critérios de 

empregabilidade, reduz o papel educativo à formação de competências, o que, segundo 

Martins (2004, p. 53), empobrece, profundamente, os fins educacionais, convertidos em 

meios para uma maior adaptação dos indivíduos às exigências do mercado. 

 

3.6. A Concepção de Formação presente nas Diretrizes 

 

Procuramos, aqui, fazer uma análise das mudanças preconizadas pelas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o curso de Odontologia. 

Ao dar início a esta análise, partimos da posição de que a nova concepção de 

formação desse profissional, os novos métodos e projetos pedagógicos, certamente, não 
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surgiram simplesmente das idéias inspiradas de algum intelectual da área da Educação, da 

Filosofia ou da Odontologia. Consideramos que o desenvolvimento dessa concepção, 

desses novos métodos e projetos pedagógicos foi determinado pelas mudanças ocorridas no 

mundo do trabalho. São as mudanças no mundo do trabalho que apresentam diferentes tipos 

de exigências em cada etapa do desenvolvimento das forças produtivas, e essas exigências 

dependem das diversas características que assume a divisão social e técnica do trabalho.  

Nosso principal objetivo, portanto, era desvendar as relações entre as novas formas 

de organização do trabalho, o novo padrão produtivo, as novas relações laborais que se 

estabeleceram a partir do advento da “globalização econômica” e das políticas neoliberais e 

o que as Diretrizes Curriculares estabelecem em relação ao profissional de Odontologia a 

ser formado.  

Pudemos perceber que a substituição da Resolução n.04/82, que vigorou até a 

promulgação da LDB/96, pelas atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de 

Odontologia significou, de forma geral, uma forte flexibilização nos parâmetros de 

formação. A antiga resolução que procurava articular formação e profissionalização através 

da fixação rígida de conteúdos mínimos foi substituída por diretrizes amplas e gerais, 

capazes de assegurar flexibilidade, tanto à instituição quanto aos alunos, na definição de 

propostas que atendam às novas demandas, respeitando suas especificidades regionais, 

locais e individuais. Consideramos, como afirmado anteriormente, que essa flexibilidade 

curricular, embora estabeleça a possibilidade de elaboração de um currículo mais próximo 

da realidade social regional, abre também caminho para profundas diferenças entre os 

cursos.  

Se levarmos em consideração o fato de que persistem, no Brasil, disparidades 

regionais no que diz respeito ao desenvolvimento econômico e social, concluímos que essa 

flexibilização, ao possibilitar uma formação mais maleável, tende a aumentar as diferenças 

entre os diversos cursos oferecidos no país. A proposta, em resumo, é a de que cada curso 

se constitua uma trajetória cujo objetivo mais imediato seja atender às demandas de 

formação flexível. Nesse sentido, o documento propõe que à formação básica – sustentada 

no desenvolvimento de competências e habilidades – devem ser acrescentadas ênfases, 

oferecidas pela Universidade e escolhidas pelo aluno. Esse, por sua vez, também poderá 

decidir-se por disciplinas optativas e atividades complementares que melhor atendam às 
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suas preferências, ou, como frisa o documento, que permitam o desenvolvimento das suas 

“vocações”, dos seus “interesses” e “potenciais” específicos e individuais. 

É importante lembrar que, para o mercado de trabalho, vale mais aquele que se 

diferencia, vale aquilo que se tem a mais. Dessa forma, como afirma Kuenzer (2005, p. 7), 

“o cenário montado para o ensino superior mais parece um grande shopping, onde quem 

mais tem, inclusive tempo, mais compra, para enfrentar os desafios da competitividade”. 

Podemos afirmar, portanto, que o conceito de homem, que embasa o texto, é nitidamente 

liberal, ou seja, um homem competitivo, individualista, empreendedor, flexível, capaz de se 

adaptar às oscilações do mercado, consumidor de novos produtos e que tem o domínio de 

línguas estrangeiras e tecnologias de comunicação e informação. 

O documento estabelece diretrizes amplas para a formação direcionada a uma 

sociedade em que as mudanças acontecem em um ritmo cada vez mais acelerado, 

acompanhando o desenvolvimento tecnológico. Nessa sociedade, não restaria outra opção 

ao homem, senão aprender a adaptar-se às situações que a realidade colocar à sua frente. A 

educação teria o papel fundamental de enquadrar o homem nesta sociedade, ensinando-o a 

adaptar-se. Segundo essa concepção, a flexibilização possibilitaria a cada aluno 

desenvolver seus interesses, suas vocações, de acordo com suas potencialidades 

individuais. Quem tiver maior “potencial” poderá se desenvolver mais, como se todos os 

indivíduos partissem do mesmo ponto, desconsiderando as desigualdades sociais que se 

refletem nas desigualdades de acesso à cultura, à educação, à saúde e outros mais.   

Segundo Chauí (2006), a principal função da ideologia é ocultar e dissimular as 

diferenças sociais, dando-lhes uma aparência de diferenças naturais entre os seres humanos. 

Somos levados a crer que as desigualdades sociais, econômicas e políticas não foram 

produzidas pelos homens, através da divisão social em classes, mas por diferenças 

individuais dos talentos, das capacidades, da inteligência, da maior ou menor força de 

vontade, das vocações. Desta forma, aceitamos as condições em que vivemos, julgando-as 

naturais, normais, sem conseguir compreendê-las realmente, sem entender que há uma 

contradição profunda entre as condições reais em que vivemos e aquelas idéias. 

Percebemos, portanto, com muita facilidade, o caráter ideológico que reveste todo o texto 

das Diretrizes. 
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A tendência explícita ao individualismo, ao tecnicismo renovado nos discursos de 

incorporação tecnológica, ao pragmatismo21 e à educação como forma de aumentar a 

capacidade adaptativa do indivíduo ao seu meio, junto à importância de adaptar sua prática 

profissional às mudanças do mercado, levam-nos à conclusão de que a concepção de 

homem, de sociedade, de educação e de prática profissional, presente no texto das 

Diretrizes, é a concepção liberal-burguesa.  

A proposta pedagógica fundamentada no lema “aprender a aprender” e nas 

pedagogias centradas no aluno também nos permite afirmar – fundamentados na análise de 

Saviani (2003) e Duarte (2004, 2005) – que o universo ideológico, no qual estão inseridas 

essas proposições pedagógicas presentes nas Diretrizes Curriculares para o Curso de 

Odontologia, é o universo neoliberal.  

Concluímos, por fim, que o esforço de superação do caráter tecnicista 

hegemonicamente presente na formação odontológica, deve começar pela reconsideração 

do papel da formação odontológica como parte de um processo educativo mais amplo, que 

contemple o desenvolvimento de todas as potencialidades humanas e do papel do docente 

de Odontologia enquanto educador. Deve ter em vista, portanto, a formação de um 

profissional que ao invés de adaptar-se às contradições que a realidade social apresenta, 

saiba identificá-las e compreendê-las criticamente, dirigindo sua atuação para a 

transformação dessa realidade em benefício da maioria da população. 

 Trata-se de compreender que a educação, como todo campo social, é um 

permanente palco de luta ideológica entre interesses sociais, econômicos e políticos 

antagônicos. Neste campo, a disputa essencial resume-se à luta entre uma educação que 

vise à transformação da realidade social atual através da superação das condições 

desumanas em que vive a maioria da população, e uma educação que vise à adaptação 

comprometida com a manutenção e a reprodução das relações sociais de dominação, 

próprias da atual fase de desenvolvimento capitalista.  

Para que a formação dos profissionais de Odontologia vise à transformação da 

realidade social, ela deve pautar-se em uma concepção que tenha como princípio uma 

                                         
21 Pragmatismo é uma palavra derivada do vocábulo grego pragmatikós, que significa “o que é próprio da 
ação, o que é eficaz”. Para o pragmatismo (ou corrente pragmática), o critério que permite decidir se um 
conhecimento é válido é a sua eficácia, a sua utilidade. Para essa corrente, um conhecimento é válido quando 
permite obter resultados aplicáveis na resolução de problemas práticos ou técnicos imediatos. 
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condição de desigualdade inicial (entre os alunos), e objetive chegar a uma condição de 

igualdade final. De acordo com Saviani (2002), como a educação sistematizada é uma 

atividade que se dirige ao outro, ou seja, a outras gerações, a outras classes sociais, a outras 

culturas, ela deve, necessariamente, supor uma heterogeneidade real e uma homogeneidade 

possível.  

Isso significa que o processo educativo formal, em uma sociedade de desigualdades 

sociais, como a brasileira, apresenta em seu ponto de partida, sempre uma condição de 

desigualdade entre os alunos; então, para que possa, efetivamente, visar à transformação da 

sociedade em benefício da maioria da população, ela deve trabalhar no sentido de que, no 

ponto de chegada, ou seja, ao final do processo ensino-aprendizagem, se estabeleça uma 

condição de igualdade entre os alunos, exatamente o contrário do que propõe a atual 

concepção. 

  Acreditamos, também, que as transformações necessárias só se tornarão possíveis 

através do questionamento e da oposição a todas as políticas, as práticas e os ideários 

educacionais que, aparentemente, valorizam a autonomia do aluno, mas que, na realidade, 

se vinculam ao processo de apropriação privada do conhecimento, que objetiva transformar 

a Educação em um produto a ser vendido e comprado, como qualquer outro, no mercado.  

Neste sentido, acreditamos que as Universidades Públicas, escolhidas como objeto 

de análise neste trabalho, devem, por princípio, constituir locais de resistência a esse 

processo que vem se desenvolvendo no Brasil, especialmente nas últimas décadas. Para 

compreender a forma como as faculdades públicas de Odontologia vêm respondendo ao 

que determina a nova legislação, passaremos a analisar, no próximo capítulo, os Projetos 

Pedagógicos das três instituições selecionadas em nosso trabalho. 
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 CAPÍTULO III 

  

OS PROJETOS POLÍTICO-PEDAGÓGICOS  

DE TRÊS FACULDADES PÚBLICAS PAULISTAS 

 

A partir do artigo 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei 

9.394/96, instituiu-se que cada estabelecimento de ensino deveria elaborar e executar sua 

proposta pedagógica, através da construção de um projeto pedagógico22. O projeto 

pedagógico deve explicitar o conjunto de capacidades a serem desenvolvidas durante o 

processo de formação, os referenciais a ela associados e a metodologia a ser adotada.  

As Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Odontologia 
instituem: 

 

Art. 9º O Curso de Graduação em Odontologia deve ter um projeto 
pedagógico construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da 
aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador do 
processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá buscar a 
formação integral e adequada do estudante através de uma articulação 
entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência (DCN, Anexo 21, p. 
193).  

 

Como pudemos constatar, todos os três projetos analisados seguem a definição do 

texto das Diretrizes, suprimindo a palavra “político”. Conforme afirmamos no capítulo 

anterior, adotaremos o termo político-pedagógico por considerar que ele explicita de forma 

mais clara o propósito do projeto, e evita leituras que considerem possível a realização de 

uma ação pedagógica neutra ou apolítica. 

Outro fato importante, constatado durante a pesquisa de campo, foi o de que, 

embora o texto das Diretrizes deixe clara a necessidade de esse “projeto pedagógico” ser 

construído coletivamente, o que sinaliza a direção de uma elaboração conjunta por toda a 

comunidade acadêmica (incluindo representantes discentes e servidores), na prática isso 

não ocorreu em nenhuma das três instituições que fizeram parte da pesquisa. Os projetos 

                                         
22

“Art. 12º. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de: I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;” (Lei no 9.394 de 20 de dezembro de 1996). 
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das faculdades vinculadas à USP e à UNICAMP, conforme nos informaram algumas 

funcionárias das secretarias de graduação, receberam apoio pedagógico de profissionais da 

educação que integram essas faculdades, sem que houvesse qualquer envolvimento direto 

da maioria dos docentes. No caso da faculdade vinculada à UNESP, nem mesmo esse apoio 

pedagógico ocorreu.  

Por explicitarem o conceito de formação, os referenciais a ele associados e a 

metodologia de ensino adotada, consideramos que a análise dos projetos político-

pedagógicos nos ajudará a compreender as características da atual formação em 

Odontologia, nas três Universidades Estaduais Paulistas. Como afirmamos anteriormente, a 

riqueza documental desses projetos, bem como o caráter preliminar de nosso trabalho, 

obrigou-nos a delimitar o campo de análise, razão pela qual escolhemos priorizar a 

abordagem de seus pressupostos epistemológicos e políticos. 

Como nosso interesse concentrou-se especificamente nesse enfoque, optamos pela 

análise do texto introdutório dos projetos pedagógicos escolhidos, onde tais pressupostos 

deveriam ser explicitados, e da ementa da disciplina que aborda o conteúdo teórico relativo 

às Ciências Sociais em cada um dos cursos.23 

Pelas razões já comentadas na introdução deste trabalho, selecionamos para a 

análise dos projetos político-pedagógicos, os cursos oferecidos pela Faculdade de 

Odontologia de São Paulo, da USP, pela Faculdade de Odontologia de Araçatuba, da 

UNESP e pela Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da UNICAMP.  

Tanto a Faculdade de São Paulo, da USP, quanto a de Araçatuba, da UNESP, 

oferecem dois cursos de graduação que compartilham o mesmo projeto político-

pedagógico. Um em período integral e outro no período noturno. Apenas a Faculdade de 

Piracicaba, da UNICAMP, não oferece curso noturno. 

 

 

 

                                         
23 Por razões práticas, ligadas aos prazos e à extensão deste trabalho, optamos por não fazer a análise 
curricular das disciplinas profissionalizantes, sejam elas clínicas, cirúrgicas ou sociais. Porém, ao finalizar 
este trabalho, concluímos que as fontes aqui levantadas merecem estudos posteriores, que possam abranger 
outras categorias, além da análise de tais disciplinas. 
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 1. O Projeto Político-Pedagógico da Faculdade de Odontologia de São Paulo –USP 

 

O texto do projeto político pedagógico divide-se em três partes. A primeira refere-se 

ao Objetivo Geral do curso. A segunda às Diretrizes Gerais que são subdivididas em: 

Formação Ética e Humanística e Formação Científica. A terceira parte apresenta os 

Componentes Curriculares divididos em: Conteúdos Básicos e Conteúdos 

Profissionalizantes. O documento inclui, também, um Histórico da Faculdade de 

Odontologia da Universidade de São Paulo. 

 
 1.1. O Objetivo Geral 

 

Na primeira parte, referente ao objetivo geral do curso, em seu primeiro parágrafo, o 

projeto político-pedagógico do curso de Odontologia da Faculdade de São Paulo afirma sua 

característica de qualidade e referência na produção e na disseminação do saber.  Logo 

adiante, em conformidade com o que estabelecem as Diretrizes Curriculares, o texto afirma 

que seu curso de graduação representa apenas a “base para o permanente processo de 

educação continuada que se espera de um profissional da saúde”.  O objetivo do curso, 

segundo o documento, é “diplomar um Cirurgião-Dentista com formação crítica, 

autocrítica, humanista, ética e científica”. 

Em relação à formação humanística o documento afirma:  

 
A formação humanística é essencial para o profissional de saúde; sua 
atuação e relações com outros seres humanos propiciarão inúmeras 
situações inter-pessoais na relação profissional-pacientes, exigindo o 
adequado preparo em áreas das ciências humanas, como, por exemplo, a 
sociologia e a psicologia (Projeto Pedagógico FOUSP, Anexo 22, p. 
195). 

 

Podemos perceber que a necessidade de formação humanística, segundo o texto, se 

liga à Odontologia enquanto prática intersubjetiva. A formação humanística teria, então, a 

função de preparar o profissional para atuar e se relacionar com outros seres humanos, 

condição intrínseca a toda prática intersubjetiva. Em nenhum momento, porém, o 

documento aborda a necessidade de pensar a Odontologia, ou a prática odontológica para 

além desta visão intersubjetiva.  
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Não encontramos nele, nenhuma alusão à necessidade de formar profissionais com 

consciência política ou compreensão social ampla, por exemplo. A formação humanística 

encontra-se ligada apenas à necessidade de facilitar a relação interpessoal, a relação 

profissional-paciente que é indissociável da prática odontológica. Trata-se, portanto, de 

uma concepção de formação humanística extremamente restrita e pragmática, cuja 

formação ética, segundo o texto: 

  

é uma imposição do mundo atual; a sociedade brasileira clama por 
respeito aos preceitos éticos em todas as áreas, indistintamente. A ética 
deve ser formada nas mentes com base na consciência de que o ser 
humano é ao mesmo tempo indivíduo, parte da sociedade e da espécie. O 
profissional da saúde tem responsabilidade maior nesse campo e deve ser 
continuamente conscientizado durante sua formação acadêmica (Projeto 
Pedagógico FOUSP, Anexo 22, p. 195). 

 

 Podemos perceber que o texto, primeiramente, coloca a necessidade da formação 

ética como uma imposição do mundo atual, para, logo a seguir, conceituá-la genericamente 

como consciência que o ser humano deve ter como indivíduo, participante da sociedade e 

da espécie. A compreensão da ética como imposição do mundo atual revela uma 

compreensão restrita, pragmática e utilitarista desse conceito. Ela serviria como uma 

ferramenta imprescindível para que o profissional pudesse enfrentar as dificuldades do 

mundo atual, particularmente aquelas que ele encontrará no concorrido mercado de 

trabalho. Como acontece nas Diretrizes Curriculares para o curso de Odontologia, a 

preocupação com a “empregabilidade” é evidente, e permeia todo esse projeto.  

Por fim, o projeto afirma que o profissional da saúde tem uma responsabilidade 

ainda maior no campo da ética e que, por isso, deve ser continuamente conscientizado, sem 

especificar exatamente que responsabilidade seria essa, ou definir o conceito de ética que 

fundamentaria sua formação. 

O conhecimento científico deverá, segundo o documento, trazer ao aluno, a 

evolução necessária para que ele adquira conhecimentos, habilidades e comportamentos 

que o tornem capaz de decidir e atuar com segurança e propriedade na prevenção e 

tratamento das doenças buco-maxilo-faciais, e na promoção da saúde.  

Na conclusão do item relativo ao objetivo geral do curso, o texto reafirma: 
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  ao final do curso, o aluno estará consciente do término da primeira etapa 
da educação continuada que o acompanhará ao longo de sua vida que se 
constituirá na necessidade de constante atualização e aperfeiçoamento 
profissional e do seu compromisso assumido com a sociedade em seu 
exercício da cidadania (Projeto Pedagógico FOUSP, Anexo 22, p. 195). 
 

A finalização deste item demonstra a necessidade de enfatizar que o curso de 

graduação é apenas a primeira etapa de um processo de educação continuada que se 

estenderá por todo o período de trabalho ou ainda mais, ao longo de toda a vida do aluno, 

como única forma de se manter atualizado diante das constantes mudanças e 

transformações do mundo atual. Além da ênfase na educação continuada, percebemos que o 

texto relaciona o exercício profissional à forma de exercício da cidadania, evitando, 

novamente, explicitar o conceito de cidadania empregado.   

 

1.2. As Diretrizes Gerais 

 

A Formação Ética e Humanística: 

 
Deverá propiciar a adequada postura profissional que refletirá nas 
atitudes do futuro Cirurgião-Dentista na sociedade e na sua vida 
associativa. A aplicação dos conhecimentos preventivos de saúde bucal, a 
participação em programas de educação continuada e de investigações 
científicas, respeitando-se os princípios da bioética, a busca de soluções 
para os problemas de saúde bucal relacionados às necessidades da 
comunidade. Deverá também, desenvolver a conduta ética profissional e 
estabelecê-la solidamente para sua aplicabilidade em todos os aspectos da 
futura vida profissional, demonstrando ser esse o caminho para o 
engrandecimento, respeito e existência digna da profissão na sociedade 
brasileira (Projeto Pedagógico FOUSP, Anexo 22, p. 195 e 196). 
 

Como podemos perceber, a formação ética e humanística novamente é colocada 

como ferramenta para auxiliar o profissional em sua atividade que é, intrinsecamente, 

intersubjetiva. Essa formação seria necessária, portanto, para a definição de uma “postura 

profissional” que se refletiria nas atitudes diante da sociedade, chegando, ao máximo, em 

sua vida associativa. Segundo o texto, portanto, a formação ética e humanista deve servir a 

objetivo bem claro: à resolução de problemas concretos de uma realidade imediata, 

competindo-lhe, também, segundo o texto, a capacidade de buscar soluções para os 

problemas de saúde bucal, relacionados às necessidades da comunidade. Essa busca por 
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soluções depende, ao que parece, de iniciativas individuais que se fundamentariam na 

formação humanística e ética, desenvolvida durante o curso de graduação. 

Outro aspecto interessante diz respeito à reafirmação da necessidade de participação 

em programas de educação continuada, novamente presente no texto, agora como 

compromisso ético diante da sociedade. Embora o texto não esclareça o significado desse 

compromisso ético, entendemos que ele tenha sido utilizado para enfatizar a necessidade 

constante de educação continuada e a responsabilidade individual em adquiri-la, o que 

significa, na prática, comprá-la. Essa responsabilidade toma uma proporção maior ao ser 

colocada como compromisso ético diante da sociedade.  

O último parágrafo desse tópico afirma ser a formação ética o caminho para o 

engrandecimento, o respeito e a existência digna da profissão na sociedade brasileira. 

 

1.3. A Formação Científica 

 

Neste item, enfatiza-se que “a difusão do conhecimento científico vem atingindo 

níveis e velocidade de divulgação sem paralelos na história da humanidade”. Em seguida, 

há a afirmação de que o ensino não pode estar baseado sobre uma única “filosofia” ou 

técnica, mas que o aluno deve ser formado com senso crítico capaz de analisar as diferentes 

“filosofias” e técnicas, a fim de saber decidir sobre qual conduta seguir. A palavra Filosofia 

é tomada no seu sentido mais popular e restrito para significar concepção, teoria, 

orientação. Cabe ao professor, portanto, “abrir os horizontes para o aluno” (Projeto 

Pedagógico FOUSP, Anexo 22).  

Embora afirme a necessidade de desenvolver o senso crítico, o texto revela, logo em 

seguida, que o aluno “deverá incorporar os avanços científicos e tecnológicos das áreas 

médicas e odontológicas em todo o seu ciclo das ciências básicas fundamentais, assim 

como no ciclo profissionalizante em relação ao diagnóstico, prevenção e tratamento das 

doenças e alterações funcionais buco-maxilo-faciais”.   

Em nenhum momento, o documento expressa preocupação em desenvolver o senso 

crítico do aluno, no que diz respeito à incorporação dessas novas tecnologias, mas pode-se 

notar nele, um tom de exaltação das referidas tecnologias. 
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 O parágrafo seguinte afirma que: 

 
a capacidade de crítica e autocrítica será estimulada através da leitura e 
interpretação de textos científicos, seminários, práticas de laboratório, 
clínicas interativas e integradas e aulas teóricas incorporando os recursos 
da informática para a educação à distância, desenvolvendo, paralelamente 
programas de cultura geral. (Projeto Pedagógico FOUSP, Anexo 22, p. 
196). 
 

Em primeiro lugar, é preciso notar que não se explicita o tipo de textos científicos 

que poderiam ser usados para o desenvolvimento da capacidade de crítica e autocrítica, 

bem como não se explica quais “programas de cultura geral” serão propostos nem se estes 

programas seriam propostos pelo próprio curso de graduação ou se estariam condicionados 

à iniciativa individual de cada aluno.  

Como a lista de atividades que desenvolveriam a capacidade crítica e autocrítica no 

aluno se completa com “seminários, práticas de laboratório, clínicas interativas e integradas 

e aulas teóricas incorporando os recursos da informática para a educação à distância”, ou 

seja, com a rotina de formação odontológica do aluno, é de se imaginar que a “leitura e 

interpretação de textos científicos” se refira a textos científicos odontológicos ou, de 

alguma forma, ligados à Odontologia. Nesse caso, o conceito de “capacidade de crítica”, a 

que se refere o texto, se restringiria à crítica a determinadas teorias ou técnicas científicas 

utilizadas na Odontologia ou a ela relacionadas, o que reafirmaria o sentido restrito, 

pragmático, tecnicista e utilitário que o texto impõe a esse conceito. 

Em consonância com as Diretrizes Curriculares, o projeto afirma a importância da 

interdisciplinaridade e da transdisciplinaridade, conceitos que integram as teorias 

pedagógicas que têm seu núcleo definidor fundamentado no lema “aprender a aprender”. O 

documento também reafirma a importância da incorporação de atividades complementares 

em relação ao eixo fundamental do currículo, alertando que “a aquisição das competências 

e habilidades necessárias ao adequado exercício profissional respeitará as diferenças 

individuais, as particularidades de cada aluno, sem sobrecargas”. Com essa afirmação, o 

projeto – em concordância com o que determinam as Diretrizes Curriculares – estabelece a 

flexibilização e a individualização do processo de formação. Assim, cada indivíduo terá a 

oportunidade de aprender mais de acordo com suas “potencialidades”, seus “interesses 

naturais”, seus “talentos”, sua “capacidade” e sua “disponibilidade de tempo”.  
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Dessa forma, como discutimos no capítulo anterior, naturalizam-se as 

desigualdades, passando ao indivíduo a responsabilidade por aquilo que é determinado por 

suas condições materiais de vida. Para finalizar, este item afirma a inquestionável 

relevância das ciências médicas e correlatas no curso de graduação em Odontologia, 

enfatizando a necessidade de desenvolver, no aluno, a capacidade de estabelecer as inter-

relações entre as doenças e/ou alterações buco-maxilo-faciais que tenham conseqüências 

sistêmicas e vice-versa, bem como implicações dos tratamentos simultâneos das áreas 

médica e odontológica.  

 A preocupação com que o aluno seja capaz de estabelecer inter-relações entre as 

doenças bucais e as sistêmicas, bem como de ter a compreensão do organismo humano 

como um todo, é recorrente na Odontologia. Como discutimos na Introdução deste 

trabalho, ao fragmentar o corpo humano para fins analíticos, a concepção de ciência 

moderna permitiu um rápido desenvolvimento técnico, mas também provocou, no caso 

específico da Odontologia, a separação da boca do resto do corpo. Essa divisão rompeu 

com a visão integral do homem e levou à especialização do trabalho odontológico, 

instalando a alienação.  

O discurso de preocupação com a visão integral do aluno, tão comum na 

Odontologia, nos parece retórico, já que o fato de o aluno não conseguir estabelecer vínculo 

entre a boca e o restante do organismo tem suas raízes não na falta de informação ou de 

consciência dos alunos ou dos docentes, mas na base material da sociedade. É o modelo 

capitalista de ciência, de formação e de prática profissional que sustenta e instala a 

alienação no trabalho odontológico, através da divisão do trabalho, da especialização e da 

divisão do próprio corpo humano. 

 

1.4. Componentes Curriculares 

 

Os componentes curriculares são divididos em 2 grupos: aqueles que compõem o 

grupo dos conteúdos considerados básicos e os conteúdos profissionalizantes. 

Como afirmamos anteriormente, não analisaremos, neste trabalho, os conteúdos 

relativos às disciplinas profissionalizantes. Nosso interesse direciona-se à formação 
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Humanística do cirurgião-dentista, ao conteúdo teórico relativo à compreensão da 

sociedade e da realidade em que ele deverá atuar profissionalmente. 

Desta forma, selecionamos neste a disciplina de Ciências Sociais em Saúde, que faz 

parte dos conteúdos básicos, possui carga horária de 60 horas e, segundo o texto, tem os 

seguintes objetivos: 

 
Introduzir o aluno no campo das Ciências Sociais; apresentar os 
paradigmas teóricos das ciências sociais, desenvolvendo seu campo de 
aplicação à saúde coletiva; explorar o reconhecimento da dimensão social 
dos agravos à saúde, bem como dos espaços dirigidos ao seu controle; 
possibilitar a identificação de mudanças sociais e comportamentos como 
metas em saúde; operacionalizar os conceitos através da exposição e 
discussão de pesquisas sociais em saúde (Projeto Pedagógico FOUSP, 
Anexo 22, p. 198). 
 

É interessante notar que, embora o texto todo enfatize a necessidade da formação 

humanística, há apenas uma disciplina teórica básica obrigatória que representa as Ciências 

Humanas na grade curricular do curso. Isso se torna ainda mais evidente, quando notamos 

que a disciplina em questão possui apenas 60 horas, de um total de 5.265 horas de curso. 

Essa constatação mostra que a preocupação com a formação humanística e social do 

cirurgião-dentista vai pouco além dos discursos oficiais.  

Chamou-nos a atenção, também, o sentido pragmático que envolve a ementa da 

disciplina, evidenciado pela preocupação em desenvolver “seu campo de aplicação à saúde 

coletiva”; “explorar o reconhecimento da dimensão social dos agravos à saúde, bem como 

dos espaços dirigidos ao seu controle” e “operacionalizar os conceitos através da exposição 

e discussão de pesquisas sociais em saúde”. Tal preocupação com a utilização prática e 

utilitária dos conceitos e conteúdos sociais teóricos novamente evidencia o pragmatismo24 

presente nessa concepção de formação profissional. O conhecimento teórico está sempre 

ligado aos critérios de utilidade prática, de “operacionalização”. 

 

 

 

   

 
                                         
24 O conceito de pragmatismo encontra-se devidamente explicitado na nota de rodapé n.21. 
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2. O Projeto Político Pedagógico da Faculdade de Odontologia de Araçatuba-UNESP 

 

Este projeto político-pedagógico contém um texto introdutório que procura 

explicitar algumas características do curso. Ele é dividido em cinco partes: A primeira é a 

Introdução, a segunda trata das Considerações sobre a Odontologia, a terceira intitula-se A 

Filosofia do Curso, a quarta contempla O Professor de Odontologia e a quinta explicita A 

Avaliação do Processo Ensino-Aprendizagem. 

 

2.1. Introdução 

 

Na Introdução, encontramos uma tentativa de se conceituar Educação e a função do 

educador e do aluno, durante o processo de ensino-aprendizagem. Ao dar início a este item 

há a seguinte afirmação: “O homem é capaz, em certas circunstâncias, de aprender o que 

lhe falta; é, então, educável. Formar o homem e elevá-lo à consciência da própria 

dignidade: eis a meta suprema da educação" (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 199). 

Nesse primeiro parágrafo é interessante notar, em primeiro lugar, que a afirmação 

de que o homem é capaz de aprender “o que lhe falta” é seguida por uma restrição: “em 

certas circunstâncias”. Porém, não esclarece quais circunstâncias seriam essas, nem o que 

faltaria ao homem e que poderia ser propiciado pela educação.  

Logo adiante, encontramos a afirmação de que a função, ou a “meta suprema” da 

educação é “elevar o homem à consciência da própria dignidade”. Esta afirmação, como 

não é desenvolvida, parece basear-se mais no senso comum do que em qualquer concepção 

ou teoria pedagógica específica. 

No parágrafo seguinte, o texto afirma que “o objeto da educação é alimentar, formar 

e instruir sobre a conduta na vida e as qualidades sociais”. Levando em conta o sentido 

geral da frase, parece-nos que ele se refere ao objetivo da educação e não ao objeto. De 

qualquer forma, podemos notar novamente a falta de uma definição mais precisa dos 

conceitos utilizados, como “qualidades sociais” e “conduta na vida”. 

Segundo o documento, a educação “constitui uma oportunidade para a espécie 

humana, justamente porque a coage a construir ela mesma sua própria existência”. Trata-se 

de afirmar a educação enquanto “oportunidade” para o homem, sem explicitar, contudo, o 



 96

sentido dessa oportunidade. Para justificar essa afirmativa, usa-se um argumento bastante 

questionável: o de que a educação seria uma forma de coação para que o homem construa 

sua própria vida, como se a “construção” de sua existência dependesse da educação. 

Caberia aqui uma questão: “então, os homens excluídos do acesso à educação que, segundo 

o documento, não seriam por ela coagidos, não constroem sua existência?”. 

 O texto segue afirmando: “Visando à liberdade, deve desenvolver as capacidades 

de seu aluno para permitir-lhe que persiga as metas que se há de propor livremente. Logo, a 

educação não pode limitar-se a coibir ou disciplinar seu aluno” (Projeto Pedagógico FOA, 

Anexo 23, p. 199). Para logo em seguida completar: “Não se poderia educar o homem 

senão educando-o moralmente”. 

Ora, se os primeiros parágrafos são utilizados para afirmar que a educação deve 

visar à liberdade, desenvolvendo as capacidades necessárias para que o aluno persiga as 

metas que ele mesmo se propuser, numa aparente alusão ao lema “aprender a aprender”, 

defendendo uma educação baseada na liberdade, é de se esperar que a afirmação seguinte, 

de que não há outra forma de educar o homem senão educando-o moralmente, seja 

devidamente explicada. Educar moralmente não é impor limites a essa liberdade? A 

expectativa, porém, não se satisfaz, pois o texto não explicita este conceito.  

Quando trata da função do educador o projeto afirma: 

 

 o exercício do ofício de educar é capaz de modificar o destino das 
pessoas. O educador tem importância no processo de transmissão da 
mensagem qualificadora que faz surgir o belo existente em todo ser 
humano. Os indivíduos assim formados devem ser capazes de pensar e 
criticar com independência e saber transmitir à sociedade este espírito 
(Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 199). 
 

Notamos, neste parágrafo, a estranha afirmação de que as pessoas teriam um destino 

que poderia ser modificado pelo educador. A frase toda revela uma certa dificuldade teórica 

em caracterizar devidamente as funções do educador. Com efeito, o uso de expressões 

como “o exercício do ofício de educar” e “processo de transmissão da mensagem 

qualificadora” não esclarece o entendimento, dado pelo texto, ao papel do educador. 

Em seguida, o documento sustenta que o professor deve defender a escola universal 

e única como plataforma democrática, deve cobrar não os conteúdos, mas seu sentido, 
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julgando o proveito que ele trará, “não mediante o testemunho da memória, mas da vida”. 

Diz que o professor deve, ainda, observar as “inclinações” de seus alunos, com o objetivo 

de “canalizá-las” para o “interesse social”.  

Notamos, em todo o texto, a preocupação com a “utilidade” do conhecimento para a 

vida. Também fica evidente que o uso da palavra “inclinações” sugere o entendimento das 

desigualdades existentes entre os alunos como algo natural, biológico, como se essas 

desigualdades socialmente determinadas fossem fruto de uma “inclinação” individual e 

biológica, que deveria ser canalizada para o “interesse social”. Esse conceito também não 

tem seu sentido esclarecido no texto, o que nos leva à conclusão de que, para o documento, 

haveria apenas um único interesse social, ou um consenso no que diz respeito aos interesses 

sociais e não interesses de classe, completamente antagônicos e em constante disputa. A 

perspectiva da luta de classes não está presente em nenhum parágrafo, o que significa que o 

documento parte de outra perspectiva. A dimensão ideológica desse projeto se explicita, 

então, através da ocultação da luta de classes. 

Em relação ao papel do professor, segue a seguinte conclusão: “O professor trabalha 

junto com os alunos para produzir uma transformação de valor em suas próprias vidas” 

(Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 200). Segundo o texto, portanto, as transformações 

almejadas durante o processo ensino-aprendizado restringem-se às suas próprias vidas, em 

um sentido bem restrito e individualista. 

A Introdução termina com a afirmação de que: 

 

O aluno deve estar pronto para enfrentar tudo o que o mundo 
proximamente exigirá dele. O sucesso da escola é o sucesso do aluno e, 
para tanto, é necessário que o ensino seja adequado às expectativas, aos 
interesses e às necessidades do aluno (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 
23, p. 200). 

 

A educação deve, pois, preparar o aluno para enfrentar as exigências do mundo 

contemporâneo. Para isso, o ensino deve adequar-se às expectativas, aos interesses e às 

necessidades dos alunos. Podemos perceber, aqui, a reafirmação da educação enquanto 

processo de adaptação do aluno às exigências do mundo contemporâneo, e a ênfase no 

papel do aluno como sujeito do processo ensino-aprendizagem.  
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2.2.Considerações sobre a Odontologia 

 

Este item inicia-se com uma afirmação facilmente contestável: “A saúde é um 

produto que não pode ser comprado. Ela somente pode ser conseguida através de um estilo 

de vida”. Se a saúde é um “produto”, como afirma o texto, evidentemente ela pode ser 

comprada. De fato, é cada vez mais patente que a saúde, no interior da sociedade de 

consumo, tornou-se um produto; uma mercadoria que pode ser adquirida no mercado por 

quem tiver as condições financeiras necessárias para tanto. A justificativa para essa 

afirmação incoerente, dada pelo texto, é a de que a saúde apenas pode ser conseguida 

através de um “estilo de vida”. É claro que esse “estilo de vida” deve incluir o dinheiro 

necessário para manter uma dieta saudável, para consultas médicas e odontológicas 

periódicas, para comprar os medicamentos mais recentes e eficazes e, talvez, também para 

a mensalidade de uma academia. Afinal, o discurso de “estilo de vida saudável” não se 

separa da visão mercadológica do lazer e do exercício físico. 

Em seguida encontramos a afirmação: 

 
um cirurgião-dentista precisa de mais do que boas mãos para ser 
verdadeiramente bem sucedido e para fazer com que sua profissão 
também tenha sucesso. O cirurgião-dentista não é apenas um técnico, 
mas um psicólogo, um assistente social, um diplomata, um educador e 
um motivador. O produto de um curso de Odontologia não deve, 
portanto, ser a Odontologia por si só (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 
23, p. 200). 
 

Podemos perceber que a negação de que a Odontologia seja uma profissão apenas 

técnica relaciona-se, primeiramente, com o sucesso profissional. Para ser bem sucedido é 

preciso ser mais do que técnico. Ora, ser bem sucedido, em nossa sociedade, significa ter 

dinheiro, ser bem remunerado, ter prestígio social. A educação seria, portanto, uma das 

ferramentas necessárias para alcançar esse objetivo. Em seguida, o discurso novamente se 

aproxima do senso comum ao afirmar que o dentista é também “um psicólogo, um 

assistente social, um diplomata, um educador”, ignorando a especificidade e a 

cientificidade que, marcadamente, distinguem cada uma dessas profissões. 

 

Somente conhecendo o paciente completamente, não apenas sua boca, é 
possível ajudá-lo a manter seus dentes por toda a vida, com o nível 
máximo de conforto, função, saúde e estética. Este pensamento 
humanista possibilita a formação livre de consciências críticas que 
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aumentam a capacidade produtiva da sociedade em termos culturais e 
intelectuais (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 200).  

 

 Esse trecho, em particular, apresenta afirmações que nos parecem especialmente 

confusas. Após afirmar a importância de conhecer o paciente como um todo, não adotando 

a visão fragmentada da boca como objeto que pode ser separado do corpo humano, o texto 

caracteriza essa preocupação primordialmente biológica e óbvia, como um “pensamento 

humanista” e vai além, relacionando a ele a possibilidade de “formação livre de 

consciências críticas” – conceito que também não esclarece – capazes de “aumentar a 

capacidade produtiva da sociedade em termos culturais e intelectuais”. Caberia, aqui, 

perguntar a que tipo de “consciências críticas” ele se refere, bem como o que entende por 

“capacidade produtiva da sociedade” e por “produção cultural e intelectual”.  

Ao tentar relacionar conceitos tão distintos (como a compreensão do paciente como 

um todo, o “pensamento humanista”, a formação de “consciências críticas”, a “capacidade 

produtiva” e a “produção cultural e intelectual da sociedade”), tudo isso permeado pela 

preocupação com o aumento de produtividade e de eficácia, o texto fica confuso e parece 

revelar um certo ecletismo. Há uma tentativa de superar a visão reducionista da profissão 

que, no entanto, continua centrada no dente, ou seja, continua reducionista.  

Esse esforço de superação parece revelar a existência de um embate teórico e 

político no interior da própria Odontologia e de uma luta pela superação da visão 

pragmática e utilitarista presente nas concepções hegemônicas sobre a prática odontológica, 

que o modelo tradicional de formação profissional reafirmava como verdadeira. Cabe 

ressaltar, porém, que o esforço de superação da concepção tradicional de formação em 

Odontologia vem acontecendo através da assimilação das teorias pedagógicas centradas no 

lema “aprender a aprender”. 

O documento afirma, também, a necessidade de uma formação abrangente, 

orientada para um profissionalismo ético. Por fim, caracteriza a Odontologia como uma 

jornada inacabável, “é uma estrada sem fim”, reafirmando, metaforicamente, a necessidade 

de educação continuada, como preconizam as Diretrizes Curriculares Nacionais. 

 

2.3. A Filosofia do Curso 
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 É preciso, para este contexto, explicitar que a palavra Filosofia é tomada pelo 

documento em seu sentido mais popular, significando a concepção, a orientação geral do 

curso. Neste sentido, encontramos a seguinte afirmação: “deve-se fazer uma distinção 

importante entre ter e viver uma filosofia. Ter significa possuir idéias, mas não significa 

que essas idéias estão sendo colocadas em prática. O melhor aprendizado acontece quando 

se vive uma filosofia, baseada em valores, conhecimentos e metas” (Projeto Pedagógico 

FOA, Anexo 23, p. 201) e, através dela, podemos perceber que o texto trata da Filosofia 

enquanto “filosofia de vida”, ou o que, na terminologia gramsciana corresponde ao conceito 

de “senso comum” (GRAMSCI, 1981, p.18). 

O parágrafo seguinte descreve a necessidade de redefinir o papel e os objetivos das 

instituições de ensino diante do atual processo de mudanças aceleradas:  

 Nas observações de alguns “futuristas”, o grande objetivo da educação 
será capacitar os indivíduos a assumir suas responsabilidades sobre o 
próprio futuro e adquirir conhecimento básico que viabilize suas 
necessidades de reaprender continuamente e com maior rapidez (grifo 
nosso) (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 201).   
 
 

Mesmo com a falta de esclarecimentos sobre quem seriam esses futuristas, podemos 

perceber, nessa frase, as características mais marcantes das pedagogias do “aprender a 

aprender” explicitamente relacionadas: a necessidade de “aprender a aprender”, ou seja, de 

adaptar-se continuamente ao meio, com a maior rapidez possível, ligada à 

responsabilização do indivíduo pelo seu sucesso ou fracasso no futuro. O conhecimento 

transmitido no processo ensino-aprendizagem deve restringir-se ao básico necessário para 

viabilizar o incessante processo de educação continuada. 

O documento também reafirma a necessidade de participação coletiva na escola, 

colocando a interatividade como palavra-chave desta “educação moderna”, bem como a 

participação dos alunos e professores em projetos “do mundo real”, incentivando os 

programas de voluntariado, por exemplo. 

Há, também, a defesa do dentista generalista, a constatação da perda de prestígio do 

clínico geral e a crítica à especialização e à “indústria” de cursos de extensão profissional. 

Essa crítica à “indústria” de cursos de especialização parece contraditória com o teor de 

exaltação e afirmação da necessidade de educação continuada, que permeia todo o texto. A 
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importância da Educação Continuada é inegável. É preciso compreender, porém, que na 

sociedade capitalista em que vivemos, em que todas as coisas se transformam em 

mercadorias, o modelo de Educação Continuada alimenta, exatamente, essa “indústria de 

cursos de extensão” que o texto procura criticar. Para avançar de forma coerente nesta 

crítica, seria necessário propor um outro modelo de Educação Continuada. 

Em conformação com o que ditam as Diretrizes Curriculares, o texto afirma a 

importância da interdisciplinaridade e estabelece que a formação humanística e ética deve 

ser desenvolvida não apenas nas disciplinas de cunho social, mas através de abordagens 

distribuídas por todas as disciplinas. Como sabemos, o discurso da interdisciplinaridade 

significa, na prática, muitas vezes, uma forma eficaz de não transmitir conteúdos, deixando, 

porém, a impressão de que eles estão sendo transmitidos. Ao distribuir a responsabilidade 

de transmissão de conteúdos entre todas as disciplinas, formalmente, tais conteúdos estão 

presentes, ainda que, na prática isso não aconteça verdadeiramente.   

Nos objetivos a serem alcançados durante o desenvolvimento do currículo destaca-

se, novamente, o estímulo à participação em atividades associativas e de educação 

continuada como meio de atualização constante e o estímulo “ao interesse pelas demais 

áreas do saber humano, oferecendo oportunidade para a obtenção de uma cultura geral que 

forme um ser humano universal”. Permanece, para nós, uma questão prática: como esses 

alunos serão estimulados e onde conseguirão o conhecimento mínimo necessário para 

iniciar o interesse por outras áreas do conhecimento e a obtenção da cultura geral?  

 

2.4. O Professor de Odontologia 

 

O texto assim define o Professor de Odontologia: “Preceptor, orientador, educador 

ou professor é o indivíduo que se encarrega de instruir e formar e deve possuir, antes uma 

cabeça bem feita a uma cabeça cheia” (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 204).  

Nesta afirmação, o uso de expressões que não tem seu sentido esclarecido parece 

demonstrar, novamente, uma dificuldade em conceituar o papel do professor de 

odontologia. Afinal, ele seria um preceptor? Um orientador? Um educador? Um professor? 

Cada uma dessas palavras encerra um sentido próprio, que o documento parece ignorar. O 

mesmo acontece com os conceitos “instruir” e “formar”. 
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Segundo o texto, o professor deve ser capaz de descrever o que os alunos sabem, do 

que gostam, o que são capazes de fazer e como o fazem. “Deve ser sensível, deixar-se 

afetar por essas descobertas, isto é, deixar que elas afetem seu planejamento de ensino, bem 

como a implementação desse planejamento”. Podemos, novamente, apontar a ênfase no 

aluno como sujeito do processo ensino-aprendizado em que o papel do professor nesse 

processo seria o de adequar seu planejamento aos interesses e “gostos” dos alunos. O texto 

afirma, ainda, que “Ao professor, é necessário não só conhecer a matéria que ensina, mas 

também a forma como esse conhecimento se constituiu historicamente. Quem sabe faz, 

quem compreende ensina” (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 205). 

 Essas afirmações parecem estabelecer uma divisão no interior do processo ensino 

aprendizagem: ao aluno interessa “saber fazer”, saber executar os procedimentos; já ao 

professor, e só a ele, cabe também compreender como determinado conhecimento se 

constituiu historicamente. Essa divisão, se consolidada, poderia instalar a alienação no 

processo de ensino e aprendizagem, transformando o aluno em um aluno alienado, ou seja, 

que executa uma atividade planejada e concebida por outrem, sem apreender sua totalidade. 

Finalizando o item, afirma-se conclusivamente: “O professor da Faculdade de 

Odontologia de Araçatuba sabe que a responsabilidade pelo ensino e pela aprendizagem é 

dele, e está preparado para desenvolver uma educação eficaz, tomando o cuidado de 

especificar completamente o comportamento que deseja ensinar e de observar o aluno”.  

Podemos perceber, portanto, que a concepção pedagógica que fundamenta o 

referido documento é uma concepção que enfatiza a aprendizagem, pautando-se na 

centralidade do aluno durante o processo de ensino-aprendizagem. Essas concepções, que 

Snyders (1978) chama de “pedagogias não-diretivas”, subordinam a teoria pedagógica à 

prática, deslocando o eixo do trabalho pedagógico da compreensão intelectual para a 

atividade prática, do professor para o aluno. Ganharam força no início do século XX, 

tornando-se hegemônicas através do movimento da Escola Nova. Diante das contestações 

críticas que enfrentaram, essas concepções vêm consolidando sua hegemonia através de 

reformulações, assumindo novas versões com o objetivo de se revigorarem e se 

legitimarem. 

 

2.5. Avaliação do Processo Ensino-Aprendizagem 
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O processo de avaliação é encarado como forma de orientação da prática 

pedagógica e não como instrumento de mensuração pedagógica de mensuração, em que 

 
 
capacidades como cognição, afetividade, estética, relação interpessoal e 
inserção social são observadas na prática do processo, para que a escola 
ofereça condições aos seus alunos de desenvolver sua própria identidade 
na construção do conhecimento individual e coletivo (grifo nosso) 
(Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 205). 
 

 
 Embora a frase não seja muito clara, podemos notar o destaque de algumas 

características, ou como prefere o texto, “capacidades” individuais que dificilmente podem 

ser desenvolvidas durante o processo ensino aprendizagem como a afetividade, a “inserção 

social” e até mesmo a “estética”.  Outro detalhe revelador da concepção individualizante, 

presente em todo o texto, é a preocupação de que a escola ofereça as condições para que os 

alunos desenvolvam sua identidade na construção do conhecimento individual e coletivo. 

Fundamentando-se na centralidade do aluno, essa concepção pedagógica concebe a escola 

como um ambiente aberto às necessidades e iniciativas espontâneas dos alunos que, ao se 

relacionarem entre si e com o professor, vão construindo o próprio conhecimento.  

 
2.6. A Ementa da Disciplina de Ciências Sociais Aplicadas à Odontologia 

 
Nesse projeto, a disciplina responsável pelos conteúdos teóricos relativos às 

Ciências Humanas e Sociais tem a seguinte ementa: 

 
Entendimento das relações provedor de serviços e usuário (relação 
profissional-paciente), explicitação dos mecanismos de massa média 
nessas relações. Classe social, estratificação e saúde-doença. Atitudes 
favoráveis à saúde. Aplicação das perspectivas sociais à pesquisa de 
solução de problemas de saúde. Elaboração e crítica de projetos na área 
de saúde bucal sob a perspectiva das Ciências Sociais Aplicadas à 
Odontologia. Fatores psicossociais no processo saúde-doença. Estratégias 
na promoção e melhoria dos projetos de saúde bucal. Identificação de 
riscos sociais, teste de intervenções inovadoras. Geração de estratégias de 
intervenção comprometidas com as Ciências Sociais Aplicadas à 
Odontologia. Papel interativo e papel dependente dos fatores 
psicossociais da doença, com enfoque no contexto social. A influência da 
classe, estratificação social, gênero, status sócio-econômico e etnia no 
processo saúde-doença (grifo nosso) (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 
23, p. 213). 
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De todos os documentos analisados, o texto dessa ementa foi o único em que 

encontramos a expressão “Classe Social”; das três ementas analisadas, ela foi a única que 

utilizou essa categoria. Isto se torna particularmente relevante, quando consideramos que as 

disciplinas analisadas são as que correspondem às Ciências Sociais, em cada um dos cursos 

escolhidos. Resta saber se a abordagem dada aos temas contidos na ementa adota uma 

perspectiva de classe. 

Outro item da ementa que nos parece importante é o que propõe a “elaboração e 

crítica de projetos na área de saúde bucal sob a perspectiva das Ciências Sociais Aplicadas 

à Odontologia”. Constatamos a preocupação dessa ementa em explicitar a influência da 

classe social no processo saúde-doença, bem como a aplicação das perspectivas sociais na 

pesquisa em saúde. Todavia, também neste curso, a disciplina representa apenas 60 horas 

de um total de 4065 horas. Esse pequeno detalhe pode, a nosso ver, comprometer a 

possibilidade de desenvolvimento de todos os itens explicitados no extenso conteúdo 

programático da disciplina.  

 

 

 

 3. O Projeto Político-Pedagógico da Faculdade de Odontologia de Piracicaba-

UNICAMP 

 

O projeto é dividido em duas partes. Na primeira, encontra-se o Histórico da 

Faculdade de Odontologia de Piracicaba, sua estrutura administrativa de ensino (estrutura 

física e seu corpo docente), as informações relacionadas ao Ensino de Graduação, nosso 

objeto de análise neste trabalho, bem como as informações sobre o Ensino de Pós-

Graduação, as linhas de pesquisa da Faculdade, os Serviços Prestados à Comunidade, o 

Acervo Bibliográfico disponível, os Serviços de Apoio Financeiro ao Estudante e a 

Assessoria Pedagógica (característica encontrada apenas neste curso). Na segunda parte do 

projeto, encontra-se o Currículo Pleno do Curso de Graduação, com as especificações dos 

objetivos terminais e comportamentais de cada conteúdo desenvolvido pelas áreas, bem 

como os recursos disponíveis para as aulas teóricas e práticas, a bibliografia indicada, o 
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cronograma de aulas e provas, o sistema de avaliação aplicado em cada disciplina e a grade 

curricular do curso. 

Analisaremos, especificamente, neste trabalho, o capítulo VI, referente ao Ensino de 

Graduação e a parte do volume II do projeto, referente ao conteúdo programático da 

disciplina de Educação para a Saúde. 

O citado capítulo é subdividido nos seguintes itens: 1-Histórico do modelo 

curricular e 2-Estrutura atual do curso de graduação que compreende as subdivisões: 2.1. 

Perfil do aluno, 2.2. Modelo curricular atual, 2.3. Integralização do curso, 2.4. Ementas das 

disciplinas, 2.5. Ingresso no curso de Odontologia, 2.6. Documentação e matrícula, 2.7. 

Rendimento escolar e freqüência, 2.8. Calendário escolar e 2.9. Representação estudantil. 

Desses itens, destacaremos aqueles que nos parecem mais significativos para os objetivos 

do presente trabalho. 

 

3.1. Histórico do Modelo Curricular 

 

Segundo o texto, a reestruturação curricular da Faculdade de Odontologia de 

Piracicaba ocorreu como conseqüência da insatisfação de grande parte do corpo docente, 

gerada pelas falhas observadas na atuação dos alunos na Clínica Integrada, disciplina 

obrigatória, introduzida em 1972, e cuja insatisfação teria resultado na constituição de um 

grupo de doze professores, que passou a ser denominado “Grupo de Trabalho”, tendo como 

objetivo o estudo do ensino odontológico, com o intuito de reformular o currículo do curso.  

Conforme relatamos no capítulo I deste trabalho, o projeto de reformulação desse 

currículo foi financiado pela Fundação Kellogg, pela Organização Panamericana de Saúde 

e pela CAPES, através de convênios firmados em 1974.  

Como o texto do projeto político-pedagógico não esclarece os termos desses 

convênios, procuramos informações na tese de doutorado de Lombardo (1988) “O Processo 

de Reestruturação Curricular da Faculdade de Odontologia de Piracicaba- UNICAMP: um 

estudo avaliativo”. Embora o trabalho descreva todo o processo de reestruturação, em 

relação aos convênios firmados encontramos apenas a seguinte afirmação: 

O Grupo de Trabalho levantou algumas considerações: 
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• Não havia nenhum controle sobre a qualidade e a capacidade do 
cirurgião-dentista formado pela FOP; 
• Os docentes precisavam ser esclarecidos sobre os avanços da 
Educação pois esta, além das bases filosóficas, desenvolveu-se como 
tecnologia; 

• Qualquer tentativa de reestruturação só teria sucesso se contasse com a 
participação da maioria do corpo docente. 

Foram, então, tomadas as seguintes decisões: 
• Obter recursos financeiros fora da Universidade: foi eleito um convênio 

com a Organização Panamericana de Saúde (OPAS) e obtido auxílio da 
Fundação W.K. Kellogg e da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES); 

• Estabelecer como norma a realização de Seminários semestrais do corpo 
docente, onde seria discutido o ensino e tomadas as decisões; 

• Procurar fundamentação e apoio na pedagogia (LOMBARDO, 1988, p 
12, v. 1). 

 

A ausência de informações mais detalhadas sobre as cláusulas e determinações 

desses convênios firmados, tanto no projeto político-pedagógico quanto no trabalho da 

referida autora, causou-nos surpresa e certa estranheza. 

O projeto apenas relata que o apoio financeiro recebido estimulou a participação do 

corpo docente, através de estágios no Brasil e no exterior, e que um dos subprojetos do 

projeto FOP/KELLOGG possibilitou a criação de um Centro de Recursos de 

Aprendizagem, para auxiliar os professores no desenvolvimento de “táticas de ensino” e na 

implantação de um sistema de avaliação através de um programa de computador que 

analisa o desempenho dos alunos na clínica. A avaliação teria o objetivo fundamental de 

verificar e controlar o nível de produtividade e qualidade do aluno e, portanto, do próprio 

sistema de ensino e, nesse sentido, o uso da tecnologia educacional permitiria uma 

avaliação “neutra” e precisa.  

A preocupação que pode ser percebida em todo o projeto político-pedagógico, e que 

também é enfatizada como uma recomendação no trabalho de doutorado citado 

anteriormente, refere-se à “calibração do corpo docente”. Ao que parece, o processo de 

avaliação se tornou tão matemático, que a única “falha” encontrada se refere à falta de 

calibração entre os docentes. 

Partindo de uma abordagem sistêmica do processo ensino-aprendizagem, o Grupo 

de Trabalho decidiu adotar a técnica de planejamento curricular por objetivos, segundo a 
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qual se devem definir as características do “produto final” (grifo nosso), sob a forma de 

comportamentos intermediários que o aluno deve ter.  

Como a compreensão dos conceitos de “abordagem sistêmica do processo ensino-

aprendizagem” e “técnica de planejamento por objetivos” nos parece fundamental para o 

desvendamento da concepção de formação que permeia e fundamenta o projeto desta 

instituição, faremos uma breve pausa na análise documental e passaremos a explicitar esses 

dois conceitos. 

Segundo Mello (1982), a abordagem sistêmica tem origem na Teoria Geral dos 

Sistemas, que começou a ser esboçada pelo matemático alemão Norbert Wiener, em seu 

livro “Cybernetics”, em 1948. Basicamente, a tese central de sua teoria é a de que a 

“retroalimentação” seria o princípio de comunicação e controle comuns à máquinas, 

animais e homens. Outros autores, seguindo essa idéia, desenvolveram pesquisas 

interdisciplinares sobre o comportamento dos sistemas, criando a Teoria Geral dos 

Sistemas. Esta teoria busca integrar as ciências exatas, biológicas e sociais em uma teoria 

geral, através da extensão de teorias exatas e físicas aos campos não-físicos. Parte-se da 

idéia de que a realidade (a natureza, a vida, os homens, a sociedade) é “matematizável”, ou 

seja, o real é racional, é organizado, ordenado, previsível; não há lugar para o acaso, para o 

imprevisto, para as contradições.  

A Teoria Geral dos Sistemas, por possibilitar uma abordagem mais sofisticada de 

administração, enquadrou-se perfeitamente ao novo estágio de desenvolvimento 

empresarial no interior do capitalismo monopolista, pois enfocava a eficiência do todo, 

assegurada pela maximização da utilização dos recursos de todos os tipos, com o objetivo 

de chegar à máxima produtividade, propiciada pela racionalização a partir da divisão do 

trabalho e do total controle sobre ele, ou seja, o padrão produtivo taylorista, levado às 

últimas conseqüências. 

Essas idéias foram transpostas para o campo educacional, através do 

desenvolvimento de uma nova forma de encarar o processo ensino aprendizagem, com o 

objetivo central de atingir os mais altos níveis de eficiência e eficácia. O sistema 

educacional passa a ser visto como um sistema aberto, em interação permanente com o 

meio, do qual recebe entradas (alunos) que são processadas e resultam em produtos 

(profissionais!) que são devolvidos ao meio. A concepção de aprendizagem que 
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fundamenta esse modelo é a de “modificação de comportamentos”. Determinados 

comportamentos são escolhidos como objetivos; a avaliação, então, segue a comparação e a 

identificação dos “desvios” em relação a esses comportamentos definidos. A utilização de 

tecnologias reforça o discurso de que o fracasso escolar é apenas uma questão de método.   

 
A didática proposta ressalta a necessidade de se utilizar uma tecnologia 
educacional interdisciplinar e tem como preocupação básica a descrição e 
a especificação dos objetivos, o desenvolvimento dos componentes de 
instrução, a análise das condições ambientais, a avaliação somativa, a 
implementação e o controle. Requer também avaliações periódicas, em 
que se tenha em vista o resultado da aprendizagem e o funcionamento do 
sistema de instrução. Estas avaliações somente são possíveis, segundo o 
modelo, se os objetivos a alcançar estiverem bem definidos em termos 
operacionais e comportamentais e se forem passíveis de mensuração 
(MELLO, 1982, p. 42). 
 
 

Essa didática exige, portanto, uma intencionalidade explicitada minuciosa e 

objetivamente através da determinação dos objetivos comportamentais, dos critérios de 

como esses objetivos devem ser definidos e de como controlar todo o processo, tendo em 

vista a máxima eficiência e eficácia do ensino. 

De acordo com Mello (1982), a preocupação fundamental do modelo consiste em 

ajustar os objetivos do ensino às demandas do sistema social, de acordo com os critérios de 

maximização dos rendimentos e minimização dos custos. Todas as questões e contradições 

que existem entre a educação e a sociedade não são postas em questão, e a educação se 

resume à questão metodológica. 

A abordagem sistêmica do processo ensino-aprendizagem compõe, portanto, o 

conjunto das teorias ou tendências pedagógicas tecnicistas, disseminadas no Brasil durante 

o Governo Militar, através do discurso de racionalização do sistema educacional, visando à 

sua eficiência e eficácia. Essa abordagem, como afirmamos anteriormente, exige a “técnica 

de planejamento curricular por objetivos”, pois o critério de eficácia do método consiste em 

que o “produto final” (aluno) se ajuste aos objetivos previamente determinados. 

Por essa razão, diferente do que acontece nos outros dois projetos, os quais 

procuram imprimir um caráter “filosófico” em seus textos, através da incorporação de 

conceitos como os de formação, de homem, de ética, esse projeto se caracteriza  pela 

aparente “neutralidade científica” e pela busca da objetividade e precisão matemática. A 
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preocupação com a mensuração, com a precisão e com a objetividade é tão forte, e tão 

visível através do uso de palavras como “produto final”, “comportamento esperado”, 

“objetivos comportamentais” que, em alguns momentos, é possível esquecer que o texto 

trata da educação superior de homens e mulheres.  

A necessidade de se avaliar periodicamente a eficiência do ensino, característica da 

abordagem sistêmica, fez com que inúmeros seminários fossem realizados pelos docentes 

da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, no decorrer dos anos. Esses Seminários estão 

discriminados, acompanhados de suas correspondentes pautas, a partir da página 31 do 

projeto político-pedagógico. 

Quando trata do perfil do profissional desejado o texto afirma: 

 
Na falta de informações sobre as características do mercado consumidor, 
cujo levantamento demandaria tempo e substanciais recursos, decidiu-se 
optar pela definição de um cirurgião-dentista clínico geral, que 
teoricamente também pudesse satisfazer as necessidades mais prevalentes 
em termos de saúde bucal e cuja estrutura ocupacional seria 
posteriormente ajustada, à medida que fossem sendo obtidas informações 
da comunidade (Projeto Pedagógico/FOP, Anexo 24, p. 217). 

 

A preocupação com o mercado consumidor de serviços odontológicos, no 

estabelecimento do perfil do profissional a ser formado, é evidente; porém, o que mais nos 

chama a atenção é a ausência completa de qualquer alusão ao cirurgião-dentista enquanto 

homem, enquanto cidadão. Tal ausência revela o caráter pragmático e tecnicista da 

concepção de formação que fundamenta esse documento. Ao que tudo indica, definiu-se 

um perfil profissional tipo “tamanho único”, que fosse capaz de se ajustar a qualquer 

circunstância exigida pelo mercado. 

Segundo o projeto, entendeu-se que, para a formação do profissional descrito, o 

ideal seria um currículo integrado. Essa integração foi motivada por uma estratégia de 

“calibração” do corpo docente, que objetivou criar linguagem e atitudes comuns, resultando 

na integração do currículo em 3 áreas: Pré-Clínica, Clínica e Complementar. A área 

complementar engloba todo o conteúdo biológico e social não ligado-diretamente à clínica, 

mas necessário à formação do dentista. 

O atual currículo é dividido, portanto, em 3 áreas formando 4 blocos de unidades 

seqüenciais e integradas que, por razões legais, formam 22 disciplinas, num total de 4.140 
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horas. Na área clínica, foram organizadas 4 disciplinas de Clínica Odontológica (I a IV)  do 

quinto ao oitavo semestres do curso, nas quais  não há nenhum conteúdo programático 

previamente especificado, apenas a prática de clínica e discussão de casos. 

A área pré-clínica foi dividida em 9 disciplinas que abrangem os seis primeiros 

semestres do curso, quando é ministrado todo o conteúdo relacionado à prática clínica, 

tanto no domínio cognitivo como no psicomotor e, por fim, a área complementar, 

subdividida em Biológica e Social. Na área Biológica, foram organizadas duas unidades 

seqüenciais de Biologia Humana e duas de Sistemas de Defesa. Na área Social, a parte do 

conteúdo que não foi integrado à Pré-Clínica permanece como disciplinas antigas: 

Bioestatística, Psicologia, Odontologia e Saúde Pública, Odontologia Legal e Deontologia, 

as quais serão reformuladas, após um estudo que se encontra em desenvolvimento. 

O documento afirma que as principais metas do processo de reestruturação 

curricular foram o desenvolvimento da integração docente-assistencial, com o objetivo de 

aproximar o ensino da realidade social, e a interação da Universidade com a prestação de 

serviços, tanto na pesquisa quanto no desenvolvimento de modelos de prestação de serviços 

associados ao máximo de produtividade. Essa preocupação com a produtividade também é 

uma constante no texto, sendo, inclusive, um dos critérios de avaliação do processo ensino-

aprendizagem. 

Segundo Lombardo (1988, p. 12), os dois pontos principais do modelo a ser adotado 

na reestruturação curricular foram definidos em 1975 e são: a atuação do profissional 

centrada no homem como um todo bio-psico-social e o processo educacional centrado no 

aluno. 

 

3.2. Estrutura atual do curso de graduação 

 

A duração mínima do curso é de 4 anos, em período integral. Das 3 Faculdades 

escolhidas neste trabalho, essa é a única que não oferece curso noturno. Esse dado é 

importante, pois a possibilidade de dedicar-se em tempo integral ao curso torna-se um 

critério de seleção dos alunos, o que lhe confere um caráter excludente e elitista.  
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a) Perfil do aluno 

 

Como já afirmamos, diferentemente do que observamos nos outros dois projetos 

político-pedagógicos, que procuraram definir um perfil mais amplo ao futuro profissional, 

esse projeto é explícito, ao afirmar: 

 
Este curso de graduação formará um Clínico Geral, com habilidade de 
aplicar princípios biológicos técnico-científicos e éticos para resolver os 
problemas das doenças buco-dentais mais prevalentes na região. Este 
Cirurgião-Dentista, como autônomo ou assalariado, trabalhando 
isoladamente ou em equipe, deverá demonstrar os seguintes 
comportamentos:  

• diagnosticar os problemas buco-dentais existentes, estabelecendo planos 
de tratamento   compatíveis com as condições sócio-econômicas e com o 
estado de saúde geral do paciente, encaminhando-o, quando necessário, à 
consulta ou tratamento especializado; 

• utilizar sistemas para a racionalização do trabalho, que possibilitem alta 
produtividade sem prejuízo da qualidade; 

• educar o paciente e a comunidade visando a melhoria e a manutenção da 
saúde bucal e aplicar métodos preventivos em nível individual ou 
coletivo; 

• identificar situações de emergência, executando procedimentos e 
tomando medidas que objetivem o pronto atendimento. Poderá atuar 
como professor universitário (Projeto Pedagógico-FOP/Unicamp, p.36, 
Anexo 24, p. 224 e 225). 

 

A necessidade de formação de um clínico generalista é inegável, porém é 

importante destacar que a própria estrutura conferida ao texto parece tratar do homem como 

uma máquina, da qual se esperam determinados comportamentos objetivos, técnicos e 

precisos. Outra afirmação que nos chama a atenção é a de que o futuro profissional deve 

“estabelecer planos de tratamento compatíveis com as condições sócio-econômicas do 

paciente”. A afirmação nos parece revelar o caráter liberal dessa concepção de formação, 

ou seja, o aluno deve habituar-se, já na faculdade, a estabelecer planos de tratamentos 

diferenciados, de acordo com as condições sócio-econômicas dos pacientes. Fica claro, 

portanto, que a formação é direcionada ao mercado privado, onde tal prática é comum. 

 
b) Modelo Curricular atual 

 
Segundo o texto, o atual modelo curricular é de natureza interdisciplinar e 

interdepartamental, com programas integrados de ensino que constam de: 
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• Área Básica-Biológica: disciplinas com conteúdos básicos da odontologia, 

totalizando 57 créditos. 

• Área de Pré-Clínica: disciplinas interdepartamentais que englobam a teoria e a 

prática em laboratórios, procurando aliar o conhecimento básico ao aplicado e 

incluindo algumas experiências clínicas. A área é composta de 134 créditos. 

• Área Clínica: aprendizado clínico em quatro semestres, sob a forma de clínica 

integrada, atividades clínicas com pacientes executando e aperfeiçoando os 

conhecimentos adquiridos, sendo que os dois últimos semestres objetivam a prática 

clínica repetitiva. À área clínica são destinados 76 créditos. 

• Área Social: disciplinas que estudam os principais problemas odontológicos, 

organização e avaliação de planos de saúde, administração de consultório 

odontológico, estudo do comportamento e noções de ética profissional. À área, são 

destinados 22 créditos.  

Notamos que todos os objetivos comportamentais, bem como o objetivo terminal de 

todas as disciplinas que integram a área social, estão, de uma forma ou de outra, ligados à 

prática profissional. A utilidade do conhecimento para a profissionalização é, sem dúvida, 

um critério de escolha nesta concepção de formação estritamente profissional. 

O item termina afirmando que, “entre os módulos de ensino programados, ligados a 

serviços prestados à comunidade, o da Clínica Odontológica coloca os alunos diretamente 

frente aos problemas odontológicos, em condição aproximada à que vivenciarão no 

consultório”.  

A tendência a reproduzir a realidade através de modelos em condições aproximadas 

às da realidade também é característica da abordagem sistêmica. Ela resultou nas inúmeras 

experiências de incorporação do cirurgião-dentista nas escolas do Estado, para o 

atendimento primário em saúde bucal, implantadas durante o regime militar e que 

sobreviveram, em alguns casos, até os anos de 1990. A ineficácia dessas experiências prova 

que a sensibilização do cirurgião-dentista para os problemas sociais se dá através da 

compreensão dos problemas de saúde como derivados dos problemas sociais, ou seja, da 

compreensão do mundo, e não através de modelos assistencialistas baseados na 

improvisação. 

 



 113

c) Ementas das disciplinas 

 

Interessa-nos, neste item, a ementa referente à disciplina de Educação para a saúde 

porque, como já afirmamos anteriormente, trata-se da disciplina que, teoricamente, se 

encarregaria dos conteúdos mais amplos ligados ao estudo da sociedade. 

Em relação a esta disciplina, encontramos a seguinte ementa: 

 
Educação para a saúde: 
Ementa: Antropologia, sociologia e educação para a saúde. Introdução à 
antropologia cultural e social, relação com as ciências biomédicas. 
Introdução à sociologia, processos sociais, instituições sociais. Educação 
para a saúde, hábitos de saúde. Educação para a saúde individual, em 
grupos e na comunidade. Educação para a saúde em áreas específicas. 
Organização e avaliação de um plano educacional em saúde (Projeto 
Pedagógico FOP/Unicamp, p.49, Anexo 24, p. 229). 

 

Podemos notar, nesta ementa, a divisão dos conteúdos em três áreas: Antropologia, 

Sociologia e Educação para a Saúde. De acordo com o texto, as duas primeiras áreas 

compreendem apenas conteúdos introdutórios, relacionados às ciências biomédicas. Já a 

terceira área, a da Educação para a Saúde parece compreender a maior parte dos conteúdos. 

Percebemos, também, que a área parece imprimir um caráter mais prático, mais 

instrumental à disciplina, direcionando os conteúdos para a realização, organização, 

implantação e avaliação de projetos educacionais em saúde. Novamente, percebemos, no 

texto da ementa, um esforço no sentido de manter a neutralidade e a objetividade técnica. 

Ele se explicita no próprio nome da disciplina: Educação para a Saúde. Primeiramente, 

suprime-se a alusão às Ciências Sociais, substituindo-a pela palavra “Educação”, que é 

rapidamente relacionada à Saúde, imprimindo o caráter instrumental e pragmático que 

permeia todo o projeto. 

Durante a análise desse projeto, um detalhe chamou nossa atenção de forma 

especial. Na disciplina de Orientação Profissional, que integra a área Social, há um tópico 

que trata do Marketing aplicado à Odontologia. Nesse tópico, faz parte da Bibliografia o 

seguinte livro: “Connellan,T. Nos bastidores da Disney: os segredos do sucesso da mais 

poderosa empresa de diversões do mundo ( São Paulo: Futura, 1998, 176p)”.  

Embora se trate de um detalhe, já que, a rigor, a disciplina não faz parte da nossa 

análise, consideramos que ele merece uma citação, pois a inclusão dessa obra na 
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bibliografia básica da disciplina configura-se como um pequeno exemplo da concepção de 

formação que fundamenta esse projeto político-pedagógico. Também é revelador o fato de 

que a reestruturação curricular tenha acontecido, justamente, durante o governo militar, 

sendo financiada por acordos com a Fundação Kellogg, uma fundação americana 

interessada no ensino superior brasileiro. Não é de se estranhar, portanto, que esse projeto 

tenha levado o tecnicismo educacional às últimas conseqüências. 

 
                                               *** 

 

No presente capítulo, procuramos fazer uma análise rigorosa de cada um dos 

projetos pedagógicos escolhidos, ao término da qual podemos esboçar algumas conclusões. 

A primeira é a de que nos três projetos analisados, a negação do caráter político, 

inevitavelmente presente em toda ação pedagógica intencional, confere aos textos um 

sentido ideológico, de ocultação dos significados políticos implícitos nos objetivos e nos 

valores previamente definidos para essa formação. 

A segunda conclusão é a de que os dois primeiros projetos, pertencentes às 

faculdades vinculadas à USP e à UNESP, seguem mais de perto as proposições 

pedagógicas estabelecidas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Odontologia, documento analisado no segundo capítulo deste trabalho, que determina 

ser o processo ensino-aprendizagem centrado no aluno como sujeito da aprendizagem, e 

que o professor seja apenas um facilitador. Essas proposições, conforme afirmamos 

anteriormente, integram o universo das pedagogias que seguem o lema “aprender a 

aprender”, amplamente estudadas por Duarte (2004a, 2004b, 2005), que as considera como 

teorias pedagógicas acríticas, que foram revigoradas pelo Pós-Modernismo25.  

Dentre essas teorias, podemos destacar o Construtivismo de Piaget26 que, segundo 

Duarte (2004a e b), reedita as idéias escolanovistas através de uma apropriação neoliberal 

delas, mantendo um discurso de abordagem crítica ao tecnicismo, mas, ao mesmo tempo, 

                                         
25 O autor refere-se ao termo Pós- Modernismo para abarcar uma ampla e heterogênea gama de correntes de 
pensamento que possuem em comum a atitude cética em relação à razão, à ciência, ao marxismo e à 
possibilidade de que o capitalismo seja superado por uma sociedade que lhe seja superior. Enfim, correntes de 
pensamento que decretam o “Fim da História”. 
26  Jean Piaget, psicólogo suíço que formulou uma teoria psicológica do desenvolvimento da criança. As 
idéias que compõe essa teoria serviram de base para a formulação do Construtivismo Pedagógico. 
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revigorando a pedagogia tecnicista através da ênfase no avanço e na incorporação acrítica 

das novas tecnologias. Essas abordagens não-críticas se caracterizam pela atitude negativa 

em relação à transmissão do conhecimento, vista como ranço da pedagogia tradicional. 

Além disso, são contraditórias na medida em que, idealisticamente, atribuírem à educação a 

responsabilidade pela resolução dos problemas sociais (a desigualdade e a violência, por 

exemplo) cujas raízes se encontram na estrutura material da sociedade, sem, contudo, se 

comprometerem com a transformação efetiva dessa estrutura. Pelo contrário, em última 

instância, conduzem à alienação, ao ajustamento e à adaptação a essa mesma estrutura. 

Já o projeto referente à Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da UNICAMP, 

continua seguindo a orientação que determinou o processo de reestruturação curricular, 

financiado por organismos internacionais durante o Governo Militar. Ao que tudo indica, o 

currículo parece ainda não ter sofrido grandes alterações, após a implantação das Diretrizes 

Curriculares Nacionais. A teoria pedagógica que o fundamenta – conhecida como 

abordagem sistêmica do processo ensino-aprendizagem – é considerada uma concepção 

pedagógica tecnicista, fundamentando-se na idéia de escola como um sistema aberto, parte 

do sistema social com o qual está em perfeita e harmônica interação. O processo ensino-

aprendizagem baseia-se na mudança comportamental, o que exige operacionalização dos 

objetivos, desenvolvimento de processos científicos de aprendizagem através de métodos, 

técnicas e recursos tecnológicos avançados, a avaliação periódica desses objetivos e a 

tendência a reproduzir a realidade através de modelos. 

Então, podemos perceber que, embora as teorias centradas no lema “aprender a 

aprender” e as teorias tecnicistas se aproximem pelo fato de estarem ambas inseridas no 

universo ideológico liberal, o projeto, a rigor, ainda fortemente marcado pelo tecnicismo, 

não segue as proposições pedagógicas estabelecidas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais 

do Curso de Graduação em Odontologia. 

Também devemos considerar que, dos três projetos analisados, apenas o da 

Faculdade de Odontologia de Araçatuba foi formulado sem assessoria pedagógica 

especializada. Essa ponderação nos parece importante, pois entendemos que os docentes 

das Faculdades de Odontologia, sobre os quais recai a responsabilidade de adequar a 

formação às mudanças na legislação, estão, na maioria das vezes, despreparados para fazer 

frente a esse processo, por serem, eles próprios, formados no mesmo modelo. É preciso 
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lembrar que os docentes de Odontologia não têm, em sua grande maioria, formação 

pedagógica e didática suficientes para compreender criticamente as teorias pedagógicas 

estabelecidas pela legislação.  

Segundo Perri de Carvalho (2001), os professores das Faculdades de Odontologia, 

até recentemente, eram os profissionais bem-sucedidos que se dispunham a ensinar nas 

faculdades. Apenas no início dos anos de 1970, com a implementação dos cursos de pós-

graduação e as exigências de titulação para a carreira universitária, é que se passou a 

questionar a formação docente daqueles que “comumente não receberam o mínimo de uma 

formação pedagógica e, como decorrência, apresentam dificuldades no exercício desta 

atividade que requer uma abordagem múltipla e complexa do processo ensino-

aprendizagem” (PERRI DE CARVALHO, 1995, p. 93). 

Seguindo o mesmo raciocínio, Péret e Lima (2003), analisaram o conteúdo dos 

documentos do Banco Mundial, da Unesco, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

9394/96 e do Plano Nacional de Educação 2001-2010 e sua influência sobre a formação do 

professor de Odontologia. As autoras constataram que há uma padronização das propostas 

relacionadas à pesquisa, com destaque para a valorização do desenvolvimento tecnológico e 

sua suposta relação com o crescimento econômico. Segundo elas, a pesquisa pedagógica, 

que contribui para a reflexão crítica e reflexiva do professor, praticamente inexiste na 

Odontologia. Concluíram, portanto, que a mercantilização da pesquisa influencia a 

formação do professor de Odontologia, reforçando o modelo tradicional, com ênfase no 

tecnicismo e no interesse privado, distanciando-se do campo social. 

Das três ementas das disciplinas analisadas, apenas a da disciplina de Ciências 

Sociais aplicadas à Odontologia que compõe a grade curricular da Faculdade de Araçatuba, 

da UNESP, trabalha com a categoria “classes sociais”. Nenhum dos cursos analisados em 

nossa pesquisa oferecia mais que 7 créditos às Ciências Humanas e Sociais, embora todos 

os projetos enfatizem a necessidade de que o aluno tenha uma formação humanística e 

social sólida, capaz de auxiliá-lo na compreensão da realidade em que irá atuar, e da 

importância de seu papel como profissional da saúde. 

Pudemos, enfim, perceber, no decorrer da análise dos projetos e da própria pesquisa 

de campo, a existência de um embate teórico e político na formação em Odontologia. Este 

embate se revela no esforço de superação da concepção tradicional de formação 
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odontológica, cujas características foram explicitadas no capítulo I, esforço esse que, no 

entanto, tem se realizado através da busca de fundamentação nas teorias pedagógicas 

centradas no lema “aprender a aprender”. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como pudemos perceber a partir da trajetória histórica que percorremos no 

primeiro capítulo deste trabalho, as mudanças no processo de formação em 

Odontologia foram, em grande parte e em última instância, determinadas pelas 

transformações que ocorreram na estrutura econômica e política da sociedade brasileira, 

em cada período histórico.  

Essa constatação serviu de base para decifrarmos, a partir do segundo capítulo, 

as relações que se estabeleceram entre as transformações que ocorreram na base 

material da sociedade brasileira, com o advento da “globalização” econômica e a 

implantação das políticas neoliberais nos anos de 1990, e a Reforma Educacional que 

culminou com a promulgação da Lei 9.394/96, a LDB, a partir da qual foram instituídas 

as Diretrizes Nacionais do Curso de Graduação em Odontologia. Essas Diretrizes 

deveriam fundamentar a construção dos Projetos Pedagógicos que analisamos no 

terceiro capítulo, pertencentes às instituições vinculadas a cada uma das três 

Universidades Públicas Paulistas.  

As relações entre essas transformações e o que determinam as Diretrizes para o 

curso de Odontologia podem, portanto, ser resumidas da seguinte forma: as mudanças 

que ocorreram no mundo do trabalho com a nova onda de mundialização do capital, 

especialmente a substituição do padrão produtivo taylorista-fordista27 pelo toyotismo28, 

exigiram mudanças no processo de formação de todos os trabalhadores. Para atender a 

tais exigências foi implantada a Reforma Educacional que culminou com a 

promulgação da LDB/96. No caso da Odontologia, especificamente, o estabelecimento 

da nova legislação significou uma forte flexibilização nos parâmetros de formação, 

através do estabelecimento de diretrizes amplas e gerais, capazes de permitir, tanto aos 

alunos quanto às instituições, ampla flexibilidade na definição de propostas que 

respeitem e considerem as especificidades regionais, locais e individuais. Desta forma, 

cada curso pode seguir uma trajetória diferente, de acordo com suas especificidades. No 

                                         
27 Conceito elucidado na nota de rodapé n.15. 
28 Conceito elucidado na nota de rodapé n.16. 
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interior das instituições, cada aluno também pode escolher entre disciplinas optativas e 

atividades complementares, de acordo com suas preferências, gostos ou possibilidades. 

 Podemos perceber, portanto, que, ao final do processo de formação, teremos 

formações diferentes, não apenas entre as instituições, como também entre os alunos 

que cursam uma mesma instituição. Segundo essa concepção de formação, não há 

nenhum problema nisso, já que o papel de agente regulador será exercido pelo mercado. 

Como para o mercado vale aquilo que se tem a mais, aquilo que diferencia, sair-se-á 

melhor aquele que estiver mais preparado para a acirrada competição. Essa é a base 

sobre a qual se constrói o discurso da educação permanente: para estar “bem 

preparado”, atualizado em relação às novas técnicas, aos novos materiais e às novas 

tecnologias, em condições de competir por um lugar no mercado de trabalho, quem tem 

mais, inclusive tempo, mais compra.  Este discurso alimenta o que um dos projetos 

pedagógicos analisados chamou de “a indústria de cursos de pós-graduação e extensão 

profissionais” (Projeto Pedagógico FOA, Anexo 23, p. 201). 

Conforme constatamos, esta nova concepção de formação profissional, 

estabelecida pelas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Odontologia, fundamenta os projetos político-pedagógicos das Faculdades vinculadas à 

USP e à UNESP. A Faculdade vinculada à UNICAMP não alterou, até o momento da 

conclusão desta pesquisa, a concepção pedagógica tecnicista adotada durante o 

processo de reestruturação curricular que ocorreu a partir de 1976, financiado por um 

convênio assinado em 1975. Como afirmamos anteriormente, tanto a nova concepção 

centrada no lema “aprender a aprender”, estabelecida pelas Diretrizes, quanto a 

concepção tecnicista, adotada pela Faculdade de Odontologia de Piracicaba, se inserem 

no universo ideológico liberal.  

É de fundamental importância, porém, frisarmos que essas concepções se 

diferenciam profundamente no que diz respeito ao padrão produtivo a que se articulam. 

A concepção tecnicista tem matriz taylorista-fordista, ou seja, foi formulada segundo 

princípios operacionais constitutivos deste padrão produtivo, os quais devem nortear a 

formação dos trabalhadores. Já a concepção centrada no lema “aprender a aprender” 

segue a matriz toyotista, buscando formar um trabalhador capaz de se adaptar à 

multifuncionalidade de funções e tarefas, aos avanços tecnológicos e às mudanças no 
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mercado de trabalho, dentre elas o próprio desemprego e as diversas formas de 

subemprego. 

Ao finalizarmos este trabalho, consideramos ser de fundamental importância a 

retomada das três perguntas que formulamos inicialmente e que resumiam o problema 

que fundamentou todas as reflexões que procuramos fazer no decorrer da pesquisa: 

“Quais as relações entre a concepção de formação do cirurgião-dentista nas 

Universidades Públicas Paulistas e o atual modelo econômico? Quais os pressupostos 

políticos e ideológicos dessa concepção de formação? Em que medida ela se aproxima 

ou se afasta das reais necessidades de saúde bucal da população brasileira?”. 

Com base nas reflexões que nos guiaram até aqui, podemos, agora, explicitar 

melhor as respostas que encontramos para essas perguntas, começando pela primeira. 

O atual modelo econômico mundial, fundamentado nas políticas neoliberais, 

exigiu uma nova concepção de formação de todos os tipos de trabalhadores, incluindo 

os cirurgiões-dentistas. Essa nova concepção caracteriza-se pela tendência ao 

individualismo (presente na proposta de flexibilização curricular regional, local e 

individual, bem como, na adoção das teorias pedagógicas centradas no aluno como 

sujeito do processo ensino-aprendizagem), pela ocultação das desigualdades sociais 

através da concepção da sociedade como um todo homogêneo e natural (naturalizando 

essas desigualdades ao estabelecê-las como diferenças de “vocações”, “potenciais”, 

“interesses” individuais, o que lhe confere um caráter fortemente ideológico), pela 

compreensão da Educação enquanto adaptação do homem ao meio, ou seja, à realidade 

social imutável (explicitada pela adoção das teorias pedagógicas centradas no lema 

“aprender a aprender”), pelo tecnicismo (renovado nos discursos de incorporação 

tecnológica), pelo pragmatismo (que se revela na ênfase do conhecimento direcionado à 

resolução imediata dos problemas que a realidade coloca ao homem) e pelo utilitarismo 

(através da adoção de critérios de validade dos conhecimentos baseados na utilidade).  

Todas estas características nos permitem afirmar que a atual concepção de 

formação em Odontologia, estabelecida pelas Diretrizes e adotada pelas Faculdades 

vinculadas à USP e à UNESP, se relaciona com o modelo econômico atual, não apenas 

fornecendo o tipo de profissional que possua as características que o mercado exige 

(basicamente aquele que esteja apto e disposto a se adaptar a toda e qualquer mudança 
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imposta por este mercado), mas, também, transmitindo um quadro de valores que 

legitima os interesses dominantes. 

 Considerando as características da atual concepção de formação em 

Odontologia, anteriormente citadas –- o individualismo, a naturalização das 

desigualdades sociais, a compreensão de Educação enquanto adaptação do indivíduo a 

uma realidade social imutável, o tecnicismo, o pragmatismo e o utilitarismo – podemos 

afirmar, respondendo à segunda pergunta, que a concepção de formação que 

fundamenta as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Odontologia e que é adotada pelas Faculdades de Odontologia de São Paulo, da USP, e 

de Araçatuba, da UNESP, ampara-se em pressupostos políticos neoliberais. Como 

demonstramos através da análise dos textos das DCN e dos projetos pedagógicos, essa 

concepção de formação trabalha com a possibilidade de um consenso de interesses e de 

harmonização entre as classes sociais. Também, conforme demonstramos, ela 

pressupõe a possibilidade de uma educação neutra, apolítica, reduzindo o nível ético-

político ao nível econômico-corporativo, estimulando a “pequena política” no interior 

das corporações (ações comunitárias, regionais, de voluntariado), em detrimento do 

desenvolvimento de uma consciência política mais ampla.   

A igualdade, enquanto valor primordial da convivência social e objetivo final do 

processo ensino-aprendizagem, é desvalorizada e substituída pela liberdade individual, 

defendida como valor moral radical. Estimula, também, a responsabilidade social através 

da construção de um novo conceito de cidadania, de acordo com o qual, o bem-estar 

social, antes tarefa do Estado, passa a ser de responsabilidade de cada indivíduo (cidadão) 

ou grupo29. Constatamos que essa nova concepção compreende as características daquilo 

que Neves (2005) conceituou como “pedagogia da hegemonia”30. Podemos afirmar, 

portanto, que a nova concepção de formação em Odontologia, através destes pressupostos 

políticos explicitamente neoliberais, insere-se no universo ideológico neoliberal.  

                                         

29 Esta transferência da responsabilidade do Estado para com as políticas sociais alimenta o processo de 
privatização dos serviços sociais. Boito Jr (1999 apud NEVES e SANT’ANNA 2005) defende que o 
empresariamento dos serviços sociais, especialmente da Saúde, da Previdência e da Educação Superior, fez 
despontar no cenário sóciopolítico brasileiro, uma nova fração da burguesia, a Burguesia de Serviços. 
Pretendemos retomar, em trabalho posterior, essa discussão, acerca do surgimento dessa burguesia de serviços, 
pois consideramos que existem indícios de que a atual concepção de formação enfatize ou priorize, de alguma 
forma, a formação dessa nova fração da burguesia.  
30  Conceito elucidado na nota de rodapé n.18 deste trabalho. 
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Finalmente, chegamos à terceira pergunta: Em que medida essa concepção de 

formação se aproxima ou se afasta das reais necessidades de saúde bucal da população 

brasileira? Tendo em vista as constatações que fizemos durante a análise documental, 

podemos concluir que a atual concepção de formação profissional se distancia das 

necessidades de saúde bucal da população brasileira de duas formas. A primeira pela 

manutenção do caráter elitista e excludente da formação em Odontologia, historicamente 

consolidado no país. Como vimos no primeiro capítulo deste trabalho, o processo de 

profissionalização significou uma vitória da elite no controle e monopólio do mercado 

privado de serviços odontológicos.  

Neste sentido, a implantação dos cursos superiores em Odontologia resultou na 

elitização da profissão. Embora a inexistência de curso em período noturno (que 

transforma a disponibilidade de dedicação em período integral em um critério de seleção) 

persista apenas em uma das faculdades selecionadas, a concepção pedagógica adotada, ao 

exigir aptidões individuais ligadas a todo o processo de socialização (como liderança, 

tomada de decisões, domínio de língua estrangeira, habilidade de comunicação verbal e 

não-verbal, empreendedorismo, empatia e domínio de tecnologias de comunicação e 

informação), privilegia aqueles alunos que, por serem provenientes de classes sociais 

mais altas, tiveram desde a primeira infância, maiores condições de desenvolver essas 

aptidões. Desta forma, a exclusão educacional não acontece mais apenas por meio do 

acesso à Universidade, mas no interior dela, por meio da própria educação formal.  

Conforme afirmamos anteriormente, esta concepção também visa à formação de 

indivíduos adaptados à realidade. Entendemos que uma educação que trabalha para a 

adaptação do homem ao mundo atual pressupõe a sociedade capitalista contemporânea 

como uma formação social natural e eterna, independente da ação dos homens. Assim, só 

restaria ao indivíduo, conformar-se e adaptar-se a essa realidade imutável. Concluímos, 

portanto, que esta concepção, ao transmitir esse quadro de valores que legitima o atual 

estágio de desenvolvimento capitalista, caracterizado pela ampliação das desigualdades 

sociais, tende à formação de um indivíduo passivo, incapaz de se opor a essa realidade. A 

ocultação das classes sociais e de seus interesses antagônicos, característica marcante 

desta concepção de formação, dificulta a compreensão, por parte dos alunos, da saúde 

bucal como um termômetro das desigualdades sociais em nosso país, dificultando, 
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portanto, a formação de profissionais críticos, comprometidos politicamente com as 

transformações sociais e os interesses da maioria da população. 

Esta concepção de formação também se afasta das necessidades de saúde bucal da 

população brasileira na medida em que legitima uma concepção de prática profissional 

mercantilista, aceitando e instituindo o mercado como regulador e orientador dessa prática. 

Ao legitimar uma prática pautada no individualismo, nos princípios do marketing, no lucro, 

nas novas tecnologias, no consumo de novos materiais, enfim, nos serviços odontológicos 

como mercadorias, tal concepção oculta o fato de que, em um país fortemente marcado 

pelas desigualdades sociais, como o Brasil, tais desigualdades se refletem, também, na 

desigualdade de acesso aos serviços de saúde, especialmente aos serviços odontológicos, 

conforme comprovam os dados que apresentamos na introdução deste trabalho. Como 

afirmamos anteriormente, consideramos que as transformações no modelo de atenção e de 

prática odontológica que, efetivamente, visem à universalização do acesso e à eqüidade dos 

serviços de saúde bucal dependem, intimamente, da concepção de formação adotada, 

especialmente no que diz respeito à sua vinculação política e ideológica. Uma concepção de 

formação que se vincula às idéias e políticas neoliberais não poderá, jamais, ir ao encontro 

dos interesses e das necessidades da maioria da população brasileira. 

É importante destacar que a opção teórico-metodológica pelo materialismo 

histórico-dialético foi fundamental para o desvendamento de todas essas contradições, 

internas ao processo de formação dos cirurgiões-dentistas. Destacamos também que, na 

vontade política e acadêmica de superar a especialização estreita e a concepção de 

formação tradicional, muitos pesquisadores da área da Saúde acabam buscando refúgio nas 

abordagens pós-modernas, segundo as quais o sujeito do conhecimento tem um fundamento 

puramente lingüístico, é um lugar, uma posição vazia, disponível e móvel em um discurso.  

O homem desaparece como sujeito ativo e, com ele, a intencionalidade humana, a 

capacidade humana de conhecer a realidade e transformá-la. Para essas abordagens, a 

linguagem é, em si mesma, a única realidade existente. O tempo é um presente ilimitado, 

decreta-se, portanto, o “fim da história”. Entendemos que o caminho desta pós-

modernidade sem referência leva à defesa de um falso humanismo. Falso por ser 

mistificador, subjetivista e fragmentário. Este caminho se configura, portanto, como um 

pseudo-caminho, pois oferece uma falsa superação da especialização. Consideramos que 
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essa superação só é possível por caminhos concretos, reais, históricos, que confiem no 

poder da razão para distinguir entre a aparência e a realidade e para conhecer e transformar 

a realidade.  

Não temos, neste trabalho, a intenção de formular uma proposta alternativa 

pragmática, nem a pretensão de apontar diretrizes ou modelos de formação profissional em 

Odontologia que superem a atual concepção, pois entendemos que esse papel cabe ao 

movimento histórico, do qual deve ser protagonista todo o conjunto dos trabalhadores e 

estudantes da área de Odontologia. 

Podemos afirmar seguramente, entretanto, que as possibilidades de superação da 

tendência neoliberal de formação do cirurgião-dentista encontram-se, obrigatoriamente, 

vinculadas a um complexo de valores que não se articulam à moral e à educação burguesas. 

Para que seja possível elevar esse quadro de valores é necessário, em primeiro lugar, opor-

se à tese do “fim da história”, segundo a qual estaríamos condenados eternamente à 

economia capitalista de mercado e à irreversibilidade do processo de globalização 

neoliberal, cabendo-nos, como única alternativa, a adaptação a essa realidade hostil. 

Dessa forma, é necessário opor-se à mercantilização do mundo, que acontece 

através do processo de transformação de todas as coisas  em mercadorias.  

É necessário, da mesma forma, enfrentar, concretamente, as fontes de desigualdade 

e injustiça social decorrentes da nossa história de colonização e de escravidão, agravadas 

pelo modelo de industrialização adotado e, mais recentemente, pelas políticas neoliberais 

concentradoras de renda. 

É necessário, ainda, superar todas as formas de alienação, desde a mais cruel, 

representada pela morte de milhares de pessoas decorrentes de causas contra as quais já 

existem condições objetivas de enfrentamento – certas doenças e a fome, por exemplo –até 

as formas mais sutis, produzidas através da inculcação de valores, idéias, crenças, atitudes, 

como fazem os meios de comunicação de massa, bombardeando cotidianamente a 

população com todo tipo de “lixo” ideológico. 

É necessário, por fim, perceber não apenas a possibilidade, mas a necessidade de 

construção de “um outro mundo”, como afirma Sader (2005, p. 81); um mundo no qual o 

conhecimento humano, elaborado nas Universidades e nos centros de pesquisa, seja 
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direcionado aos interesses e às necessidades da maioria da população, e não à acumulação 

privada e aos que já são privilegiados na atual estrutura social. 

E mais, um mundo em que as necessidades materiais da maioria da população se 

sobreponham aos interesses dos grandes grupos financeiros e empresariais.  

Um mundo verdadeiro, no qual as condições materiais de vida saudável estejam à 

disposição de todos, ou seja, que garanta a todos o direito à alimentação, à educação, à 

habitação, ao trabalho, ao lazer, o acesso à terra e aos serviços de saúde. 

Um mundo, enfim, onde nenhum homem seja impedido de se apropriar da riqueza 

material e intelectual produzida socialmente. 

A defesa da superação da tendência neoliberal de formação dos cirurgiões-dentistas 

supõe, sob o nosso ponto de vista, a defesa da construção deste outro mundo possível. 

Desta forma, entendemos que a superação deve constituir-se em um processo 

fundamentado em valores revolucionários, ou seja, em valores que apontem para uma outra 

sociedade, uma outra forma de organização da vida material e do trabalho. Uma sociedade, 

nas palavras de Mészaros (2005), que vá para além do capital.  

 

Vivemos em uma sociedade na qual mesmo os requisitos mínimos para a 
satisfação humana são insensivelmente negados à esmagadora maioria da 
humanidade, enquanto os índices de desperdício assumiram proporções 
escandalosas. (...) Limitar uma mudança educacional radical às margens 
corretivas interesseiras do capital significa abandonar de uma só vez, 
conscientemente ou não, o objetivo de uma transformação social 
qualitativa. Do mesmo modo, contudo, procurar margens de reforma 
sistêmica na própria estrutura do sistema do capital é uma contradição em 
termos. É por isso que é necessário romper com a lógica do capital se 
quisermos contemplar a criação de uma alternativa educacional 
significantemente diferente. (MÉSZAROS, 2005, p.73 e p. 27). 

 
 
Uma concepção de formação libertadora teria como objetivo principal transformar o 

cirurgião-dentista em um agente político, crítico, comprometido com os ideais 

emancipatórios da realidade atual. Para isso, seria preciso romper com o determinismo 

neoliberal, reconhecendo a História como um “campo aberto de possibilidades”. O 

processo de mudança dos projetos de formação em Odontologia deve, portanto, 
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acompanhar o processo de luta por uma transformação social radical, ampla e 

emancipadora.  

Finalizando, podemos afirmar que o primeiro passo é a compreensão da formação 

odontológica como parte de um processo educativo mais amplo, que contemple o 

desenvolvimento de todas as potencialidades humanas, e do papel do docente de 

Odontologia enquanto um educador que deve assumir a responsabilidade de atuar como 

agente na transmissão, aos alunos, do conhecimento que foi elaborado, sistematizado e 

acumulado pela humanidade ao longo dos séculos.  

Trata-se de resgatar o papel da educação e da formação como instrumento de 

emancipação, ou seja, de superação das diversas formas de alienação, e a compreensão da 

Universidade Pública como um espaço de resistência e de defesa da educação como direito 

de todo ser humano. Este resgate supõe, necessariamente, a oposição e a resistência a todas 

as políticas e todos os ideários educacionais que proclamam a valorização da autonomia do 

aluno, mas que, na realidade, ocultam e dissimulam o processo de mercantilização e 

apropriação privada do conhecimento que vem sendo desenvolvido no país, especialmente 

nas últimas décadas. Dessa resistência depende, em última instância, a sobrevivência da 

própria Universidade Pública. 
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ANEXO 1 
Lei 2.633, de janeiro de 1954- Dispõe sobre a criação da Faculdade de Farmácia e Odontologia 

de Araçatuba. 
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ANEXO 2 
Recorte do Diário Oficial da União de 23/05/1957, com o Decreto que autoriza o funcionamento do 

curso de Odontologia da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araçatuba. 



 136

ANEXO 3 
Recorte do Diário Oficial da União de 09/11/1961, com o reconhecimento do curso de Odontologia 

da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araçatuba. 
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ANEXO 4 
Telegrama do diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araçatuba, passado em 

21/03/1960, para o governador do Estado, comunicando o preenchimento, pela primeira vez, do 
número de vagas exigido pelo Conselho Nacional de Educação. 
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ANEXO 5 
Lei 2.956 de janeiro de 1955. Em seu Artigo 27 dispõe sobre a criação da Faculdade de Farmácia e 

Odontologia de Piracicaba, condicionando a referida criação à doação, ao Estado, de terreno e 
edifícios necessários à sua instalação. 
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ANEXO 6 
Recorte do Diário Oficial da União de 10/07/1957, com o Decreto que autoriza o funcionamento 

do curso de Odontologia na Faculdade de Farmácia e Odontologia de Piracicaba. 
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ANEXO 7 
Recorte do Diário Oficial da União de 24/07/1961, com o Decreto que concede o 

reconhecimento do curso de Odontologia da Faculdade de Farmácia e Odontologia de 
Piracicaba. 
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ANEXO 8 
Lei 5.014 de dezembro de 1958, que dispõe sobre a organização didática e administrativa da 

Faculdade de Farmácia e Odontologia de Piracicaba. 
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ANEXO 9 
Dados sobre o número de matrículas na Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araçatuba, no 

ano de 1959. 
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ANEXO 10 
Carta enviada pelo diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araçatuba ao Conselho 

Estadual de Ensino Superior, solicitando que o referido conselho mostrasse repúdio e desaprovação 
ao projeto de lei que estabelecia a possibilidade de que práticos pudessem habilitar-se ao exercício 

da profissão de dentista. 
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ANEXO 11 
Carta endereçada ao governador do estado pelo diretor da Faculdade de Farmácia e 

Odontologia de Araçatuba, relatando um movimento de resistência ocorrido em outubro de 
1962, do qual fizeram parte alunos e alguns professores. 
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ANEXO 12 
Relatório da Comissão de Sindicância designada pelo Conselho Estadual de Ensino Superior, 
para investigar o movimento estudantil ocorrido em outubro de 1962 na Faculdade de Farmácia 
e Odontologia de Araçatuba. 
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ANEXO 13 
Cartas com pedido de desculpas ao diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia de 
Araçatuba, enviadas pelos alunos envolvidos no movimento de 1962. 
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ANEXO 14 
Estudo das possibilidades de implantação de um curso noturno de Odontologia na Faculdade de 
Farmácia e Odontologia de Araçatuba, no ano de 1966. 
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ANEXO 15 
Carta do diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araçatuba, endereçada ao 
presidente do Conselho Estadual de Ensino Superior, com os resultados do estudo sobre as 
possibilidades de implantação do curso noturno de Odontologia na referida Faculdade. 
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ANEXO 16 
Recorte de matéria do Jornal Folha da Região de 11/04/1973, sobre a doação de imóvel, da 
prefeitura de Araçatuba, para a Faculdade de Odontologia de Araçatuba. 
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ANEXO 17 
Recorte de matéria do Diário de Piracicaba, de 29/01/1967, sobre a incorporação da Faculdade de 
Odontologia de Piracicaba, pela UNICAMP. 
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ANEXO 18 
Recorte de matéria do Diário de Piracicaba, de 15/02/1967, sobre a incorporação da Faculdade de 
Odontologia de Piracicaba pela Unicamp. 
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ANEXO 19 
Recorte de matéria de jornal de 09/02/1967, com a resposta do diretor da Faculdade de 
Odontologia de Piracicaba sobre a incorporação da referida faculdade à Universidade de 
Campinas. 
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ANEXO 20 
Recorte do Jornal de Piracicaba de 21 de abril de 1977, que detalha o convênio estabelecido 
entre a Faculdade de Odontologia de Piracicaba e a Fundação Kellog, bem como o processo de 
reestruturação curricular decorrente deste convênio. 
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ANEXO 21 
Resolução CNE/CES 3 de 19 de fevereiro de 2002, que institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Curso de Graduação em Odontologia. 
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ANEXO 22 
Projeto Político-Pedagógico da Faculdade de Odontologia de São Paulo, da USP. 
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ANEXO 23 
Projeto Político-Pedagógico da Faculdade de Odontologia de Araçatuba, da UNESP. 
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ANEXO 24 
Projeto Político-Pedagógico da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da UNICAMP. 
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